
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 165, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 22, de 
17 de fevereiro de 2011, que autoriza à Associação Educadora e Cultural de Extrema 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Porto Velho, Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n2 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - POliaria n2 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria n2 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
por Faxinal, no município de Faxinal dos Guedes - SC; 

4 - POliat'ia n2 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia SP; 

5 - POliaria n2 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

. 6 - Portaria n2 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - POliaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Baino Volta da Capela, no município de Bana Longa - MG; 

8 - Portaria n2 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n2 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

-----~~----to---Poltaria n2-52~er7 d;e:="'fe=-v=e::':re~ir=0:=;d;:'e--;20;1;1~--A;--s-s-0~ci;--a-:çã:-o-d;-e--:;::n:-:-ifu-::-s=-ão----
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria n2 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria n2 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nQ 120, de 10 de maio de 2011 Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Banas - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do BezelTa- APDB, no município de Formosa- GO; 

15 - POliaria nQ 129, de 19de maio de2011 - Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Canno, no município de Monte Cannelo - MG; 

16 - POliaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do N Olie - BA; 

17 - POlim"ia nQ 144, de 24 de maio de 2011 Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Anoios - ACERA TRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMFAR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Poliaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - POliaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - POliaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso-BA; 

23 - Poliaria nQ 173, de 6 dejunho de 2011 -Associação Comunitária Unidos de 
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - POliaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Poliaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do BaÍlTo Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - POlim"ia nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Poliaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Selião Santana - ACORASERT ÃO, no município de Selião Santana - RS; 

28 - POliaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Poliaria nQ 189, de 6 de-junho de 2011 - Associação Cultural Parque Rio 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Poliaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Poliaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32 - Portaria nº 119, de 2 de março de 2012 Associação Rádio Comunitária 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nº 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



EM nº. 22/2011- MC 

Brasíli , 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Educadora e Cultural de Extrema, no Distrito de 
Extrema, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.020673/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

l l 
:' , ---



Assinado eletronicamente por: Paulo Bemardo Silva 



PORTARIAN2 22 

'PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE..2.JJ~ ;1;1 
Página: (!3 Seção: ?J 
ANOTADO POR: &31:-<-

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COl\flJNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

. de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.020673/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Educadora e Cultural de Extrema, com sede 
na Rua Pacheco, n° 159, no Distrito de Extrema, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 09°46'26"S e longitude em 66°21 '27"W, utilizando a freqüência 
de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este· ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § JQ. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C=?~tL.JL ~ 
PAULOBERNARDO~VA ~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 516 -c. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
. Deputado EDUARDO GOMgS , 

... Pi,lné1i6-s'ecretáilü·'ctâ.·Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão: 

-SeOO0f ·Prirneiro'SecretáIio; 

PRI~~EIRA"'SECREr.4Rfp 
RECEBIDO nesta Se~;';'€~;;~i9 
Em,lLl /4tJli às.lJ;O.(horas 

If, 'S:Jhb 

,,' 

Em 22 'de junho de 2012. 

TvR Jiê41/2'~ 

·107G·/.i~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiçes deladiodifusão comunitária constantes das Po'rtaIia$ n2.§: 20, ~2, 27, 3), 35,---. 
39/~n;46;<47,L-52(54,'12, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 1.60, 169, 172, 173~1774, T78, 181, . 
182, 186, 189, de 2011; 27,72, 119 e 174, de 2012. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo nO 53000.020673/2008-16 

Art. 19 -

l'l"ome da Entidade: Associação Educadora e Cultural de Extrema 

Sede: Rua Pacheco, 159 

Município: POl"Ío Velho - distrito de Extrema , 

Estado: RO -
, 

" Art. 30 _ ~ 

ICoordenadas: Latitude em 090 46'26"8 e Longitude em .660 21' 27"WJ 

IFreqüência: 105,9 Mh~ 
.~. , 

Número de Volumes: 1. .,.r"tnnf,",,,·fl,,,t: 
~....,._. 

1.?'~i{V'CO [.)(!P,UCO F 
SI 11. ('" ~ , .. 

riJ1_r;iGLiiri~ dac~ , .. ,",j~, lUI 

'. CONFERH COM O O 

2lf: 
- ...... -~ 

\, 
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-,/~o SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
lOS)i 

I 

:.;:' - .' 

INTERESSADO: ---_.- - --------------~------------.... 
I 

PROCESSO N° 53000.020673/2008- . 
ASSUNTO: 

: ASSOCKAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE ~ 

, EXTlP...EMA ! 
~ 

/ 

OUTROS DADOS: 

I PORTO VELHO/ RO , 

MOVIMENTA~ÕES 
SEQ.: .SIGLA DATA SEQ.: SIGLA D~ 

01 I I 37 / 
02 "". 1 I 38 I 
03 I / 39 / 
04 / / 40 / 
05 I I 41 ' / 
06 I I 42 / 
07 / / 43 / .... 

. 08 I / 44 I 
09 I I 45 I 

I' 
~\ 

10 I I 46 / 
11 I I 47 I 
12 I I 48 

, 
/ 

13 I I 49 / 
14 /-... / 50 I 
15 / ' / 51 I 
16 I I 52 / 
17 I I 53 / 
18 I r 54 

I I 
19 -. 

/ / 55 '. .. I 'I 
20 t- / 56 ...,. ... ~, .. ,;vr.t..,.I~''''-·~,,;n.-. 1",,\, I~ 
21 I I 57 SERVlr·O POt:~i i(:O ft:.!.k.N " 

I" :~-' ,>. ;'.' - .... • ... 

22 I I 58 lI/~rn:,tMv das ~.(.(m.!i .;c,,,,.,' ,-,. , / I 
23 I I 59 . (,,("lt.!~j.':Q~ COM O ORIG\N~ .L I I 
24 I I 60 ,. 

I 
25 I I 61 i. tl t t V Lun 1 I 
26 I I 62 

/.I 
; / 

27 I I 63 // B I 
28 I I 64 .- '/V I \ 
29 I I 65 Y I 

i 
i 

30 I I 66 / I 
31 I I 67 . I ! 
32 I I 68 

, I " 
i ! 

33 
, 

\/ I 1 69 ~ \" I 
34 / / 70 "" \ :t I . 
35 / / 71 ~ 

./ 
36 I I 72 ......-----1 

" , ...... - ~. 
I' 

-..,--.•. ~- -:-' . ... _-. 
.' - ." "ASMOl,rli'u1ENtAÇir,ES D,EVERÃO SER-COMUNICADAS AO PROTOCOLO . ~ 

"'o I " " 
'-'. ~ 



ANEXO 2 - MODELO DE REQlJERJfMENTO 
FORMULÁRIO P ADROMZ,4JDlO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

M IN;3TtR~:! D.!:'~:; [:fL1~ VNIC.f!. C::'E'1 
;:;,R.O. BILI.o .• DF 

53üü~ 020673l2003-16 

-------_ .. , 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADiODJIFUSÃO COMUN~'fÁRJ[A 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E 
CULTURAL DE EXTREMA, inscrita no CNPJ sob o no 09.458.653/0001-93, com sede 
NA Rua Pacheco, 159, distrito de Extrema, no Município de Porto Velho - Rondônia, 
CEP 78.928-000, Telefone 069 3229 6475, email: aece.fm@hof.maiR.com. entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao A viso 
02/2008, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeil'ÕC1ê20Q4, publicada 
no Diário ~ficia Id ~~ubseqüente. 
(Extre fort ~o, 30 ~e abrIl de 2008. 

\'1/ ~~._/ 
I . ----.. r -. .,---'--'-'-

Ant !lio En. iV(Í~' ~ eira Medeiros. 

CPF: 61[9192-0 ) 

1-REL~A9-DE DOCUMENTOS APRESEN'f AnOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Sim Não Ministério da Fazenda - CNPJ/MF; , 

2'=Éstatuto Social, devidamente registrado Sln] Não; 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não; 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente regIStrada Sim Não; 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturaise]llrídicas; 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos Sim Não; 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados,slm Não; 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
Sim Não sede da entidade; 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seJJ.§UliJ;ig~t6~"""""'···'-"_·";;:J 
residemAim Não na área da comunidade a ser atendida pela estação ou r as~~l!tÍ1ãUCO F~Dr:~vI.l.L, 
da localidade, conforme o caso; Ministério das COí1i!Jmc8~,()eS 
10 -. Declara?ão, assinada por todos ?s diretores, ~omprometen éõN~~E~5t~M O OR\GINI\L 
cumpnmento SlIl1 Não das normas estabelecIdas para o SerViço; 

~.~ 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nã é exe<Wr~'v 2011 
de Sim Não qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive co lUnitári , 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante as natura m _ ...... _ 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro di ef 
assoc:iados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade dete 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
12 - Declaração, assinada pelo representante legai, constando a de 
fantasia da ~ Não emissora, se houver; 



13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a,Sil!L 
Não instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004; ---_o' 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
Não entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante Sim Não; 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 16 - Comprovante 
de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não; -
][l[ - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço _Sim Não do domicílio ou resiqência, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do declarante; ""0--/' 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ~,oo.-· 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, 
contendo ê.ill1 Não o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, 6 Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante; 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo -assinado; ~ 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
Não legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal; 
3.1 - Soma das .manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

/" 
apresentadas; ./ 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 
de Sim Não assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada _. __ .... 
esp~Cia~mente p~ra manife?ta: a~oio à in~c~a~iva ~~o requerer a: auto 1~lç8~~~·;'~~;·;-;;~Dr:RAL \ 
execuçao do SerVIço de RadlOdIfusao Comumtana; ./ 0.° Ministério das COínu;:icaçóes 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. .---'" . ,rt O ORIr.\t~ n L ~ 

CONFERE CíJrvl .0 w\ ~ 

B FEv 2011 \ 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, uk.l.LloLeor.e.p~......,------
Sim Não declara que concorda em associar-se às demais entidades; o • ) 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, r:fra fins 

In: - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste fOl1TIulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 



ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima 
relacionados deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 

~lf'ílot~·:<!""""'"ll"':~-'·~\: 

SERViÇO P1JBLyCO ~_~,:~~L ~, 
Ministério da:', \..:omü.'1t"c..r,y",$ t 

CONFEHE COM O OR\G\NP,L 

"V 2011 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 
:JFORMULÁlUO lP' AID>RONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTOruZA<ÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIlFUSÃO COMUNITÁRIA 
Exmo' Sr. Ministro de Estado das Comunicações, A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E 
CULTURAL DE EXTREMA, inscrita no CNPJ sob o no 09.458.653/0001-93, comsede 
NA Rua Pacheco, 159, distrito de Extrema, no Município de Porto Velho - Rondônia, 
CEP 78.928-000, Telefone 069 3229 6475, email: aece.fm@lnof.maitcom. entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 
0212008, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Nonua n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeir . -d~~, publicada 
no Diário Oficial a União de 6 ,s, ubseqüente. 
(E 'e· J~orto Ve her,-}(t-d .bril de 2008. 

~ , . /~C>LJ 
( . 

Ant~nio Enival.o~~~·eira Medeiros. 

SERViÇO PUBLICO F~DE~L 
Ministério d~l;, Cúrnwilcaçoes 

CPF. 615.2793 z::'õ0:\ 
( r 

CONFr:\':t J':ClM O ORIG\NAL 

<.--f~ 
J[ - RELA~~_~DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas' J 
Sim Não Ministério da Fazenda - CNPJIMF; . 

-2-Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não; 
3 - Ata de Constituição da entidade devida~e registrada Sim Não; 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não; /" 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas; V 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos Sim Não; 

~-

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Si!!! Não; 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
Sim Não sede da entidade; 
~Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem fu!E Não na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana 
da localidade, conforme o caso; 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento Sim Não das normas estabelecidas para o Serviço; 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
del'im Não qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da Sim Não emissora, se houver; -

2011 

.-~ 



13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
Não instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sUbitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nonna Complementar no 1/2004; 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
Não entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69-
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante Sim Não; 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar no 1/2004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 16 - Comprovante 
de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não; 

~-

n - MANJ[FESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço_Sim Não do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do declarante; ._ 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ---
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, 
contendo. Sim Não o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante; 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a fonna de abaixo -assinado; _ .... 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades' ;issociativas e comunitárias, Sim 
Não legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serv<fÇo; 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal; 
3.1 - Soma das l}:Ianifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas; .~' 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 
de Sim Não assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer .a aytwização ... .pm;a-----
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária; SERViÇO pl)SUCQ F~DE~Al 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 1//" Ministério das Coml.m\Ga:~08S 

CONFERE. COM O ORIGINAL 

J[[][ - ACORDO Jl> AIRA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES \ 2 8 F E V 2011 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 5Orv+. a r ~ 
Sim Não declara que concorda em associar-se às demais entidades; " _. 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerent , para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução a6 Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste fonnulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em confonnidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 



" . .--._." --._-AntJJniOEn~~o 'e "eIra e . os-=-· 

Endereçpara c' n~. pondência: Av Carlos Gomes, 2259, sala 03, BailTo de São Cristóvã~rto tiil~o, Rondoni., CEP 78.901-200, Telefone para contato: 069-3229 
6475; Coh~~~nico (e-mail)aece.fin@hotmail.com. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Pacheco, 159, centro do 
Distrito de Extrema, no Município de Porto Velho, Rondonia, de coordenadas 
geográficas: __ 0 __ ' __ "8 de latitude e __ 0 __ ' __ "W de 
longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima 
relacionados deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 

... ....... W iIUS.a=-,~ .. NImn."..",tm1_-----

. SERVIÇO P(lBUCO F~DE~l 
Ministério d21?l CcnH:.mcaçoes 

CONFEI::.E COM O ORIGINAL 

~ -é .. ~ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---,-------------------------------------------------------------------------------
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.458.653/0001-93 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/02/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EDUCADORA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

, \30 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Na" informada 

'EÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

/399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PACHECO 

CEP 

78.928-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I~o 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/02/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

L..--------------------------------------+:-~S:;:;;E:;:;;R.;;.;V;.;..IC--':;;~7;~:::;;;;[~~;;:\ 
•• ~. :. • ...... R,' ,..',0".,". '! Ç,:I,,'" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. Mll1Istef!O aC',,:, \.,',.:I'lU.itl,··~'·l).:!~ 

EIT 'p no dia 03/0412008 às 12:58:35 (data e hora de Brasília). 
C - ~"" .. ,'0 ... <I'" C') on·r'INAL ONH:,Hi:;; \.,; ..... l,l r\il.:J 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, cligue aglli 
Atualize sua ~ 
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ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AI'J'E 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS; 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, doravante 
denominada AECE, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, ele caráter educativo, cultural e social. De gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Porto 
Velho, distrito de Extrema, Rondônia, com sede, na Rua Pacheco, 159. 

Parágrafo Único - A AECE utilizará como denominação fantasia EDUCADORA FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatllto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2°_ A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE tem 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇOS EDUCATIVO E RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; ~ 

. .' 
.. 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando a educação, :. 
esporte, lazer, a cultura é o convívio social; . . '\, 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçâo dos r.L~!;.t.!!!i!Y!§"'s"""_.'--'·'~·l 
radialistas em conformidade com a legislação profissional vigente; V SERVICO PlJBUCO FEDERP-L . 

Ministério elas (;.0n1Unic81([10S 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão d dB~w~ÍjH! O ORIGINAL 
acessível possível. ... :·C .,: 

2 fi Ev 2011 
t) ofertar, ministra e administra cursos profissionalizantes em parceria /ou m 
convenio com outras entidades, afins de qualificar a comunidade local, em es:;:p::e:;.c ·':r:;.l ::=.~_""........... __ 
jovens para o ingresso no marcado de trabalho. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, esportivas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

,k~­
~~ 



b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção política­
ideológica partidária e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas ,observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4°_ A receita da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA -
AECE, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas ,fUll!lLdad,es--''-'-j 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exerd~~r~~t~~m.lCO F~DE~AL 1 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou oJ\'t1iifie~çõess (;om:lflIcaçoes 

a qualquer dos seus associados ou dirigentes. CONFF;:;;:.CQM O ORIGINAL 

II - DOS ASSOCIADOS: 2 & F E V 2011 

Art. ,5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas . ~~' 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residên iá õú 'sede . 
neste Distrito ou no Município, desde que se comprometam a respeitar e nmprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I1- Contribuintes ou Efetivos - os que desejarem se associarem. 

111 - Honorários - os que a diretoria assim os acolher. 

-



Art. 7" - As contribuições dos associados serào reguladas em Assembléia Geral. 

ArL 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Ter voz e vez nas Assembléias. . 

Art. 9° - São passíveis de punição temp0rária ou de exc1usão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

JII - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO: 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA­
AECE: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Comunitário; 

d) Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSO IAçÃO 
EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA .- AECE será composta PQr seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de dezembro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverão ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Direto!ia Executiva, 
Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. ExtTItordmariamente poderá ser convocada pelo 
presidente, para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §lo. 

§ 1°- A AG poderá também ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(contribuintes ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

W··>~·"'I ~ 
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§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital, comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE órgão administrativo, será composta por um Presidente (a), um Diretor 
(a) Geral, um Diretor Tesoureiro, um Diretor Administrativo e um DÍretor de Operações, 
eleitos em Assembléia-Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. " 

§ l° - A Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0, 

do artigo 11. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residênCias .sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra fof~rm;~8m;Ú;~.~;;~;~~~~~1 

Art. 13 - São atribuições da Diretoria Executiva: Mini~,~.:-(io ~3~, ,;.~c~·;;~~l~íl~Gé1ÇI'N°:SL I 
COt4H:RE I..l;.r~í O (..r( I r'\ 

I) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 2 b f E V 2011 I 
lI) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

lU) Representar a ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXT 
AECE, em atos públicos ou internos; 

IV) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AECE; 

V) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial é o 
Relatório de Atividades; 

VI) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro~ 



'VII) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

VIII) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

XI) Alienar, decidir sobre aqUlslçao e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

X) De cada Dirigente: 

a) Ao Presidente compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, representar a ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria e assembléias, assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com o tesoureiro, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e departamentos, participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado 
no âmbito da AECA; promover a integração da comunidade com os serviços prestados; 

b) Ao Diretor Geral compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, dirigir e supervisionar 
todos os serviços da associação, assinar conjunta com o presidente a correspondência 
oficial da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter' ~ob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos' relativos à secretaria, dirigir e 
supervisionar os da secretaria, substituir o presidente em eventuais impedimentos legais 
temporários e/ou definitivo, até nova deliberação da assembléia AG. 

c) Ao Diretor Tesoureiro compete: cumpri e faze cumpri e~te estatuto, gerir as atividades 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviçôs nnanceiros da associação e 
assinar com o Presidente, conta conjunta, contratos e converiici e todos os documentos 
concernentes à vida fmanceira da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE. Dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria. Assina, prepara e 
apresente a prestação de contas da AECE em conjunto com o presidente, apresentar 
pareceres da entidade referente à vida financeira, bem como todos os documentos relativos 
à tesouraria, escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

j 
;. 
1":-

d) Ao Diretor Administrativo compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, implementar e 
supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão 
comunitária,. relativamente ,a?s seus aspectos le.gais, técnicos e qU~sr..,~~r.prt;.;;:-\ 
recursos advmdos de patr~cn~lO. sob fo:ma de apo:o c~ltural, bem com ~~~~~~~t:<~J!!;1"t:;\I;ê)eS 
sob sua guarda todo o patrlmomo consIderado no amblto das operaçõe ràli!lit~V'ã:g' aÔ"s~tVIÇo AL I 
de radiodifusão. CONP~Y"~ r/vii O ORIGI\\! \ 
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e) Ao Diretor de Eventos compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, implementar e 
supervisionar todos os aspectos concernentes aos serviços de eventos comunitárias, 
promovidos por está instituição, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, promover a integração da comunidade com os serviços prestados; 

f) Ao Diretor de Operações compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, implementar e 
supervisionar todos os aspectos concernentes a serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com os serviços prestados; 

g) Ao Diretor de Institucional compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, implementar e 
supervisionar todos os. aspectos concernentes a serviços institucionais entre as entidades 
comunitárias, relativamente aos seus aspectos legais. promover a integração entre as 
instituições com a comunidade e os s~rviços prestados; 

TI) Ao Conselho Fiscal compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, eleito em Assembléia 
Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, três pessoas, 
encan'egados de examinar os livros de escrihlração da entidade, examinar e aprova o 
balancete anual apresentado pelo Tesoureiro e o Presidente, opinando a respeito, apresentar 
relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, eleito em 
Reunião extraordinária da diretoria executiva convocada especificamente para este fim, 
deveram ser nomeados pelo presidente da entidade conforme previsto no art. 13, inciso X, 
letra "a", para mandato igual ao da Diretoria Executiva e será composto por no mínimo 
cinco pessoas, representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instihlídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

/., J 
.1) 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através dp..~"~~~~~\ 
int~m~ e _cumprirá. a~ . atribuições de~ni~as pela legislação vi~e~te sob ~~~~~~~~I&~;!.;r:\~~l~~Ões 
radlOdlfusao comUl1ltarla, devendo perlOdlCamente elaborar relatorlO resu lM4:iJl'émIt'eWd? ~" '.n t~Il'4D' 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. CONFERE COl'!! 1. .. Ot~Jvh .\l. 

N - DAS ELEIÇÓES: 2 ~ 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se até três dias antes da A S~~~I,a-(::Tet-m-..-=:~ 
de eleição, entregarem requerimento por escrito à comissão eleitoral acomp· 
n0111il1ata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de seus integrantes estarem, associndos aptos a votar e ser votado. 



( 
I \ 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no inicio da AG. . 

v -DA PROGRAMAÇÃO: 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prmclplOs e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedado à transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade .pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do por Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação; 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO: 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE será composta pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos'saldos de exercicios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrochiio sob forma de J!~.tJJ.r.al..-. 

, , . . . , . SI;RVIÇO PUBLICO F~DE~:L 
Paragrafo Umco - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela dIr tO~if\í~Mil~~JllOll"fll.fliGaçOeS 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. CONFERE Cmii O OR~GiNAL 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: ~(j 2 ~O'11 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em partes, por tl~ÇãO da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, s . fiêld exigido' o = 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
- AECE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida 
na J\s~emhléia. 



VIII ~ DISPOSiÇÕES FINAIS: 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AO, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AO de 10 de dezembro de 2007, e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Extrema. 10 de dezemhro de 2007. 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
PROTOCOLO N° 0084791 .,. 

REGISTRO N° 0007358 
LIVRO A-192 FLS 117 

Porto Velho (RO), 06 de fevereiro de 2008 

M~dorã~Zaga 
Escrevente Autorizada 

Cntiorio ............... : 76,39 
Fuju 10% ............ : 7,64 
Selo A4AC6467 : 0,55 
TolaL ................ : 84,58 

SERVICO P(!BUCO FEDERAL .. ~,.. ,-,.... -... ~.,.~ ... ~co-p,~ Iv1In1steno a'3~· \ .. 0;:(", .. ,,,,,. ~ 

CONFERE COM O ORiGINAL 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 2007 - 2011. 

Aos dias (10) dez do mês de dezembro do ano de 2007, em E>..'i:rema Distrito de Porto 
Velho, Estado de Rondônia, com a presença dos fundadores, membros efetivos: Antonio 
Enivaldo Ferreira Medeiros, Antonio Maia, André Luiz Dezan, Juliana Cristina Torres, 
Valquiria Ronik Caldeira, Ana Maria Louvi Torres, Ronildo Vieira de Lima, Jose 
Arimateia Alves Sales, Leidimeri Correia Lima, Manuel de Souza Almeida, Leonel 
Rogério, Silvio pereira Pimenta Neto, Netiva! Rodrigues Pedraça, Lucimar Adreia Torres 
Cavalcante, Jorge Luiz Cavalcante, Elizangila Pinto de Lima, José Galdino Peixoto Neto e 
demais participantes que assinam está ata ao final deste expediente. Foi realizada à 
Assembléia Geral de fundação da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE. Fundada.:a. AliCE foi convirl:a.do o senhor André Luiz Dezan para 

" presidir os trabalhos, por aclamação fio aceito, convidou à senhora Juliana Cristina Torres 
para secretariar os trabalhos, obedecendo à ordem do dia para qual a assembléia Geral foi 
convocada, com os seguintes teores; que consta no edital datado de convocação publicado 
no jornal DIARlO DA AMAZONIA, datado de 27 de novembro de 2007: a) Fundação da 
AECE, Leitura Discussão e aprovação do estatuto; b) Eleição e Posse da Diretoria 
Executiva para Mandato 2007 ~ 2011; c) E outros lnfomles. A AECE, entidade de direito 
privado sem fins lucrativos, apresentada algumas 'considerações sobre os oqjetivos soCiais 
da entidade, o presidente da assembléia geral, submeteu -o Projeto d-o Estatuto Social, artigo 
por artigo, à apreoiação e discussão e, em seguida, à sua votação, sendo, ao final aprovado 
por unanimidade, sem emendas ou modificações, -confolme consta de documento em anexo, 
assinado pelos presentes. DepoiS de aprovado o Estatuto Social da AECE, passou-se à 
Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o Mandato de 2007 - 2011. Após 
indicações de candidatos, fomlOu-se chapa única por consenso, sendo a chapa única 
denominada "união e trabalho", apresent~a'Ssembléia geral que por aclamação aprovou 
está por unanimidade; composta da seguinte fomla: Diretor Presidente; Antonio Enivaldo 
Ferreira Medeiros; Diretor Geral; André Luiz Dezan; Diretor Tesoureiro: Antonio Maia de 
Melo; Diretor Administrativo: Nerival Rodrigues Pedraça; Diretor de Eventos; Valquiria 
Ronik Caldeira; Diretor de Operações: RomiMo Vieira de Lima e Diretor Institucional; 
Juliana Cristina Torres. Foram eleitos ainda os membros do Conselho Fiscal; 1 ° Jos~ de 
Arimateia Alves Sales; 2°Manuel de Souza Almeida; 3°Eiizangila Pinto de Lima e os 
suplentes Silvio Pereira, Pimentel Neto, Leidimere Correia Lima, Leonel Rogério. 
Obedecida a ordem do dia, não havendo mais nada a tratar, eu secretária dos 
trabalhos lavrou ~ presente ata que, em seguida, será assinada por mim e pelos fund~~~"_""::::1 
prese?t~s'NO preslde?te da m~s~ encerrou os trabalho~, det~n'l111lan~0 quea-:pres~~%t~~O FED~;;:-; \ 
constl!Il!.Ça~--~a,-So61oo Civd ~ seu Estatuto Soeml Sejam registrados' ~~~~~~19~ ~~ínt;nlcaqoes . 
'. ~stro C1vtl das Pessoas Jun .. as da Comarca de Porto Velho, para a fi\iI~,i\~~?e§, .. ~EQ OR\,G\NAL 
dIreIto. Extr~ma, 10 dezembro d f2. 07. COI~FEHr." CVl .. 

... .. 
2 8 FEV 
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Fuju 10% ............ : 7,64 
Selo A4AC6467 : 0,55 

.. ____ .. _. __ " .. _ .•. __ .. _T!ltªI ....... NU'"Y __ :....8J..5!L.~._._ ... _ .. __ ~,._._~ .. __ ._ .. __ ~,_._~,_ .. ___ . ____ .. _._ .. __ ... __ ._._" ... 



RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SOCIOS FUNDADORES DA 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE. 

01. Antonio Enivaldo Ferreira Medeiros, brasileiro, solteiro portador da 
cédula de identificação RG 607.603 SSPIRO, inscrito no CPF 
615.279.392-00, residente a Rua Pacheco n 159. Distrito de Extrema­
Porto Velho - RO, CEP: 78.928 - 000. 

02. André Luiz Dezan, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identificação RG: 305.554 SSP/AC, inscrito no CPF: 699.927.542-00, 
residente a Rua Abunã nO 78, Distrito de Extrema - Porto Velho - RO, 
CEP: 78.928 - 000. 

03. Antonio Maia de Melo, brasileiro, casado, portador da cédula de 
, '\ identificação RG: 158.301 SSPIRO, inscrito no CPF: 142.937.732-15, 

residente a Rua Da beira sln, Distrito de Extrema - Porto Velho - RO, 
CEP: 78.928 - 000.. 

04. Neirival Rodrigues Pedraça, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identificação RG: 453.418 SSPIRO, inscrito no CPF: 139.418.362-34, 
residente a Rua Da beira S/n, Distrito de Extrema - Porto Velho - RO, 
CEP: 78.928 - 000. 

.J ~(\ 
(p 

05. Valquiria Ronik Caldeira, brasileira, solteira, portadora da cédula de , 
identificação RG: 540.159 SSP/AC, inscrito no CPF: 893.US1tõõ2::'p"2;q:~::-(, F;i~~;;~ , 

s ~R\IIÇO 1., lU •• '.) ,_ .. 

residente a Rua Travessa Sena Madureira nO 293, Distrito d .Q~tf~11Ra.:~.~;)I'nuni::8ções 

Porto Velho - RO, CEP: 78.928 - 000. CONFERE COM O ORIGINAL 

06. Ronildo Vieira de Lima, brasileiro, casado, portador d céd&l~ FJeV 2011 
identificação RG: 242.297 SSPIRO, inscrito no CPF: 285. 8~t.3~ 
resid~nte a Rua Da beira sln, Distrito de Extrema - Porto eP]l~po'l"!l', ~ft~Of"r:"; -~----
CEPo 78.928 - 000. U 

07. Juliana Cristina Torres, brasileira, solteira, portador da cédula de 
identificação RG: 305.553 SSP/AC, inscrito no CPF: 830.215.402-44, 
residente a Rua Pacheco nO 215, Distrito de Extrema - Porto Velho -
RO, CEP: 78.928 - 00.0. 

08. Ana Maria Louve Torres, brasileira, solteira, residente a Rua Pacheco 
nO 215. Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. CF:~ .' 



~\}9. Jose Arimateia Alves Sales. brasileiro. solteiro. residente a Rua Abunã 
sin°. Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. CEP: 78.928 - 000. 

10. Leidimeri Coneia Lima. brasileira. solteira. residente a Rua Abunã nO 
78. Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. CEP: 78.928 - 000. 

11. Manuel de Souza Ahneida. brasileiro. casado. residente a Rua Abuna 
nO 78. Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. CEP: 78.928 - 000. 

12. Leonel Rogério, brasileiro, casado residente a Rua Pacheco nO 502. 
Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. CEP: 78.928 - 000. 

13. Silvio Pereira Pimentel Neto. brasileiro. casado. residente na zona 
, '\ rural. Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. CEP 78.928-000. 

14. Lucimar Andréia Tones Cavalcante. brasileira. casai:Ia. residente a Rua 
Pacheco n° 215. Distrito de Extrema - Porto Velho'- RO. CEP: 78.928 
-000. 

15. Joge Luiz Cavalcante, brasileiro, casado, residente a Rua Pacheco nO 
215, Distrito de Extrema-Porto Velho -RO, CEP: 78.928 - 000. 

16." Elizangila Pinto de Lima, Brasileira, solteira, residente a rua da beira 
sln, Distrito de Extrema - Porto Velho - RO, CEP 78.928 -;- 000. 

17. Jose Galdino Peixoto Neto Brasileiro, solteiro, residente a rua da beira 
sln, Distrito de Extrema - Porto Velho - RO, CEP 78.928 - 000. 

18. Valdir Dezan, brasileira, casado, residente a Rua Abunã n° ~õ"""­
SERViÇO PUBLICO F~DE~AL 

de Extrema - Porto Velho - RO, CEP: 78.928 - 000 Ministério das Comumcaçoes 

CONF.ERF COM O OR\G\NAL 
19 .. Francisca Lindenbergue Costa de Olanda, brasileiro, soIteir ,rresiaente 

na zuna rural sln, Distrito de Extrema - Porto Velho - O, 2fti~ V 3!1U--
78.928 - 000. ~ 

20. Valeria Ronik Caldeira, brasileira, solteira, residente a Rua 
Sena Madureira nO 293, Distrito de Extrema - Porto Velho - R 
78.928 -000. .; 



21. Antonio Clecio Nogueira, brasileiro, casado, residente a rua Jaime 
Peixoto s/n, Distrito de Extrema - Porto Velho -RO, CEP 78.928-000. 

22. Ariana Siqueira.de Oliveira Nogueira, brasileira, casada, residente a rua 
Jaime Peixoto s/n, Distrito de Extretp.a - Porto Velho -RO, CEP 
78.928-000. . 

23. Arlene Pereira Sales, brasileira, solteira, residente a Rua Abunã s/n°, 
Distrito de Extrema- Porto Velho - RO, CEP: 78.928 - 000. 

24. Geová Pinto de Lima, brasileiro, casado, residente a rua da beira s/n, 
Distrito de Extrema - Porto Velho - RO, CEP 78.928 - 000. 

L. 

r .. ~~I!I,~ ........ tt..-.u--*-':4_-'--

SERViÇO p()SUCO F~.DE~AL 
Ministério d2.:~ Comulllcaçoes 

CONFT?E COM O ORIGINAL 
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<Co (LEONEL TORRES 
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DECLARAÇÃO DO ENDEREÇO COMPLETO DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins que a sede da entidade requerente é o que consta nos 
demais documentos, ou seja, é o que consta nos demais documentos, ou seja, RUA 
PACHECO, 159, CENTRO, CEP 78.928-000, DISTRITO DE EXTREMA, 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL. 

Para os efeitos legais, firmo a presente. 

,,",,, ___ ~.!,O~a:.._l"'H~~ ............. r ..... o:.; 

I SERVIrO r.l,"PI !':(1 r.:FD~::RAI 1\ .. ',i"; ("I }.~ .. "'~' " I :- '-.~ 'J "-

Mini:,r.íério rj;;i;:. CC;n1unjc:::~t;:oús , 



DECLARAÇÃO DO ENDEREÇO COMPLETO DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins que a sede da entidade requerente é o que consta nos 
demais documentos, ou seja, é o que consta nos demais documentos, ou seja, RUA 
PACHECO, 159, CENTRO, CEP 78.928-000, DISTRITO DE EXTREMA, 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL. 

Para os efeitos legais, firmo a presente. 

2 8 FEV 2011 



DECLARAÇÃO DE DOMICILIO DOS DIRIGENTES 

Declaro para os devidos fins que os todos os dirigentes da Associação Educadora e 
Cultural Extrema, residem ou possuem propriedades na área pretendida para a 
instalação da rádio comunitária. 

Para os efeitos legais, firmo a presente. 

:;:.,', 
, , 

I •••• 

""I" dt::" 
, '. I I.'y 
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DECLARAÇÃO DE DOMICILIO DOS DIRIGENTES 

Declaro para os devidos fins que os todos os dirigentes da Associação Educadora e 
Cultural Extrema, residem ou possuem propriedades na área pretendida para a 
instalação da rádio comunitária. 

Para os efeitos legais, firmo a presente. 

Presidente . \ 

c 

CONFERE COM O ORiGINAL 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO ASSlfNAJI)A PELOS DOOG'ENTES DA ENTIDADE 
Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCADORA DE EXTREMA, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao 1eJ.ê.mprimento da Lei n°. 9.612/98, do Regulamento e das 
Norm\~. ·~leci as __ ~.rviço de Radiodifusão Comunitária. 

Antol~~mv~-(] o e e)a Medeiros - Presidente 
CPF 6 .279.39 - .Q 
. ( ~')~ 

André Lu~~retor Geral 
CPJ-699;92-9-;54~-0Ü-____ }ó /'/, 
&~ M ~ t M~~or/ sotireiro ,/Ul>-!te 
GEF 142 37.732-15 ~.// 
,~~ 

_ -'f: :ffJ;:J{g([' '-l;;~~ pedr,r- Direfu;~-i~-istrativo 
/ I 9.418.3..§2-3., ( ~~ J ..... _ 
, . ( \}JJJJJW 
alqUl ia Ronik a deira - Iretora e ventos (;j 

/' Cp'F ~. 3,:?5~.662-20. . r / ,~ < 

l (;U/lJ;,J i. (/,(V){j- W U1.4 ... 
- R nildo VIeira de~lma- Diretor ae Operaçoes 

CPF 285.886.302-49 . '<' 
(lh\.~Q./"f'Ú.. ~ \~ 
Jhlia;;Cristina Torres - Diretora Institucional 

.... )!'; 

";'y 

'/Y' 

CPF 830.215.402-44 r.ao6lllUtll~1tlIW"'_·'''~·-''-'''--'''---fI; 

I SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I 
Ministério d8S Comunicações 

Endereço para correspondência: CO FERE Ct'll\~ O ORIGINAL 
Av. Carlos Gomes, 2259 sala 03 - Porto Velho, Rondônia, CEP78. 901-200 N .. 'J.' 

Telefone para contato: 069-3229 6475 2 & F E V 2011 
Correio eletrônico (e-mail):aece.fm@hotmail.com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados s·""'3·~riTrm;"'"""!''"""'''!>~-''''''­
documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante 
apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 
Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO t7' 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DmIGENTES DA ENTIDADE 
Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCADORA DE EXTREMA, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fi t::curgprimento da Lei n°. 9.612/98, do Regulamento e das 
Norma ,elecid ~ara 6J;erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Anto f ' mva -: ~ [ - edeiros - Presidente 
CPF 15.27~"~-

L---5 ' 
André Luiz nezan.- Diretor Geral 

Cft.69g-:(n;::'2~:>\ ~'/ ;J;7 (;/;r/! / ~ 
)\~tonio aia de Melo - Diret J9Teso.ureiro /(j,.c {/~ "~ ( 
CPR14~'U.J2-1-5 ~ ,/ / 
~ ~ -7'---,­
,~âf,'~es Pedr~ a f Diretor Administrativo 

1-.'<:"'-'-'_. -1-8~~ q) i LI" .. _ 
~~( 'PA)..l.:lWiQ 

Valquíria omk Ca deira - Diretor~e Eventos 4 
l~.P 93'~?7~62-20" J - . 
l '/J(jLb..(!J (/(I,(rt1!J W Ut1.. ~ 

R mrdo vieira de Lima - Diretor de Operações " 
CPF 285.886.302-49. ..y , 

aúl.·,~ ~-,~ 
J:rli~n~Cristina Torres - Diretora Institucional 
CPF 830.215.402-44 

Endereço para conespondência: 
Av. Carlos Gomes, 2259 sala 03 - Porto Velho, Rondônia, CEP78. 901-2 
Telefone para contato: 069-32296475 
Correio eletrônico (e-mai1):aece.fm@hotmail.com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhado 
documentos de cada dirigente: 

f.Olsl~JUIolIolClI.mIJ"'IJr"~I"""QU:"""ilVW"-"U"'''-.~ 

SEf"\/lr,O Pl'lPl WO \:EDERAL , \,\. .. • .11 •. , •• 1-

Ministér:o d:'<:, (;f)\l1Urlicaçôes 

(tONFERE COM O ORIGINAL 

'--c . 
Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante 
apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Celiificado de Reservista; Título de Eleitor; 
Catieira 
ProJissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do catião de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

ANTON][O ENIV ALDO FERREmA MEDEIROS, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, declaro para 
os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pacheco, 159, Centro do Distrito de 
Extrema, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, possuem, propriedade, na área urbana da localidade; 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de. televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
EDUCADORA FM. 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nonna Complementar n°. 1/2004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: __ 0 S 
__ ' __ " de latitude e __ oW __ ' __ " de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é: Rua Pacheco, 159, Centro, Distrito de Extrema, 
CEP 78.928-000, Porto Velho, Rondônia; 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualq P~I'tr""".",,~ .... ~-~;~i\ 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. SERViÇO PUBUCU r-:~JJ\,-,~ 

Ministério da:3 CO:DUn!C.8Ç . .:. 

CONFERE COM O OH1GINAL 

2 8 EV 2011 
Antoni J;nival o F rre a Medeiros /I'" .~ 
Av. Carlos Gome , ~9 sa a 03, Bairro São Cristóvão, Cep 78.901-200, Porto Velho, V __ 
Rondônia. Telefi -fie p ra ontato: 069-3229 6475 . ~.:.:. ::.j....::.:...---:--=-. 

\. 
Correio eletrô1TGo_(e-mail):aece.fm@hotmail.com 



ANJEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO ASSlINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEllJlEIROS, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, declaro para 
os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pacheco, 159, Centro do Distrito de 
Extrema, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, possuem, propriedade, na área urbana da localidade; 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
EDUCADORA FM. 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nom1a Complementar n°. 1/2004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: __ 0 S "­
__ ' __ " de latitude e __ oW __ ' __ " de longitude e o endereço proposto ~\ 

para instalação do sistema irradiante é: Rua Pacheco, 159, Centro, Distrito de Extrema, 
CEP 78.928-000, Porto Velho, Rondônia; 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no ]/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
se leci onada; 

V'I){Q. 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que,a..~·-, 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qua \QQtlJ'éPÚBUCO FEDERAL í 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. Ministério das ComuniGaçôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

:J:I-----

Correio eletrônic \(e-mal!): aece.fm@hotmail.com 
...... _-_./ 

~, " 
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SISBB - SISTEMA DE 12/05/2008 _ INFORI1ACOES BANCO DO BI<ASIL 
AUTO-ATENOINENTO - . 

379670760 OUVIDORIA BB 0B00 729 567B 15.5B:57 
2900 

TRANSFERENCJA PARA CONTA UNICA 00 TESOURO 

CLIENTE: jEFFERSON SILVA STERING 
AGENCIA: 2290-X CONTA' 1 ___ =========---- . 9.290-2 
VALOR: ----=============================== 
___________________________ 20,00 
IDENTI FI CADOR; ---.. ----------------

1 = 41000300a011BB220 
2 = 9458653000193 
----, ... _--_._-------_.-----------------------------

SERVIGO PUBLICO FEDERAL 
Ministério des C'.)inunicações 

CONFf:.HE COM O ORIG\NAL \ 

2 b FE V 2011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOiO 

MANIFESTAÇÃO DE Af'O:n:O INDWIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n° 6$G6'f{1-~5 s5,p.-,ç~, residente na 
Rua: fIA () t512-v<t J'l/tJ~ J::7r:J S'v 2.... I tP f . , na 
cidade de é""7-'rll-&-/v7f? . , Estado de 'f2pJVDiJ JV/ /t • 
CEP .., '3' "f 2-11 00 C) • 

__________ " pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a minha residência 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

G>"- r Il- f:?/'Y) VI - fJV'4 -P-O , ~ de ~,')... de 200 8' . 
(local e data) 

'itMJ 
Assil atUl'a da pe 

~n_~II.~~·~ 

í-;~v\ço P(IBUCO F~DE~L 
Ministério das ComurnG~çoes 

CONFERt~ Cm!\ O ORIG\Nt\L 

~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANJOFESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INIDIVIDUAL 

udli/l/1. {j0fIL(;, ~ 6&1; ... 
(nome a pessoa que está mamfestando apOl!? portador da carteIra de 

identidad~ - r nO 2 '-li 2/1" ~ 5 S' f2. t2 O residente na 
Rua: _ T ~~41e:u /\/ !? fi,6 G 5"" ~' na 
cidad~eEJif~ AI Á ~stado de 12J9M d1VVz'4 ' 
CEP +-g fjz 8-c%JO ,. 
-'--_________ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a minha residência 

it a na área pretendida, ara a prestaxã0cl'tterviço. I 

(;- .1. O .J ·-0 -OH, de I) 6ft/L de200i2. 
(Ioc e data) A T. 

~ ~ I U1Jl/l»" 
Assinatura da pes a que manifesta o seu apoio. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados estão situados na área pretendida-para a prestação do Serviço. 
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SERViÇO PLH3Uf.O FEDER?,l. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que 6s endereços, 
abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I,)ENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

"11-~=>'-_ 

, I'rr.;' ,ff' 



( __ ~'Jl(::UInl~"VI'~-""-'-·, 

3ERv:çe r.d~19'".I(;O FEDERAL \ 
MinistériD (:,:',;:, COiT\Un\Gaç,ões I 

====== __________________ --====t(";('lI\~l.i\:~:F;~F~,~,~: (;:r~>i~Jl O ORIGiNAL 
n r ,.. -, 

------------~f_-~ ',tLÃ
O 

r t V 2011 

----- .1 JZ-z.=--
b 

._-_._--_._-------_. 

-----_._-_._------------



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. AfIrmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~~;o~~~~ 
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ANEXO 07 - MODELO DE lVIANIIFESTAÇÓES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDAlDlES ASSOCIATlIVAS E COMUNITÁIDAS 

/1\, .. 
. / 

A /lSS{!)t:--!'/1-c,.,?p DE" p/t,':s (; P}'2-0Fe'ssof2.ES oI') a.:5ct:?/..1II r!fl7f\I'J{i PIF/t-19TI/OI'I"J-é-.lVl hlL 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no / ___ _ 
__ , com sede na Rua Itv· (Jn-/N""'{Pll).., 5:"'0 • 
cidade de G?'-ill-G n?YI - PVJ-1 ~ 
Estado d~ í?=IP/VD;.lVJ'fl • , CEP '1'iJ '3:2.. ff -r!)tfJ O, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afilmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

E~ril-É"M)2- p v)l - J!-O ,-.UL de ffô2-/J... de 200~. 
(local e data) 

r _. r 

"D Ccn-v'LA. CL-O I~OO2l.{ ~~ C!Q~ 
Assinatura do representante legal da enfl'dade que mã-Oifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Poss~ do Declarante. 

r .... ~_I'1G""....uam·-'~iI:~~ 

I SERVICO Pt)8L1CO FEDERAL 
Míflisl~rio d,'lS ComuniciOwões 

CONFERE COM () ORIGINAL 



ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLJÉJIA GERAL 

Aos vinte de abril de 2008 às 16:00 horas, na sede da Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da mesma, com a 
finalidade especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta localidade 
de Extrema, distrito do Município de Porto Velho, Rondônia, na Rua Pacheco 159, no 
centro, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Depois de lidos os 
instrumentos, os presentes assinam a presente ata, para efeito do disposto no subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, após lida pelos associados presentes e em dia 
com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encenada a reunião às 17:30 horas do dia vinte de 
abril de 2008 e eu, 

~ io.r(VQ "t.,,~ '(CO hJ1..V:, , na 
fi ção de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome WAi ~~ ~ 
N° da Identidade: == S =~ pÚ/c 
Endereço completo: 
~ LI "'t', él B U fi} A' rJ ~ 7- ~ 

, 
DI STf{ ira 

Nome: S/tVÚ2 fel'?! i tZ/l p,'/m8"Yl/L!Vê' f9 
N° da Identidade: 0:2 75 /tf)~í '5sf?/A Cc 
Endereço completo: 
/3 f( 31/1 /Crn lo ,"56 

Nome: A (VtIQ'VlO f\1 A--1 A­
N° da IéÍentidade: A 58' :3 O I 
\@dereço completo: o.. fj .' 

. ~C-- te- (::T"\.A-'VC-

CEP: .- . , .- O C:>-~ -

cli511fÁ!b 
1N fJ.' 5-1 

---
" ) j/j) 'f) iÃ '/:' ~ Q ./.').,0/\ ,Li. Nome: (;:.?f A .v (o-r. Mr:/6Zfl..7..t/vé:..::. f 6í..7v y:-rÇ.rr-

N° da Identidade: tt U A í)JJ.- '3 ~(L4- e/I\! 
Endereço completo: 

.. ~_. 

-=--::---::-:e=:~===~=()'=~=-\1=-h-=-l O-'~--R-'J-=-D2J-~ik-'-' =--=-f-íJ-lcl-,j.-0vQ-~-----''-'-'''''''-+-() . .-
N° da Identidad~,_M-I-'S,",,--=O:....JI,--S>....l_q,,---______ _ 
E..u:ereç,? ~ompleto: C 
1à1l . .o . l\\OJU" .JQ Vlo rnnclu Rei tio 

CEP: 'f8. '1Q18 --000 

~~ ~'l,~to cf,--c~~ t)\.o ~ l~U_A~)\JteJ) 
6'(j~~ Ó6 S )) r !~to 
~G0J'- U 0G9-0ktL~J i c:; 1 



ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANlDFESTAÇÃO DOS ASSOClAJI)OS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos vinte de abril de 2008 às 16:00 horas, na sede da Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da mesma, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta localidade 
de Extrema, distrito do Município de Porto Velho, Rondônia, na Rua Pacheco 159, no 
centro, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Depois de lidos os 
instrumentos, os presentes assinam a presente ata, para efeito do disposto no sub item 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia 
com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 17:30 horas do dia vinte de 
abril de ~008 e eu, 

, na 
fu ão de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome ~ ~fts ~. 
N° da Identidade: .3: LíP IA ( 
Endereço completo: , , 
lQu!t; flBIlN(.lr /IJ~ 1-8 DI')íA/1'é) oi;;. ~!(~f\EMf.I 

CEP: ' 
-4-.r~----.----------

~_._, ....... ---_ .... ,,-..., 
-'-""-"--=--r=-=:"T"~-=-"<-=---'-"--"'--'=--''''-----''=~''--'-'c::......._----=-,-,=~-'--'''-''-''I'''s!:':· E:::"':::-,r.N\ço Pl'! st ,',r:,,) F ~Of..~,~l 

Minis\érk~ I,;Ó~: i,'::::rmil\\c<Woe::> 

Nome : _____________________ --IlCON~EJ;.c CCHi\i O OR\G\NAL 
N° da Identidade: ~ 

2;, .. EV ~,fÍ.'1 ",,_ 
Endereço completo: 

----------------------------------------------+---
CEP: ------- , -7' .. ' , . ' 
Nome: :ln~; l Q ';2. foL11llil\ 
N° da Identidadb:---l il.j...,.,.5<-Q=->-1 -'-S'-q'--______ _ 
~dereço çpmpleto: , 
~J.1.íY· '1 n oúflli O S Q fY)KL-LOJ.!.-l.8.oafu"'""""""'Jl'-'-"9J<>Lh"""ÀJ"'---______ _ 
CEP: J~, qcJ<3 ~ a:o 



ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIlFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAI., 

Aos vinte de abril de 2008 às 16:00 horas, na sede da Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da mesma, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta localidade 
de Extrema, distrito do Município de Porto Velho, Rondônia, na Rua Pacheco 159, no 
centro, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Depois de lidos os 
instrumentos, os presentes assinam a presente ata, para efeito do disposto no subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia 
com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 17:30 horas do dia vinte de 
abril de 2008 e eu, 

, na 
fun o de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome f..axL4R--~ ~ 
N° da Identidade:~S~ 
Endereço completo: 
'R v fI..' A BU IV Â JJ c.: 2C? D 15TR f ro Dé:. ~ l(IAé'M tl 
CEP: :z3g:;F- ot?O 

Nome: 
~~~-----------------------------------------

N° da Identidade: 
~---------------------------

Endereço completo: 

CEP: ____________ _ 

Nome: 
~---------------------------------------------

N° da Identidade: -----------------------------
Endereço completo: 

111,/1 
li {IC. 

(' .... P 
~. I' 

CEP: 
(' .. ~.~.~.~_ .. _~ 

---------------------
Nome: -----------------------------------------------
N° da Identidade: -----------------------------
Endereço completo: 

CEP: ____________ _ 

Nome: J~!±ulíÚo. Jsmdc ~l 
N° da Identidade:~H,....,.5"""---'S():L...L1 '5..u~ '---'q'---______ __ 
ERdereço co~pleto; 
\~.H,QJ ~. Lt.D uthàAQ, 0J mú y)W!iWl1llIlÓ 

CEP: 18~ Côj J 8 ~ 000 -__ _ 

SERVICO P(;EUCO FEDERAL 
Ministério (1:;3 Comunicações 

CONFERE: COM O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.020673/08 
LOCALIDADE: PORTO VELHO /UF:RO 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 01/2008 Publicação no DOU do dia: 28/03/2008 Prazo expirou em: 12/05/2008 

Status: Arquivado 
!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 01/2008 no Diário Oficial da União de 
28/03/2008, cujo prazo esgotou-se em 12/05/2008, e considerando a análise realizada no processo 
n.o 53000.020673/08 relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária para a localidade de PORTO VELHO - RO, constatou-se a necessidade de 
ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A Entidade requerente encaminhou a documentação em atendimento ao A viso 01/2008 
intempestivamente, ou seja, fora do prazo estipulado no referido Aviso, o qual se esgotou aos 12 de maio 
de 2008. Os documentos foram postados em 13 de maio de 2008 e, chegaram ao Ministério das 
Comunicações em 19 de maio de 2008. 

Tal fato inviabiliza a análise documental do requerimento, uma vez que, o recebimento, em tempo 
legal, da documentação listada no citado A viso é condição mínima e essencial para a válida participação 
no mesmo, de acordo com a Lei 9612/98 e Norma Complementar N° 1/2004, de~~p.~! •. t.~gygÜ~.nto....-,: 
ser indeferido e arquivado. SERVIÇO püm.~~-:C: FEDERf"L ' 

Endereço da sede: Rua Pacheco, 159 - Distrito de Extrema - Porto Velho/RO 
Endereço de correspondência: Avenida Carlos Gomes, 2259 - Sala 03 -
VelholRO 

dbsc af. arq. RO 0673 08 

L~Vt:::: 
ALEXANDRA LUCIANA COSTA 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 
Analista Responsável / Siape: 1311638 

~Ajnk1t6río (t;;~:. (:';:i;nLifi;c;çôes 

'~~§96:r!18~ O tp~~g'JAL 
2 b FEV 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROIDV AMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.020673/08 
LOCALIDADE: PORTO VELHO /UF:RO 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este 
Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 0112008 no Diário Oficial da União de 28/03/2008, cujo prazo 
esgotou-se em 12/05/2008, e considerando a análise realizada no processo n.o 53000.020673/08 relativo ao 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária para a localidade de PORTO 
VELHO - RO, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A Entidade requerente encaminhou a documentação em atendimento ao Aviso 01/2008 
intempestivamente, ou seja, fora do prazo estipulado no referido Aviso, o qual se esgotou aos 12 de maio de 2008. 
Os documentos foram postados em 13 de maio de 2008 e, chegaram ao Ministério das Comunicações em 19 de 
maio de 2008. 

Tal fato inviabiliza a análise documental do requerimento, uma vez que, o recebimento, em tempo legal, da 
documentação listada no citado A viso é condição mínima e essencial para a válida participação no mesmo, de 
acordo com a Lei 9612/98 e Norma Complementar N° 1/2004. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante ofício enviado 
por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. 
Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina o 
subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~_..-o:>I'I" B-A1't111_I'3"·ntmTJ\ft'I.nT" .. ..,.rW/I1"I~ 
r@EW~'Y~-?F4Snl~Wj{9 ~f!!lf)QM. 

Ministério di';:; Comunicações 

CONFEm: COM O ORIGINAL 

2 8 FEV 20'1'1 
De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos aci 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177/ 331l-6594-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° Ô'Ô.2.l /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANTÔNIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEIROS 
A$SOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
Avenida Carlos Gomes, 2259 - Sala 03 
CEP:78901-200 Porto VelholRO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 26 de maio de 2008. 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 0112008 no Diário Oficial da União de 
28/03/2008, cujo prazo esgotou-se em 12/05/2008, e considerando a análise realizada no processo 
n.o 53000.020673/08 relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária para a localidade de PORTO VELHO - RO, constatou-se a necessidade de 
ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A Entidade requerente encaminhou a documentação em atendimento ao A viso 01/2008 
intempestivamente, ou seja, fora do prazo estipulado no referido Aviso, o qual se esgotou aos 12 de maio 
de 2008. Os documentos foram postados em 13 de maio de 2008 e, chegaram ao Ministério das 
Comunicações em 19 de maio de 2008. 

Tal fato inviabiliza a análise documental do requerimento, uma vez que, o recebimento, em 
tempo legal, da documentação listada no citado Aviso é condição mínima e essencial para a válida 

.' participação no mesmo, de acordo com a Lei 9612/98 e Norma Complementar N° 1/2004. 

. . SeRlJlcO l3l'IPI Irn FFI 
Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontr M~M''Yi'~~~;C;;~un~ 

no Ministério das Comunica~ões em Brasília. e aind~, a entidade te~ direito a ingre~sar co ê'~JgrY;t?:: de D 

reconsideração" no prazo maximo de 30 (tnnta) dIaS, conforme dISposto nos subItens 9. .30g., ~:7!:4CQM O Oh{1 

alíne.as da ~orma C~mplementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação enc inhad &,.~v 2011 
consIderada llltempestlVa. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ SIL 

dbsc of. arq. RO 0673 08 



(Extrema}Porto Velho -Rondonia, __ Junho de 2008 
A 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações / 
Departamento de Outorgas de Serviços 
Att Sro Carlos Alberto Freire Resende 
Brasília = DF 

(Pedido de Reconsideração) 

Prezado Senhor, 

M IHI8;T~RIO 0.0. ~ (: OM lIN1C.ú. ç: I') E8 
BRi,8fLIA • DF 

53000 ü2iM.55KlIÜ03~·i·1 

SEf~PAlSC 

ü3!\)U2008..l)9:i 6 

A Associação Educadora e Cultural de Extrema, distrito do 
município, (Capital) Porto Velho, localizada na BR 364, Km320, sentido Rio 
Branco - ACRE, entidade devidamente constituída, sem fins lucrativos, com a 
finalidade de incentivar a educação, cultura, noções de direitos e deveres, 
lazer; a divulga9ão de fatos; idéias; dentre outros; vem através de seu 
presidente infra, expor e requerer: 

. 1- Sabedora da publicação -do Aviso -de Habilitação nO 0212008, com vistas 
a execução de serviço de Rádio Comunitária, nesta localidade, 
publicado no DOU de 28 de março do corrente, esta entidade, através 
de todos os seus fi1iados~ mobilizou a comunidade" com vistas a.obtero 
aval destes, em relação à instalação da rádio comunitária, o que fora 
C." ~~~---, J.elto. r .......... ~,.,... .... ~~...nao' _ ~, 

.. .. . . . s··· r' ... '-- ." .-I -_·\~ti'Q· f'l'lt'J\ \\r-,~! FÇ;OERAL 
2- Dlante do mteresse da comumdade, esta drretona proV1dencl '~i ~'f.n dns Comunicações 

julgara necessário, a habilitação, sobretudo em relação a data' t~.~~rf.lí")\VI O nRlGINAL 
a inscrição; fato que ocorreu em·12 de·mai(Hle<l008; con ffiI~·E:I ~ '-"', ' .. 
cópia do protocolo dos CORREIOS, anexos; 2 b WV 201'1 

3- Na ansiedade de atender ao aviso, esta diretoria providenciou loc Í V--
apropriaq,o pa:mainstalação.dosistema.de trànsmissão, inclui 
levantamento das coordenadas geográficas do lugar, como sendo: 
09° - 46" - 26"') § de 1atitude e 66° - 21' - 27" W de longitude, po 
por falta de atenção na hora de preencher o (anexo 2) - Modelo de 
Requerimento, formulado padronizado modelo A-2, as anotações não 
fonuTI transcritas, no entanto são essas apontadas acima; 



r 
l 

4- Em relação à Atividade Econômica (CNAE principal), como sendo: 
60.10'" 1/00 '" Atividades de rádio, já fora alterada junto a Secretara da 
Receita Federal, sendo acolhida as atividades inerentes e constantes do 
Estatuto Social desta associação. 

Considerando os vários fatores peculiares que permeiam este distrito de 
Extt-ema, como: 
a) A distância do município sede. +- 320Km; 
b) O número de habitantes que serão atendidos; 
c) A localização geográfica, 14 km da fronteira com o país vizinho 

(Bolívia), que aliás, gera cultura e língua estrangeira, pois suas 
emissoras, operando em Ondas Médias e Ondas Tropicais, são 
facilmente sintonizadas pelos moradores; 

d) A carência de informações à população, sobretudo, nas campanhas 
ligadas aos mais diversos setores, como: saúde, direitos individuais e 
coletivos, trabalho, educação, segurança, etc. 

Diante dos fatos apresentados, e considerando, a :importância e o 
benefício que a instalação da Rádio Comunitár:ia vai trazer a 
comunidade de Extrema e redondeza (Ponta do Abunã, Nova 
Califórnia, Santa Clara, Rio Novo, Serraria, e tantos seringais, 
colônias~ sítios e fazendas próximas)~ é que pedimos a v~sa, a· 
gentileza de Reconsiderar a data de 12/maio/2008, impressa no 
recibo dos Correios, e acolha nosso pedido, em nome de todos os 
brasileiros e brasileiras aqui residentes, 

Pedúnos e aguardamos 
Deferimento. 

~~"'V'.H~'''''nA.'''''.I'nII:'~tnl.1''''''"~ 

SERViÇO PClBLlCO FEDERAL . 
~!' • ~ •. 
IvIlOl$,enO das Comunicações 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-_. __ ._--_._----------------------------------

. Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.458.653/0001-93 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/02/2008 

NOME EMPRESARIAL· 

ASSOCIACAO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EDUCADORA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PACHECO 

I CEP 

78.928-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
159 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
PORTO VELHO 

\LiFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/02/2008 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/06/2008 às 09:54:51 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/06/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.brlprepararIm pressao/ImprimeP agina.asp 

Página 1 de 1 

27/06/2008 



,­
I 
I 
I 
I 
I 

I 

'. 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR ~ 
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'RE r---

NOMEOU r I 

( 
, 

Of. 3821/2008/IRADCOMIDOS/SSCE - MC , 
ENDERE ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEIROS 

ASSOe. EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
I , AV. CARLOS GOMES, 2259, SALA 03 I 

, 
CEP/C01 78901-200 PORTO VELHO/RO PAis/ PAYS 

I I I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

~'----( '" 
DEMS 

\ O SEGURADO I VALEUR DÉCLARE 

ASSINATU~D~1~/ S GN~(j-RÉCErEUR_" . 
DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LlVRATION t' UNIDADE DE DESTINO 

.i- -f( \LÂ 
r---. .. _ "'- ,§jjfJ6JO . a.UR!f1íUl5fDJ'ST/t:!flTlON 

-<C.:::,~:· '~-=. ..... __ ._.' ' .... :"".1 'J J 

I~ '~. 

(\\ 
'., ~;'r:lNkO:;;~~~ li1Pe>Wffi .' \ 

cli':L ?['(i'r; 
N° DOCUMENTO DEJDENTIFJ.CA!;;~D('r· 

" 
I 

'""i~. '''M'',"~' . , .I _(, I.' 
RECEBEDOR / ÓRG~XPE~1 ) S/GNATUR E L'AGENT 

. 6S:r-fYS -'1-j~ 
, e ~'Wd3if:. 0/ 
; 

; 

l~' . ENDEREÇO PÀRA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
FC0463/16 114 x 186 mm 

75240203·0 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

(Df~""~'IWU\I-----\ 
B SERVI~O ;-""0' ,,~n !:r::Dcon~l "l . r L:~J: .. i\ .• ··".· ' f::-". c,:v' 

. Ministérin tia:; Cm-:mmeaçoes 

h h ~ 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

,l 

BRASIL 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº .;,,2-<í q /REC/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.020673/05. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Educadora e Cultural 

de Extrema, na localidade de Porto Velho, Estado de 

Rondônia. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº3821/08, datado de 

26/05/2008, cuja análise resultou (.aa....c.QJ:lStata~e~-;: 
f?,\{IÇ'J '-'I'\Ç'; !{'!', ,:~:r-\fRr",L. \ 

improcedência do pedido formul jrIiSW~Cft/~i[;~~:Y~i~&~8S. 
acima mencionada. CO~I'n::l')I:~ ('t';\;,j n ORIGINAL 

\". 110 .. '\ ... \."\.'- •• 1 ... 

2 b F E \I 2011 

1. A Associação Educadora e Cultural de Extrema, qualificada nos 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsid ,ração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 28/03/08 (27º Aviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que a requerente encaminhou a 

alr - Informação - Rec. - Proc. nº53000.020673/08 - porto Velho/RO- / RADCOM/DOS/SSCElMC 



documentação em atendimento ao Aviso 01/2008 fora do prazo estipulado, o qual se 
esgotou em 12 de maio de 2008, considerando que os documentos foram postados 
em 13/06/2008 e chegaram a este Ministério em 19/06/2008. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando comprovante dos Correios de que postou no último dia a 
documentação em atendimento ao Aviso 01/2008, ou seja, em 12 de maio de 2008, 
alterando, assim, o motivo que originou o seu arquivamento, acrescentando-se ainda 
que não há entidade selecionada na localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas p~la entidade, com ,Q..lDillÜQ.s;te • ..v.e.r: .. -_.--;, 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em ~~~Q!,Fp..IP..çJernFEDr::~.AL \ 
ser consideradas procedentes, vez que sanou o motivo do arquiva EiWlto.;}í(aCiY.aeifld(j}!nv:!](;ÜDS 

dar prosseguimento a análise dos autos. CONFERE CG'f~1 O ORiGINAL 

111 - CONCLUSÃO 2 8 F E V 201'1 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, r. 
o pedido: 

:.--.. - .-

- deverá ser acatado, diante da procedência 'das 'alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

alr - Informação - Rec. - Proc. nQ53000.020673/08 - Porto Velho/RO- / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, I f de O ~ de 2008. 

AY3Á~~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF.,J8de vY 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,.! ide 

, ......... .. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

de 2008. 

de 2008. 

,('/Secretária de Serviços de Comunicação ~1e.trõn.i.ca .. ," .... " ...• ,,---_'1. 
. , .' ~'~"""l-'~"~ ~. Sr.:RVit"n Fii lP' :('r, :"i:~ '-j\.", t 

~inist~~;~~ j;;:'i:~: ~;:~:~!.;n;:-.~~,;b!:;s 

E .... '·· '-'I"·!! i)' ORIGIII.IAL CONF "i\\::' \",);',1 \ . r 
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MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º ....t:3=t- /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC d-
~ J1~O) lu 

Brasília- DF,../I O de c/v/ 

Ao Senhor 
ANTONIO ENIVALDO FERREIRA MEDEIROS 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 
Avenida Carlos Gomes, 2259 - Sala 03 Bairro: São Cristovão 
78901-200 - Porto Velho - RO 

de 2008. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Educadora e Cultural de Extrema, na localidade de 
Porto Velho/RO, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53000.020673/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº3821/08, datado de 26/05/2008, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasi~Qg .. lL2~,êEill!iY?l!IliilltQ....d.o, 
processo foi revist,?, face ~ apresentação de pedido de recon$ig~~9.~9:.tn::jBe.~~~~.~_ 
nova documentaçao, considerado procedente. Ministério (w, (>Y1)uni:.~~,çf)0S 

Face o exposto, informamos que a deci ic9N~~ CpftYM~~~lliAL 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a En 'éÍàF!@Vag rdar 
finalização do exame dos documentos constantes dos aut d ~tóc - o, que po 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela anális , p r ue se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas p equeren e para:- o 
saneamento da documentação constante dos autos . 

. , ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
/j Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - Rec. - Proc. nº53000.020673/08 - Porto Velho/RO- / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020673/08 Localidade/UF: Porto Velho/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 29 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 290 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

09S4626 

66W2127 

IBGE (B) 

08S4543 

63W5414 

. 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pacheco, 159 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.017557/08 

Processo 

Distância 

560,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

24 53800.000007/00 Porto Velho 

13 53630.000275/01 Porto Velho 

UF 

RO 

RO 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

480,00 

291.83 

Status 

ARO 

Sim 

Status 

ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
~11in~sténo CHr3 t~~:.r-:-~;,·~l :'.,.::;.\.-.i'''~·'''' 

. ~ ... r.'H~ N',!!;: '"'\ (' R\liINA'(" VEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? / - --. 7 . -. Não 

I 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pacheco, 159 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020673/08 Localidade/UF: Porto Velho/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 29 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 290 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 7 km da fronteira com a Bolivia 
** Embrora a distância seja de mais de 200km com relação à localidade de Porto Velho, as coordenadas infrmadas 
"'ncontram-se dentro do municipio.** 
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MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º ."g,:3=t- /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC tt 
" /)L/..-O) 'lu 

Brasília- DF,.A' O de ,/", 

Ao Senhor 
ANTONIO ENIVALDO FERREIRA MEDEIROS 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 
Avenida Carlos Gomes, 2259 - Sala 03 Bairro: São Cristovão 
78901-200 - Porto Velho - RO 

de 2008. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de ~éconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Educadora e Cultural de Extrema, na localidade de 
Porto Velho/RO, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53000.020673/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº3821/08, datado de 26/05/2008, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do .J2rQÇ,.esso,..-QI:J€-I'or-t 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, ~~~g\,?~ \~prID~:"M~L 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pe aMi~~W!iwe:nt-àJr'p'§Yi:Pt55 
saneamento da documentação constante dos autos. NFEHE G(;r~l O ORIGINAL 

~ 

#/ ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABR 
ty Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - Rec. - Proc. nº53000.020673/08 - Porto Velho/RO- / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO( , 

'Of 237/2008/REC/ RADCOM/DOS/SSCE - MC 
A'~lTONIO ENlV ALDO FERREIRA MEDEIROS ENDE~ , CULTURAL DE EXTREMA ~~O~;.:~~~c:;:. 2259, SALA 03 - SÃO CRlSTOV ÃO 

7
8901-200 PORTO VELHOIR

O 

CEP/C 

QECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCRIMINAC/ON 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

N0 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REC.-M'=DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR ( . 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR D~NS LE VERS 114 x 186 mm 

75240203,0 

FC0463/16 

SERViÇO PÜBUr::O FEDEP.r'\L 
Ministério (j,~ii. !~mYil.ll1!cações 

2 b FEV 2011 

" RC. 5 9 5 '; 3 ÉR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° }~ ~\ 

~. I 

TENTATIVAS DE ENT REGAI TENTATlVES DE LlVRA/SON 

h h h 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000020673/2008 
LOCALIDADE: Porto Velho fUF: RO 
ENTIDADE: Associação Educadora e Cultural de Extrema 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURíDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a en~idade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se que seu 
concorrente encontra-se arquivado. 

Brasília, 13 de outubro de 2008 

r.... ..... ~~~""""~~i,: 

SERViÇO PI)BLlCO FEDE.FtJ\L 
Ministério da::, Comunrcações 

CONFEFE. COM O ORIG\NAL 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 5300002067312008 - Local: Porto Velho - RO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ,'" "" 
L---------------------------------------------------------~------------------------------------x~~~tõto~.o 

~-.. e~' " FIS.:~ 2. 
\~ Rúbrk:e;, I g 
t,;, 1,\ 'o 

oS'O ,,00, 
\) .. ~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020673/08 localidade/UF: Porto Velho/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 27 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls, 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls, 08 

}4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social datado de 10/12/2007 f1s, 08 a 15 encontra-se devidamente Registrado no Livro-A das pessoa Jurídicas- A Ata de Fundação e 
Eleição datade de 10/12/2007 fls, 16 a 17 encontra-se devidamente ReQistrado no Livro-A das Pessoas Jurídícas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não 

República? 

Manífestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

fls, 37 a 50 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls, 34 - Educadora FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

AlIa .~'r ... '''''''''"'''''''''''· 
, ....... "t 

fls- 20 ~r-R\lICO PÚRL'··:':-: rSD\:\ ::L. \ 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade c p Ministério C~-"· L :"~\~!r,,,':!::' 

I~/') 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serViço de distribuição de canais de televisão CON "ERE COM O OR\\.~II !AL 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exe ução 31FEV 2011 de qualquer dos serviços mencionados? --fls, 34 / L--'" \ 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? • I f'f Sim 

n° 094586530001-93 (retificação) ( fls,07 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Valida'c!é: 10/12/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maiorídade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Antonio Enivaldo Ferreira Medeiros 
615.279.392-00 Diretor 

Sim Sim Sim 
Presidente 

André Luiz Dezan 
699.927.542-00 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Antonio Maia de Melo 
142.937.732-15 Diretor 

Sim Sim Sim 
Tesoureiro 

Neirival Rodrigues Pedraça 
139.418.362-34 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

10/10/2008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO l\\}.f Co,;" 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~;Ig.: ,1 \. 
L-------------------------------------------------------=---------------------------------~~~\N~mmUW'·~:nl g 

I~ ,'{ .. ~ 

Identificação do Processo ''''''S':y _ ,;<)'-' 

Número: 53000.020673/08 Localidade/UF: Porto Velho/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 27 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Valquiria Ronik Caldeira 
893.758.662-20 Diretor de Evento 

Sim Sim Sim 

Ronildo Vieira de Lima 
285.886.302-20 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Juliana Cristina Torres 
830.215.402-44 Diretor 

Sim Sim Sim 
Institucional 

Relação dos Associados - Fls 18 a 20 
Declaração do fiel Cumprimento - f1s,32 
;ecolhimento da taxa - fls, 36 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigêsncias: 

a) Requerimento de que a entidade se situa em faixa de fronteira; 
b) Alteraçoes Estatutarias 
1 - adequação do ar! 12 
2 - Que a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caber~o sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos; 
3 - O quadro de pessoal será constituldo de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; 
4 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional; 

A Consideração Superior. .,,7""""\_ .,( 
;J;\~~WU .:r ;'.r: .~ :::,:·:Mm;;;; 

-AB8I~~;t~~k;;{~~ati\lO 
Rénato Francisco Parente 

(Analista) 

10/10/2008 RadCom 

r.-~~ ... "· ... ~· ..... ~·,.,.~V\If">. ..... .,.,..~. 

, SERViÇO p(mUCO F~QEFAl \ 
Ministério d;:,s, GGm!.lnlca~;6(~s 

CONFEfiE COM O ORiGINAL 

2V-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhor 
ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEIROS 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 
Avenida Carlos Gomes 2259 sala 03 
78901200/ Porto Velho / RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, j 3 de outubro de 2008. 

r--_N'W'_~_-----'i 

SERViÇO P(jBUCO FEDERf~L I 
Ministério d2,~ Comunicêlç5es 

CONFF.:Rf.·; COM O ORIGINAL 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000020673/2' 08, na localidade 
de Porto Velho - RO, no qual essa Entidade requer autorizáção para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUl\1ENTAÇ~O JURÍDICA: 

a) - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, comorme'disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma :r:) 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica ;.--­
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Soc_ ... l, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa Oi­
da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o 
quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fropteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao ~ecret'ario­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando 'o~. 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 

rfp - DOS/SSCE-MC 



em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RFP- Proc. N° 53000020673/2008- RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO PLJBUCO FEDERl\L 
Ministério das Comunic<lções 
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ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
Av· Ci1iFjiJ.§.·Giím~, 2259 ·glilH2·-03 

Cep, 7&~Ol-2:QQ - Pe!"te Ve!h~ - PD!!,d.Qgiª 
~. '. '. . " 

AoSetlhor 
CARLOS ALBERTO FREmE RESENDE 
r-..;=-,,-,,-,,-= ,1,,- T1<~=.=t.=~x.,,- ,1"" """",,,,,,-,,-=-,,-= ,1".. º&='~l',"-'" 
·:1;iIU-t;;t.'\!)l·U'\!) "V"'J:'t!.'l:'lW'l.l"'1!lt.'\:1'-U:C ·'\.:iIUt.,\!)i:'gU-U'" ~l·\I1:'!fVo 

MINiSTERIO DAS COMUNICjJ.ç:ÕE~ 
BR.ti tfLIA • DF 

53000 ü53436f2003-13 

M " " De' ~ 2711 iJ200S-08 :S8 .,-,,~.m~t~t:~º- _.~S .. Qn:tlll11c-açoes 
Espranaâa dos Ministérios - Broco '~~1 - JO andar - anexo oeste- sála 300 
Cep 70044-900 Brl7!~mR - np 

Em atenção ao Ofício n07 21-70f20U8JRADCOMIDOS1SSCE-MC, 
de 13 de outubro de 2008" recebido via correio no (AR) em 30 de outubro de 
2008,. solicitando que providenciássemos algrnnas alterações:> seja no Estatuto 
"'SDcial da entidade e na descriçãD da atividade econômica principRl, no -ClfPJ. 

Para proceder tais mõdificações~ se faz necessário li convocação· 
de uma Assembléia Geral Extraordinária, o que acontecerá ainda este mês de 
·n-evem{;;:t'-e. 

Diante desta necessidade, de se conv.ocar a. AGE, se faz necessário. 
a Prorro~açã? do Prazo, por mais 30 dias" ~ partir desta data-r~@-;'~::~~';'~~~~;;;L' 
,estaremos .enwando .todos ,os ..documentos ,sol~CJt.ado.g.. J SERV\Ç/,~ ," ~:.'~'}." '~'lqif'.;JCÕ0S 

~ a Ministeno (I';:':' • ... 0.,,··· '. 
Certo de contar com a atençao de V,S , subscrevo, ," "~'.r" '~.f'\" ~ (' OP\GINl~L 

. CONI-\:I'd::: \ .. ".~h\.J ,. 
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ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE ·EXTREMA 
A=tT -ÜH'Ji;§~~, -2259 ~à~··03 

ç~p 7.$,,9Ql-~QQ - fQl!,'~Q VeTh,Q - R~~4o.ma 

Ao Senhor· 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
.Dãf-et{,;i-4{';-Departtirn:efitQ-4~-Oüt(;iga.de gGt="'ifi<jóS 

MiPi~téIiQ º'ª~ Qlm.!miq,ªçp~_ 
Esplanada dos -MinIstérios - Bloco .~~~~ - 3° andar - anexo oeste- sáIa 300 
Ce.p 70044-900 Rrasllia - DF 

Em atenção ao OfiCio ri°7470!200EJRADCOMlDOS/SSCE-MC, 
de 13 de outubro de 2008~ recebido via correio no .( P-aR) em 30 de outubro de 
2008~ solicitando que providenciássemos algumas alterações~ seja no Estatuto 
-Social da entidade -e na de-scriç-ão da atividade econômica ·principal, no -CNP:J. 

Para proceder tãis modificações~ se faz necessário a convocação 
de uma Assembléia Geral Extraordinária, o que acontecerá ainda e$te m.ês de 
llév-em.bi:0. 

Diante. desta necessidad~ d~ .S~. GQn.Y~c~. &. AGE, s~ faz. n~qessáI:i~ 
a Prorrogação do Prazo, por mais 30 dias, a partir desta data, quando 

Certo de contar com a atenção de V.Sa
., subscrevo., 



, . 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA -- AECE':, , 
Avenida Carlos Gomes, 2259 sala 03 

Ao Senhor 

Cep 78901200/ Porto Velho / Rondonia 
Telefone (69) 3229 6475 e-mail (aece.fm@hotmail.com) 

Porto Velho - Rondonia, pde novembro de 2008. 
M INIBTÉRIO DP. ~ COM UNIC:.ú. Ç:l)EB 

8RAB[Llft .• DF 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 53Üüü 0(0178)'2009-63 

Md. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços SE APAfSe 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar _. anex~.i(iféS'N~~Bàla 300 
Cep 70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Atendimento a Solicitação (Of. 7470 de 13/10/2008) 

Senhor Diretor, 

Em atendimento a sua solicitação feita através do OF. 7470 
de 13-10-2008, referente ao processo n° 53000.020673/2008, estamos 
encaminhando através deste, cópias de documentos diversos: 

a) Do CNPJ, devid31nente retificada, junto ao Ministério da Fazenda; 
b) Do Estatuto, confonne detetmina a Norma Complementa 01/2004; 

devidamente registrado; 
Ma~I'Il"-tr.'I" .. _.rnu_-,..,.""'.----'\·' 

c) Do Requerimento enviado ao Secretário Executivo do ~~~1&Plrut.lCO FEDER.AL . 
Defesa da Presidência da República, solicitando o assentime tliitirpntélwil'ia;;- Comunir.:ações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 ti FEv 2011 

Atenciosamente, 



CplTIproyante de In~crição e de Situação Cadastral : Impressão :Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinter 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a ::;:tiG ailiatt:aç...% Gda~t~:::~! . 

• Aprovado pela Instrução Normatlva RFB n{> 748, de 28 deJunho de 2007. SERVIÇO pOgUei) FÇ~DERAl. 
Ministério das Co!mmi;:;eç5r~s 

CONFERE COM O OmGlNAL 

~ 

@' C0l'yfig'h't 'Rece'ira Fed'eral d'o BrasTf - 261'12l2008 

http://www.reGejt~.f~7enil~.gov.br/prep~rarlmpressao!ltnprlmePaglna.MP 26112!DE 
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1\~!'i~~51·~'R'.D DÁ FAZENDA 
Procl.!radoria~Gera! da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉ.B~TOS RE.LATiVOS AOS TRH:3UTOS FE.OERAtS E A DiviDA ATiVA DA UN\ÃO 

p.Jame~ ~SSOC~aAQ roUCADOPJt E. CULTUP~-J.... DE. ÉXTREMA 
Ci\iPJ!1),9;4"58~'6"531í)üu1-'93 

",' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
resDonsabilidade do sujeUo DasshID acima identIficado nue vierem a ser anuradas, é certiflc.ado nue 
nãô Cõi'\$tãm pênôênéiã$'êm $eU fI~mê,\'-ê\ãUVã$ ã trlbutúsãdmlfll$trãdüs?ê\ã SêCi'étãl'lã -clã -Rêeêlta 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Eazenda Nacional (PGFN). 

,Esta certidão, ,attlltida a.m nom~ da matriz e válida .para .todas . .as .suas filiais, rafar~..,s~ 

e~~.!usiv.(Hnent~ $ .s.itu~çãq dqsujei~o p<;lss,ivq no .âm,bito <;Ia RF.6 e d.a .PGFN, nãq ,a.br<;lngendo <:I,e; 
contJibmções previdenciárias e as contnbmçoes devlda.s,por lei, a terceiros, inclusive as insomas em 
Dívida Ativa do Instituto Naoional do Seguro Sooial (INSS), objeto de oertidão espeoífioa. 

A aceitação desta certidão está condiçionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endere7t~ <htip:!lW'~r,.v.receitaJazenda.go'\t .br> ou <http://Í<'<''uw.pgfnJazenda.go'\t.br> . 

Csrnct:ão eiT!Kr.ct~ c=üm óa.<;;e ~~ Porra!;".s C;1~jL~'1!B PGFNfF!.FB ~Q 3. cte G2f05!2GG7. 
"'Em"ttrda às 23:03':25 do dia 2611212008 <'nora e data de Bras1rla>. 
Válida até 24/06/2009. 
Gócifgode controTe da certidão: 2BC3;E75B.EüB3.35GÜ 

Certidão emitidagrmuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou 'emenda invalidará 'este 'documento. 

rAIW"'~'''~I ____ """aa.I'_''''''_ 

" .'r: 

I SERViÇO PlJBLlCO FEDERAL • 
Ministério das Comunicações 

CONFER.E COfw1 O ORIGINAL 

h:ttp:/hV\vw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInterlEmite... 26/12/08 



ASSIS BARROS 
REGISTRO E PROTEÇÃO LEGAL DE DOCUMENTOS 
DISTRIBUIDOR DE PROTESTOS 

CERTIDÃO 

,j9 
(5 

CER TrFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste OfIcio de 
I 

l:,-egistro de Pessoas Jurídicas, encorrtrei, averbação sob o n~,OOl no Registro 7358 (sete mil trezentc1s f.;' 

(. ) cinqüenta e oito), no livro A-223, às fls. 196, em data de 26 de dezembro de 2008, ATA DE ASSEIVIBLlÉliA 

GERAL PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO EDUCADOF.AJE CUPc,'"nJRAL 

.DE EXTREMA - AECE -, alterado em 28 de novembro de 2008, sendo uma entidade civil de direito 

privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter educativo, cultural. e social. De gestão 

comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Por!1 J 

Velho, distrito de Extrema, Rondônia, com sede, na Rua Pacheco, 159. A AECE utilizaíá como 

denominação fantasia EDUCADORA FM e reger-se-á pel.a:s disposições. deste estatuto e pela::.: kl:> 

vigentes no território nacional. Presidente: Antônio Enivaldo, Ferreira Medeiros. CPF 615.279392-(1) 

'\WA j\',íAIS. Era o Que continha o referido documento, do qual extraí a presente certidão dft breve reiníCl. 

~ou fé. Eu, .. ~~ ~ _". (Maria ÀUx1íiadora Lima Goni~ga), Escreve r~~~im.i~®~~~~iÜ)l., 
. . (f" Ministério das comunií;8ço~;"f 

confen, subscrevo e assmo. . .\,.11\1 \ 

Cartúnll ............. : .9,55 
Fi~u 10% ; 0,95 
SuJo A4AD3417.: 0,5[> 
TotaL ................ : 11,01) 

O referid.o é verdade e dou fé. 

POlto Velho (RO), 26 de dezembro de 2008. 

Matia A~~ol1liZaga 
Escllevente Au:tori.z.ada 

8 FEV 

CONF~HE COM O ORIG l~iA\", \ 

:t~~~====""'"""""9n::ur. ... ==;<""'.qo.,...""'~ .. ~,-=. """"'=_=_~ .. s:nmm"'!'"._z=_"""""=~''''''''''''''='TlIfr:mc:::s'''''''''M""""">;==="",m,.._,,!,,.~. =:-_.~,====''7''''''''_'''''''''='~'''''T'·rr.vriA.e.'''''~,r.:::..!':t'':I::::.l".,!'::'' 

OF.lSela• Patrícia de Fátima Assis Elarros'~ CNPJ: 04.613.526I(}OOll~06 
Rua Dom Pedro li, N° 637 - Salas 1006/1008 - Centro Empresarial 

Fones/Fax~ (69) 3211-4122/3.211412(h C,EP: 7-6801··910 - Porto Velho - RO 
e-mail: assi$b.arro.sd@bol.com.br 



Ao ~artório De Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Porto VeUlo - Rondonia 

Eu, Antonio Enivaldo Ferreira Medeiros, brasileiro, solteiro, 
Rr.J,,"'7 b.r~3~liz.p 'Rfl :'"""PF 6 í ~ '1i10 ry9<'-JHl cid/;" p t>t R D ~h í ~o _ ~J"""i'ú ""v_.::>."''';. fn,,=_J; «.... ",.),.l. J._' L ;J~, :re.",_~......,nt.., 1._ = .... u.a A a"., .. eco, • ."J J; 

distrito de Extrema~ representante da Associação Educadora e Culturaí de 
Extrema, venho através deste, Requerer, a V.Se, seja feito o Registro da Ata 
e dãS' A]t~:rnçõeg Estatm3rias, confoIDla! aprovação na Assembléia Gemi 
Extraordinária, d.esta entidade, realizada em 28 'de novembro de 2008. 

Respeitosamente, 

... ~:.uo.~ioIf..""""""'\!~""~"'~~~ 
" G'. r",y~\:'l.'\ , 

.... ' ........... , . I SERViÇO PiJBU(-J j'~:- .. x.~~~ ~ 
Porto Velho - Rondo(!p;, 0MIT'.bro de 2008 . ~:,3ri~ ~"~~(~1~;:~~'~;:L : 
~

" --V ~ .,~ ,-elO ". I / j C' ,\ 4" \",\V '. " ~.'. , BFEV 2.:\:1--, 
" I 

Â11c L,' ", • ~~i.rvle .. d~os 
. 1 Ir:. --,,' .. d-..1 11 " "l..t.... l' T'" 

Pn~sldente .aa ASfo~ao .tk~~a.~º:r? e ~_Unura1. ae txtrel ,& 

/----, I 
", ">.\ '"./ 

" 

"---
. ,', 

" 



( 

Ata da AGE, de 28/ 1l/08~ na sede rh:! entidade, confofine convocação feita 
através de. edi~g;J plJblicada em 20n VOS, no jornal O Estadão do Norte, 
segundo o estatuto. O presidente abriu a reunião dizendo da necessidade de se 
proceder a1terações no estatuto, com finalidade de atender a solicitação feita 

11 'yo.... ............. '1........ .."11. ,.:;" .. r· ........-c .. '" 
p~m} VlVy2irtamento ílfj vutorga ú€' ôenrlços:, ao N1!b."1!stmo (ias LOrrm1!'!caçoes, 
através do Oficio 7470 de 13/10/08. As alterações fonun apresentadas e os 
presentes concordam com as me'&1nas, assim, o Art. 2° - passa a ter â. segunüc 
., ... ~rlo"",,~r.... ,lllt4.J.- 20 "- A Clnrt..,..~n,..;:;"" p rl,. .. .n.n;J.,...,. ........ ~ r .... l4-.......... hi ....1p., D,,4-..... ~ .......... n ACI'C 
n.tiJ.lULavav .. ..ela}; \j. - fi ~~~~!t.zu'j-'~ L~u~~u..sa 'S,.J ~al!Ji~tulSaE u .... ' ..!i.J.&~R~..s..s.sa - lLJ~L, 

tem por objetivo específico a Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária, 
t~·m .c.oinO:. O .1\I't 12 passa .a te·r a ge.gu.ínte :redaç.ão. Art .. 12 = A Diretoria 
Executiva da .A~socia.ção Edu.cadora e Cnltnnll de Extremli - AECE? ó:re.i!o 
administrativo, será composta por um Presidente (a), um Diretor (a) Gerai, illn 
Diretor Tesoureiro, mn(a) Dn-etor Adnlirástnrtt~o. um(a) Diretor de Eventos, 
um( a) Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
04 mIas, pC1!lâtida: a reeleição. § ri - A Diretoria ExeCll.iÍva da Associação 
Eaucádora e Cullli.ral de Extrema - AECE poderá ser substitillda, para 
fmalização do ma.i1dato, no todo ou em parte,. mediante decisão em 
Assembléia Gend, :respeitadas as disposições do §1 C1

, do fu--t1g0 1l.§2°-Apenas 
farão parte da diretoria brasileiros n!'ltos ou naturalizádos há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipad~s;'cujas residências ou propriedades 
sejam situadas na área da com:unidade atendida e ainda. tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que 'lhes assegure imunidade 
parlamentar ou flfiÇão da qual decorra fOTO especial. § 31> - Â respol1.sabilidade..><' 

. ~. 1 1 ..l" • .1 ....:l..1 1..._ ~ 
e a onentaçao mte.tecUrul e aWJillm~trailva ua .enUu&ue CaLttefftO sempTe a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. § 40 

- O quadro de x 
p-essoal será cons~ittiido de no mmfulo dois tfirços (2(3) de trabalhadOies 
brasileiros. Ao .. Art 13 acrescenta.-se: X) Confratar e demitir fl,.!llCionálios e . 
serviços de terceiros, para melhor desempenho das atividades da associação" 
remunerando comonne fi legislação. Ao Artigo 18 acrescenta-se: Parágrafo 
Úrnico:As alterações aprovadas em Assembléia Geral ExtraordLryária, só 
entra.rão em vigor após a autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 

,,,:"" 

Defesa Nacional. Sendo estas as alteracões propostas e acolhidas n ~Effi:-''''''''''''''''.''''''"'''''''''~~='''''''f, 
•• > ~ • • &á~'t.\,Ç() fUEllJÇ;O ~~2;c)~FI~,~1. t 

Sem maiS o pre~l~ente ~e~ por encerrada ~ ~GE e ~u, l'~emval > .i. Mirusrem) clG;" C.:J!'r1urliç'lqe,f;!í~ 1 
Pedraça, seCfri'::tz8:nel e redlgi: esta am que apos lida sera de'vldmnm:u;:. 88smada(, - , .. ') Of'I\''''I!I'AI . CONFERE j,.íi\J! L \ \;:. : ' .• 
por todos os presentes. 

NeiriVaI Rodrim.les Pedraca. RG453418SSPIRO_ 
o(..J ~ " " 

Roniido Vieira de Lima, RG242297 SSP/RO, 
Jujiana Cristina Tones, RG0305553 SSPíAC, 
A "A • "....... .......r1.r'"1"O .. 5 "'''' ..... IAM nüa .Iv!éhiâ L. Jl orres, K!i .. ;ro IVo j Ij~rl 1, 

i..... 



José Arimatéia Alves Sales, RG232337 SSP/RO, 
Valdir Dezan, RG 12760715 SSP/SC, 
André Luiz Dezan. 305554 SSP/AC, 
l\Iíanoel de Souza Almeida, RG247710 SSP/RO, 

.l -- ........ • S ~ .A_nenê t"e:rerra ales; 
Geová Pinto de Lima, 275104 SSP/AC, 
(; • -"'J r • "I. .. I . n'G~" ~ • 257fi n.ntomo \...,.ieClO l'ÍiOguetTa, n: 1L/t'l. v, 

1\ ,f "' .... ,.,. ..... 3 T ..... (>ol~ D Dl fit:...t:... 1 fi 
lVi~,,"",v ..FU~j(l!., ..E.'l;;.~.!i.UVVÁV, 1 

Francisco Lmdenbergue Costa Holanda, RG 351687, 
Â..nt{}mo ~4~ia de ~,Jelü~ RG 15830 I SSPIRO ~ 
Edilen7J.1 D~ntas Melo,. RG61717 SSP/RO~ 
Valquíria Ronik Caldeira, 540159 SSP AC 
Antomo Enivaido Ferreira Medeiros, 607603 SSP/RO. 

Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas 

I'rWTOCOLO NU 0088302 
I<ECISTRO N° 0007358 

1\ VI~f{I3t\C;ÀO NU OI 
LIVRO A-223 I-l,~ 1% 

Cartl.lI'in ... 

Fuju 111"·"..... 12.()l) 
Selo A·f;\1 ).111 c. : O.5X 
TOlHI... 1-1().2~ 

... ;,;;_ ~ ;. í 
~':'- .. ~~ ~ 

~j~~,,':~ 
'~"':.:'"" .. '''::;:'.:!~--' .• ' 

. I 

','\': . 

. '~.: ... 

-' 
'.:: ~ ''o ~ ',: 
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ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE 

ESTATUTO SOCIAL 

1= D'li nW~OJ~mmv.lô tr"Ão. ~W.nil w l17>iWJ:;;;· ~ U;;..:J ~ ,:w.s, ,...5.v--=.~'7 :....i.~~ s..!J Jt'li-au,.. 

Art. lO - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, 
doravante denominada AECE, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fms lucra:rivos, de- durnção indetenni:nad3, de caráter educativo, culrilral e 
sociaL De gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 

• • r A • .~.1. d . A.:J • c-onsut'd'l.Utl pem umao -ue lllGraÜ{}res e repres-e"fttantes e enUd.a'-..ies {la 

comunidade atendida..." para fins r&o econômiws, do 1\t1unicípiü de Porto 
Velho, dístríto de Extrema, Rondônía, com sede, na Rua Pacheco, 159. 
Pru:~2fG Úmco - A .A.ECE utili.zará cow..o denominação f.1.utasia 
EDUCADORA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacionaL 

',(,," 

Art~ 2Q
- A ASSOCIACÃO EDUCADORA E CULTURAL DE ~XnJ~,}'4A"-="' .. ·w-

, . ., . pt'mtl"O FFDER!\L 
f\ECE tem ~por objetIvo r especrfico a EXECUT AR ~~~~Y:'~'?::~1;'uni::;3ções 
RADIODlFUSAO COlvIlJNlT A..IUA, bem como: MlnlS~(:llk' '.,:-... -,/. '" 

CONr.:-"f,l1;: (f{,';li O OR\\j\N.{).,L 
! - beneficiar a c.tm:mnidade e~:m vistas a: ?<' r ... u" "".1 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura trad!l;]~ E~ 20'11 
hábitos sociais da comu.cidade; 
b) oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade. estirr[!!l ~~~ U:-"""'"'---~ 

,.~. 

a educação, esporte, lazer, a cultura é o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, rntegn:mdo-se aos serviços de ~efesa 
civil, sempre que necessário; 
") ::l... • ~ • r'. 1 ' .;;! -. d oootriuüll raTa o ap-errel~oa:m.ento pronSSl'Onal nas areas ue att'!açao (lOS 
- .,. r ~ l;C • A ..1 1 . l. ~ -h - 1 Jornanstas e ram3llstas em COmO:r.m1tu3Ue com ai egts"açao prousswna~ 

vigente; 
'\ 'I!"1'l' .... .. ~"'i:!"" n ~ "i- ,....""':'n ....i . ...,j ;j"'~:n.C1 :r"'- "V'o ~."; ;i 1; c;+ ~-..3 ov-n ..... ~c :;"!f"'=; ".1~ e; pe,,-,,-,,-.l .. "-". oU C3.yaChaçav uOS Cli.üa'Jó~lv", TIv eA ..... :fl"..ic .. O ..... 0 Ull." ........ O ue """'-yi!.....,"'~v ",,-,., 

founa luaÍs acesslvel possíveL 
fJ ofertar, ministra e administra cursos profissionalizantes em parceria eíou 
:manter converuo com outras entidades, afins de qwdificar a co:munidade iocaJ, 
em especial aos jovens para o ingresso no marc/clo de trabalho 
n .- iFêspeitar e atender tifiOS segumtes principios: 
a) preferência das firuilidades educativas~ artísticas, esportivas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) p'rOilllY-.;ão das atividades artisticas e jomalisricas na co-illunidade- e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a 
i.'I1tegração dos membros da comunidade atendida; 



~\ 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
poHtic3,,;.id..eológica partidária e condição social nas relações comulutmas; 
§ 10 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qua]qlíe1 natureza na admissão dos associados; 
§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma. snllultânea 
e1ü lli:1:itérias pulêmicas, na plogr-amação opinativa e infonnativa, div~ülgandu, 
sempre, as diferentes mterpretaçoos relativas aos fatos noticiados; , 
§ 3° Qualquer cidadão da comunidade be~ficiada terá direito a eIr..it1r 
opiPjões sobre qt.laisquer as~mtog abordados na progr-2'ilnação da errlÍssora, 
bem como manifest:lT idéias~ propostas~ sugestões~ rec1:1mações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
progrãillação para fazê-lo, mediante pedido ~ncamiHh.ado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempen..11O 
~ .c.-(.e. suas H.mç.oes. . . 

ftJ'!. 4°_ A receit:l da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTlJRP.~ DE 
EXTREMA - AECE, será utilizada, única'e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institt..lcionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como ,a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, ~vantageTIs ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIAIP3S-: 

, .: 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e juúdiJlaS-4ue..-",\ 
te~:n ~reenchido fo~u~ri~ próprio e a~~~as;ill ' \M(4~~·;.g~~!,;~:~~~:SL {\. 
reSlaenCla ou sede nesre DlStnto ou no MU.'''UC1:P1O, nesde ~rtt.~é~gTr0merâm I, 

a respeitar e cumprir as d!sposiçõe~ deste Estatu~o. . CONH:l?.E: (.0\.,1\ O OHIGINM .. \ 
Art. 6° - A ASSOCIAÇAO EDUCADORA E CUL TU DE:ff<FW:M11'- -
AECE, será composta pelas seguintes categorias de assoei os: B ~ 
I - Funda~or~s, formad~ ~or todos aqu~les ~ue assinaram. ata d[tfr~_ .... ~ 
II - Contnblnntes ou EletIVOS - os que aeseJarem se âSSOCl r€'!H'P.~' .. 
In - Honorários - os que a diretoria assim os acolher. 
Art. 7° - As contribuições dos associados s~ão reguladas _ }\.ssembléia· 
Geral .. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

1" 1 1 ...+ 1 1·.j,. "')0 1 "".,,-+ 1. '"l cargos arretrvos, nesue que a~enoam ao mspO::hQ ,DO S?..:::- 0.0 a. l. J.L:.; 

, .:.(. 



b) Ter voz e vez nas Assembléias. 
Art. ~ - São paggiveis de .punição temporá.ria ou de· exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa., os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido ã dií€ltO!!íi tfu€i; froote à procedência da solicitação, deverá submetê-la 
à Assembléia Geral, ct)llvocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO: 

: ";. 

Arte 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E ,G~~l?~:~!?B;~;:-~'\ 
~vTREMA = A-J:;'0p. SERV!C O ,'dU.s",";' .. :-'Jc .. 
_.h.;t .:l. _ -..:L...--;"';!.....;. r ''"'I ... "' 1~~~r"""'~"'I.:-S .1 

a) Assembléi~ Ger~l; Minist
r
3rio d;;~~ ;"I··:'·:;'o~,t';~JIG'.I~:J~hL l 

b) urretona Executiva; I 1\;" J , 
~ • -" . CONI:ERJ;: CUll.!·J .. '''/'. \ 

ç) COTlSdJw COIllUilitário; ~' 2 8 F E V 2 '1---" 
d) Conselho Fiscal. 
Art. 11 - A Assembléia -Geral, órgão maxnno de . de ',~. ~ ~ .1 

ft"SSOCIAÇAo EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cad' ano, o mês 
de dezembrD, para avaliaçãD e prestação de c{)ntas da Diretori , ;USSãD e. 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverão ordinariamente, 
ocorrer a cada 04 anos para eíeição da Diretoria Executiva, Conselho 
ComuniY'..ário e Conselho Fiscal. Extraordinariamente poderá ser convocada 
pelo 
presidente, para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando­
se O' disposto nO' § 10. 
§ 10 - A AG poderá também ser convocada extraordinariamente pela maioria 
da diretoria, por um terço dos associados f~dadores .ou, no mú:rimü, utn 
quinto dos associados (contribuin~s ou efeti-tos), para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteraçãú estatutária será e:,Ógido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo da deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 
§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de olto d1as, 
através de edital, comunicado afixado na sede da P",sSOCIAÇAo 
EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, e estúdio, bem 
como na sede das entidades (me comnõem o Conselho Conn.mitário e com 

- :L ... 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, iocal e pauta da reunião. , 
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§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §r). 
§ 4° - A AG convocada para fms eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará confonne este J<statuto, mediante voto dós 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
Art. 12 - A Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO EDUCADOR_Á E 
CULTURAL DE EXTREMA - AECE órgão administrativo, será composta 
por um Presídente (a), um uíretor (a) Gerai, um Díretor Tesoureíro, um(a) 
Diretor AJminitsÍfativo, um(a) Diretor de Eventos, um(a) Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, 
pennitída a reeleição. 
§ 10 - A Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E 
CULTURAL DE EXTREMA - AECE poderá ser substituída, para fmalização 
do ma..l1dato, no todo ou. em parte) mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°, do artjgo 11. 
§2° - Apenas farão parte da Diretoria -brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos oU:Jj'mancipados, cujas residênciás 
ou propriedades sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou. função da qual decorra foro especial. 
§ 3° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

. :-'0 

( dez) anos. ..._~~._.~.,~."'Jo<'o~_'o",,-''''''''~--'\ 

§ 4° - O quadro de pessoal será constituído de no mínimo dois' tllif~~~~~:l~~~;W~:.~~:!~~~~L \ 
trabalh.adores brasileiros. Mií1lsteno da", Oo,'!.,"o!o' 1. o , ; 

~ •• ~ ••• 'I':" ... "r.: CO~I' n !u,·,ql(~\NJ!.L Art. 13 - Sao atnbUlçoes da Drretona Executtva: CONrt:h!~ hl,,,· l.·' 

I) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da en . dade2 
lI) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
III) Representar a ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E C 
EXTRElv1A - P.,BCE, em atos públicos ou internos; 
IV) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da P,ECE; 
V) Apresentar relatório anual a Ass.embléia Geral, acerca do 
Patrimonial é o Relatório de j\rividades; 
VI) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; VII) Desenvolver e 
promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 



VIII) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das fmalidades da entidade; 
IX) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

,.,), '.-'~ 

fr 
i'" 1\; L.X ,. 

X) Contratar e de:mitir nm.cionários e serviços de tgrCe1.IOS, :P,.~J!.r.ll,!~lhv.r_.--,--""t 
desempenho das atividades da associação, remunerando c m~~p(:auco F;;.DERAL 
legislação. Minlst:~rio dél~:, C{),.n!)í1i;~a(;ties 

Cabe a wda dirigente: Cmll:::EFlE COM I.} ORiGIN.6.1.. 
a) Ao Presi~ente compete: cumpri e faze cum~ri este estatuto, r rese~tãrE, V 
"'Ci~n,f'l A'ç Arl I'-."nUCAT10D À l.,' f'iTI =l'.m D~ F FXTRlh'M A<!:'T'I4' ,;.~~.;.y,--,,,,!.~ fiv L'~ .t"\..V ~ L I\...- V L V 1"" ~ .-.o·A !. __ ~.~~... ==> -.:.-,.1\...... - , 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir reI 1 
-.~r-:---:-~---"-

da diretoria e assembléias, assinar contratos, ajustes ou convênios dé m:têr, sse' 
da associação, movimentar conta bancári.-a conjunta da errtidade co o 
tesoureiro, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diret a e 
em Assembléia GemI; Praticar todos os atos necessários à ad:m:i:nistração da 
entidade, organizar seus serviços e depa...tamentos, participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; gerir e captar os recursos advindos de 
patrc-e:h:rio sob forma de apoio cuIru:ral, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda. todo o patrimônio considerado no âmbito da AECA; promover a 
integração da comunidade com os serviços prestados; 
b) Ao Diretor Geral compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, dirigir e 
supervisionar todos os serviços da associação, ass:inar conjunta com o 
presidente a correspondêncÍa oficial da AS~IAÇÃO EDUCAL"1ORA E 
CUL TURAL DE EXTREMA - -AECE, secretariar as reuniões da diretoria, 
lav-raI as atas, ter sob sua guarda os livro"s, atas e pareceres da entidade, bem 
tQlno todos os dc-cu..:rnentos relativos à secretaria, dirigir e supervisi-onar os da 
secretari.a, substituir o presidente em eventuais impedimentos legais 
temporários e/ou definitivo, até nova deliberação da assembléia AG. 
c) Ao Diretor T esomeÍ'ro compete: Cumpri e :faze cumpri este estlru:to, gerir as 
atividades financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços 
financeiros da associação e assinar com o Presidente, conta conjunta, contratos 
e convemo e todos os documentos concernentes à vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE. 
Dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria. A.ssina, prepara e apresente a 
prestação de contas da PECE em conjunto com o presidente? apresentar 
pareceres da entidade referente à vida fínanceira, bem como todos .9s 
documentos relativos à tesoura:ria,. 'escr1turaçiio do movimento econônnco 
fmancerro da entidade; 
d) Ao Diretor Administrativo compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do 



serviço de radiodip.lsão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos te quahrntivos, captar os recu.rsos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural. bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas#lo serviço de radiodifusão. ' 
e) Ao Di.ISitor d€! Evffitos comp€it€7: cumpri e faz€! cumpri este estatuto, 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes aos serviços de 
eventos comunitárias, pnJmovidos pur está mstituição, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, promover a integraçã.o da cOlliüs-lldade 
com os serviços prestados; 
f} Ao ~d"etor de Ope.raç-Ões c.ompete: cu:m.pri e faze c .... npri este estatuto, 
implementar e supervisiorurr todos os aspectos concernentes a serviço de 
radiodifusão comunitária, reiatívamente aos seu~ aspectos iegaís, técnicos e 
qualitativos, relativas ao serviço de radiodifusão; prmnover a mtegração da 
comunidade com os serviços prestados; 
g) Ao Diretor de Institucional compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a serviços 
institucionais entre as entidades comunitárias, relativamente aos seus aspeqtos 
legais. p:ro:mnve:r a integração entre as Lllsri1lt'iiç-5es com a comunidade e os 
serviços prestados; 
TI) Ao Conselho Fiscal compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, eleito em 
Assernbiéia GemI para ma...fldato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, três pessoas, encarregados de exanrinar os livros de escrituração da 
entidade, e-xrn:nmar e aprova o balancete atinaI apresentado pelo Tesoureiro e o 
Presidente, opimm.do a respeito, apresentar relatórios de receitas e despesas, 
sempre que fO-rem solicitados. 
Ptrrágrafo Único - O Consellio reunrr-se-á ordinariamente a cada seis meses 
e, extraordinariamente, sempre que. necesSário. 
Art. 14 - O Conselho Comunitário compete: cumpri e fuze cumpri este 
estatuto~ eleito em Reunião extraordinária da diretoria executiva convocada 
especificamente para este fim, deveram ser nomeados pelo presidente da 
entidade confOlme previsto no art. 13, inciso X, letra "a;', para mandato ig;ual 
ao da Diretoria Executiva e será composto ~por no mínimo Ch'1CO pessoas, 
representantes de entidades da comunidade local, tais como(_~~~~::~.~';;;;;;;~1 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunídade. COMf\?Rí: ~),)"i\ ... 1 vi 

Parágrafo único - O Consemo Coumnitârio deverá organizar-s atrav' 'BcJit~1l011 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela le slaç~ ~te--­
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodica e e daDor . ~ 
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relatório resumido contendo a descrição da grade. de programação, bem como 
sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES: 
Art. 15 - Âs chapas para a diretoria estarão aptas, se até três dias antes da 
Assembléia GemI de eleição; entregartmI requerimento por escrito à comissão 
eleitoral acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de seus integrantes 
estarem, associados aptos a votar e ser votado. 
§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 
§ 2° - A diretoria será fonnada pela chapa que ~cançar a maioria dos votos ÓU 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio 
da: AO. 

V - DA PROGRAMAÇÃO: 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
llDI1113S dispostas na legislaç.ão vigente, no temtório naclonal sobre 
radiodi.fuBão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedado à transferência da outorga e a fonnação de 
redes~ exoetuadas as situ.ações de gueiiri.~ caiamidade públic8;. epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedado a cessâo ou arrendamento da emissora 

· ; \ 
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do por Serviço de Railloilifusão·. Comuilltfu~a ou de h~~.~, .. 4~_s;m..~";.=-.;.:-"\ 
rograma NO .>.' i p'-'''''' ,r'(\ r.:r-, icRr\L . 

p ça ; \" SER\f\Ç~ l~~'.;,:";;::~\ :~";~::H}};)\:; 
Mínisténo eb;;· --c ..... " . 

VI - DA P..ECEITA E DO P A TRIMÔNIO~ CONfEHí::. cotá () O\:'j.v::nNf~.L 
Art. 11 - O Patrimônio e Receita da AS soe f AÇÃO E UC~A. '011 
CULTURAL DE EXTRErM - AECE será composta pe co .' ~ç~ 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílio e sub ef(ções, ." ~ 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e jrn'os de depósi o u~ lC lOS e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercicios fmanceiros n riores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas _atividades 
cOülllnitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fo:rma de 
apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado_ 

vn - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: 
A:r~. t8 - Este estatuto poderá ser refonnacf<), no todo ou em palies, por 
deliberação da Assembléia Gera} Extraordinária, especialmente coovocada 



para este ftm, s.endo exigido o voto concorde de dois terços dos. presentes à 
\ - 1 r' - .:E.1_ ~ .:E 'li:L - - -Assemolexa, nao pOf..!efS.WJ era Ge.mlerz...f, em pnmeJ.:ra convocaçao~ sem a 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
Parágrafo Úmco~ As alterações aprovadas em Assembléia Gerai >( 
Extraordinária, só entrarão em vigor após a autorização da Secrernria 
Executiva do Consefuo de Defesa Nacional 
Art. 190 

- A dissolução da _ASSOCIAÇÃO ~DUCiillORA E CULTURÁL 
DE EXTREMA - AECE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
rem.anescente de- seu patrllnôp.10 liquido, será desfillado à en:tidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Art& 20 - Os casos orrlissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto f.oi apr.ovado Da AO de 10 de dezembro de 2007, 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registr pessoas jurídicas, 
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averbando-se a este registro todas as a1te:rar~s por qua;;~ /="'''=,.='''_~_" .:-''' 

. / t t&.tl.e'i:/;;:~ ol;io"O}, Extrema, 28 de novembro de 2008. 

Presi': 

Registro Civil de Pessons 
.1 u ríd iras 

P[(OTOCOI,O N" 0088302 
REGISTRO NU 0007358 
!\ VI~[Usl\(:À() N" 01 

LIVRO ;\-223 FLS 1% 
Porto Velho (ROl. 26/1212008 

l\'Iaril~~' 
Gonzaga 

Eserc\ enle AUIOril.ad'l 

Cartllrill" ............ : 126.95 
I'l\ill 10% .......... : 12.<>9 
Selo i\4!\[)34 I () : 0.58 
Totnl. ................ ,: 140.22 
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ESTADO RONDÔNIA 
PREFEITURA DE ESPIGÃO tiO'OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
. REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO, FORMA PRESENCIAL ND 025/ 06 
PROC~SSO ADMINISTRATIVO N'665B1200B 

A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste· RO, 
atraves da Pregoeira, torna público para 
conhecimento dos Interessados que realiZará na 
(orma do disposto na lei 10.520, de 17 de junho de 
2002, Decreto Munlclpat n' 2084 de 21 de março de 
2006, apllcando·se subsidiariamente, a Lei n' 
8.666/93 e ·alterações posteriores e a Lei 123/06, 
licitação na modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL n~ 025/SEiMBES/2008, "menor preço" 
por "ITEM",cujo objeto é Aquisição de trocador de 
calor elétrico. para piscina, tudo conforme disposto no 
Edltat, visando atender a Sacretarla Municipal do Bem 
Estar Social. Poderão participar do Pregão as 
empresas que apresentarem toda a documenlação 
exigida no EditaI. Data para credenciamento, 
receblmenlo dos envelopes e abertura das proposlas 
sessão publica de disputa por lances ve,rbais, no dia 
08/12/2008, às OShOOmln, na Sata da CPL. 
Localizada à Rua Rio Grande dq Sul,n' 2.705, Bairro 
Vista Alegre. Obtenção do Edilal: gretultemente 
através do' slte 
www.prefelturaesplgaodooeste.ro.gov.br.malores 
Informações no Setor ,de licitação endereço 
supracitado. A reabertura de prazo para realização da 
sessão publica de pregão se faz necessária pelo fato 
da licitação agendada para o dia 19/11/2d'08 ter sido 
deserta, 1:elefóne/fax: (Oxx69) 3912·8012, 

Espigão cio Oeste· RO, 19 de novembro de 2008. 

Silvia Durães Gomes 
Pregoeira 

Oecr~lo n' 2.436tGP/08 

1/2008 

ABANDONO,DE EMPREGO 

A EMPRESA RONDA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTOA, S'ITUÁDA NA, João 
Pedro da Rocha· BAIRRO Embratel, Porto 
V~lho-RO. 'INSCRITA NO, C,NPJ N2 
84.64~.136.00Q1-17, COMUNICA O 
ABANDONO DE, EMPREGO DO 
FUNCIONÁRIO JERFFERSON MARTINS 
MARQUES, CT'PS NQ 0066.169, SÉRIE 
00008/ RO. O NÃO COMPARECjMENTO 
NO PRAZO DE 72 HORAS IMPLICARÁ 
NO ART.482, LETRA I DA CLT. 

EXTRAVIO DE 
NOTAFISÇAL 

Á EMPRESA MARIANO 
DISTRIB,UIDORA DE L!JBRIFIC~NTES 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
05.112.280/0002-24. COMUNICA QUE 
EXTF!AVIOU EM 15/09/2008·A 19 , 2!l, 3Q, 
4!l E 5~ VIA DA NOTA FISCAL DE 
SERIE 01 E NUM,ERO 000175.4, 
0001755 E 0001756 EMITjDAS EM 
15/09/2008. . . 

PEDIDO'D~ LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 

ANDRADE & NASCIMENTO IMP E EXP DE 
MADEIRAS ·LTOA - ME, CNPJ: N" 
06.962.957.0001 ·03, localizada à .Rod. BR 421 • 
Km 40 • Nova Mamará, torna público que 
requereu Junio a Secretaria do Eslacjo do 
Desenvolvimento Ambientai· SEDAM, no 
NUCOF, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI), para 
a atividade Comércio varejista de madeira e 
artefatos. ' 

.José Luiz Vieira . 
Admlnistraclor da E!llpnisa 

FATO, RELEVANTE ORAÇÃO 
NOSSA SENHORA DA 

ROSA MlsTICA 

Em nome do Pai, do 
filho a do Espfrlto 
Santo, Amém. Nossa 
Senhora da Rosa 
MfstJca vós que 
entercedes por todos 

que vos recorre, não 
esqueça de mim, 
nesta momento de 
aflição. (Dizer os 
problemas). Por 

, gratidão rezarei esta 

oração durante treze 
dias, 'começando no 
dia 13 e publicarei 
para que outras 
pessoas sejam 
beneficiadas. A 
bênção será 
alcançada. Rezar um 
Pai· Nosso, uma Ave· 
Maria e um GlÓria ao 

Pai, 

Acerca de matéria veiculada na televisão sobre a 
apreensão de palmito' industrializado no depósito da 
Fábrica BENESBY, cumpre esclarecer que o palmito é 
Industrializado observando as melhores práticas, com 
o necessário acompanhamento técnico e sob 
autorização e licença de todo's os órgãos 
governamentais; dps três ,neveis dá administração 
pública, sendo a Fábrica, atualmente dirigida por 
pessoa que tem mais de trinta anos de, experiência no 
ramo, exportando para mercados consumidores 
exigentes, como o americano e o japonês, não 
correspondendo à realidade ~ alegação de que o 
produto seria' impróprio para consumo, alegação que 
visa mascarar .. urT:! equfvbco que dev€iri€j. s,er sanado 
com a mera revogação do ato çle apreensão, situaçã9 
que será submetida à apreciação do. Poder Judiciário, 
na' forma do inciso XXXV, art, 5Q

• da Constituição 
Federal,. visan'd? sobretudo r.~sÚlUrar o E~ado 
DemocrátiCO de Direito. ' 

Uma Graça 
. Alcancacla 

JOAQUIM CARLOS ALBERTO DE S,ANT'ANNA 
. Arrendatál'io.~ábdca B~Ij7~§X,iõWi·-· -- ".0 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Educadora e 
Cultural de Extreme - AECE, no uso de SUas 

atribuições legais, previstas no artigo 11 do 
Estatuto da entidade, CONVOCA todos os 
associados para uma Assembléia Geral 
Extraordinária, dia 28 de novembro de 2008, às 
17:00 horas, na sede da EACE· Rua Pacheco; 
159 • Centro dfil Extrema, ):lara discussão e 
votação da pauta. 

01 ·'Alteração do Estatuto; 
02 • Outros assuntos de Inter~sse da AECE. 

Porto Velho, 12 de novembro de 2008 

Antônio Enlvaldo Ferreira Medeiros 
Pr~sldente 

EDITAL DE 
" .' , 

A Comissão Permanenle de Licitação de alarla!s B Obras ~ 
CPLMO/CAERD, através de seu Pregoo- TO, desIgnado pela 
Portaria n' 023/2007. da 05l03/2007/PA ·CAEAD. por lorça 
das disposições conlldas na Instru fio Norrnallva n. 
042/CAERD da 01 da outubro de 2 (05, comunica aos 
inleressados, q~e enoontrawse Instau~da a Ilcllação do 

~ood~~d:~e ~~~~~cit61~~~;~~;::~ N~~~~~b&~: :oo~p~ 
MENOR PREÇO, atendendo ao desctllo nssla aditai e seus 
anexos, em conlol;mldade com a Lei nO 10.620/2002 () 
subsidiariamente com a Lei 6.666193, e ainda, LC 123/06, para 
que fins segue: OBJETO ~ O objeto da presenle IJcll~ção é"a 
Aqulslção.de Material de Estação Pluvlomótrlca para medição 
de chuvas o vazão para atender as necessidades Ceerd, 
conforme as especificações conlldas no Tempo do RGlerencla 
do anexo 1 do Editai. RECURSOS • O~ recursos que farão 
face à contratação desta IIcllaçêo, serão p:rovlnlenl85 dos 
Recursos Orçflmonlárlos da Companhia da Agues e Esgotos 
de RondOnla :' CAEAD, do faturamGnto e da arrecadação, 
sxercrclo de 2008, Elementos da Dospeslls n 132102005 
(MáquInas e Equipamentos om Geral), cujo valor orçado, 
conforma Cotação de Preços realizada lei estimada em A$ 
35.103,39 (Trlnfa a cinco mil, cento o Irês reais a trlnla e nove 
cantllvos), Instaurado através do ProC65SU Admlnlstrallvo nl,l 

~~;~~goà8~ ~~~:aOh~lr~~71~:~eEd~~a l?~~~;nhl~od~OÁ~~~sd: 
E6golos da Rondônia. ~ .cAERO, 6110 à RUb Pinheiro Machado, 
nl,l 2112 ~ Bairro São CristóVão· CEP 78901·250 ~ PORTO 
VELHO· RO, VALOR DO EDITAL· Oavará sar recolhido na 
Tesouraria da CAERD, o valor da FJ~ 10,00 (dez reais) ou 
medlanle dooumento de dopósHo banoárlo em noma da 
Companhia dê Águas 6 Esgotos d~ RondOnla. ~ CAERO, no 
Banco do Brasil, Agência n~ 2767·X, Conl" Corrente nIl 13.673-
6: AB~RTURA DA LICITAÇ~O . Será aberto ao Publico no 
dia 02.de dezembro de 2008 às 09:00 horas, horário esle do 
Estado de Rondônia, LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL· O 
EditaI 8 seus anexos poderão Eie~ rellmdos na Companhln da 
Águas 9 Esgolos da RondOnla ~ CAERD, sito A Rua f.!Jllhelro 
Machado, n' 2112 . Salrro São Cristóvão· CEP 78901-250 . 
Porlo Velho· AO. e, a5tará dlGpontlJsllambéml no slta 
\WiW./lcrIUoaderondonl9..com.br. 

Porto Velh!J • AO, 07 de Outubro da 2005 

DALMON LOPES RODRIGUES 
.:_ .....,_j_:-_ '-: __ J.r~lJ.@IIolli!!·Ç~.~.BP_._ 
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REQUERIl\I1ENTO PARA OBTENÇÃO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO 
PJ1 .... RA -EXECUÇÃO DO SERVIÇO·DEY,DIOD1FUSÃO COIVlill-JIT~lUA 

Senhor Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência 
da llep:úhlica. 

AA . ~ E~ 1 ri 1. ~ 1 ..., • ÁT"'r-oT"' T ~= rI"\..TJ.:}] ~ ssocmçao'rn:Ecaaorn e cun;m-aur ae ExrreIlla31U:';.cJ:'!.~ I:nS~.l!ta:no L,hr. SOU 

nO 09.458.653/0001-93, com sede na rua Pacheco, 159, CEP 78.928-000, 
Distrito de Extrema no rvifimieipio dePorto Vemo, no Es'"tado de ·Rondoma, 
e ........ ~l = n""""" .ç. .... t:fl)h"'+. ....... ~l ""..... +" .... "" "" .... + ... +n. / t:O\ 3220 t:A 7"" "" ... ~;Jn;J"" "''''' ..... = ~""'''''' . .l!Jll!.l!~"",~.''''1U'.1llU1, Jt ..... ""'''''' """"''''''Ea''''''' \""'..FI ..F "-""T J, """"'u~ "''''''LU 
fins lucrativos, legahnente constituída e devidamente registrada no órgão 
.competente, vemTegperto.samente.1.l p-relreIlÇR de V088a. SepllOna,.em 
conforlIlidade coma Lei 6.634, de 2 de maio de 1979, Lei 10.610, de 22 de 
janeiro de 2002, Decreto llc 85.064, de 26 de agosto de 198'0, e nos termos do 
que trata o item 11 da Norma COKq:;leraerrtar nO 1/2004, SOLICIT.AR o 
assentimento .prévio para instalar .estação de Radiodifusão Comunitária, .com 

1 1· d n 1 1 t,;::n di . d "r' • r • d centrúJ.OClMza a 11a.illa. ·ra.cneco, 1. :J:7, .. stnto·· e :.t:,xtrema, 110 :ü1U111C1p10· . e 
POI*w Velho, no Estado de -Rondonia. 

:.' " '.~. 1 
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MINIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio Í10_~...!..' l-f...:.:b::...;D==--_--"/O ISSRlDOUL -Me. de ~1_6_----,1 OI 

. ProcessQ. nO 53 Ci!XX/4.'?ó 13 J 2001 .. Localidade: y>Y\iv VCLI-IQ - e:? 

( ) :única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( Y-) 01mpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . ' 
:. ~ l..uillpúia; i'iUciaL:.i.i.'::Gw, [(:S!,lndo a apr~sê;l.úayào da .;;egulnw documeücação abaixo descrita: '. 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2" Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

\ / 

Obse~~çõeS:i . 

Brasíli~ ~ ~\ /200Gi 
\ , ~\ 

.' FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente.. . . '. .'-=~~~ ___ 
~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçã~: I ~ 

( 

. Obs~rvaçõ~s': 

\.O .,PyÓQM:2· ·QN\c.tM1oo<~ J=v!c 

DIRETORIA: 

4 (ÂMt9'7 ( J O ~ ,.2 -20)1 ) 

Brasília., --,ie..;:6_--,/1J / /200 g 
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MINIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

\: .. : .. 
~~ .. ' . 

Referente Oficio nO_1;:!.· Lf...:..:b::..;O"---_---"/O ISSRlDOUL -MC. de -,-1-'..6_-..:1 OI 

. ProcessQ. n° 53 GtXX/2..%-:1 3 J Cooi '. Localidade: ~S'\+:> veL/-Jo - eo 

; Entidade: AS,So::;:..'/àCA:;" {;@~ .1. . ~ , 
( ) :única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex{gencia, U ins! . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( sL) Cllmpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . ' 
.... L-.J CUm.pl.;'dà.5 j,J~cia.i.w.ic:GL0, r~.J.ndo a aprcséaiw.yào da .;eguinw jocumeilcação abaix:o descrita: '. . 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA . . 

\ ! 

Obseti~ções:i . 

Braslli3;, \~, / t\ 1200\ 

FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obs.ervaçõ~s·: 

lO . 'fYÓ Q..DD,:7 . 

DIRETORIA: 

Brasili3;, .....!1:.:::.6_· _.....!/{)! 12003 
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00181.000006/2009-42 

Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4° Andar 70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@p1ana1to.gov.br 

Ofício n2 006 -GSIPRlSAEI-AP 

\ ' 

\ .. ' 

l:' , 

Brasília, DF, 06 de janeiro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 72 Andar 
70044-900 - Brasília / DF 

M lNiBTi:RiC) o.u.::; (:üi\1 UNf(;.!Í. Ç!()E8 
8 R.i;, :;; fUÍ!. • DF 

Assunto: Adequação de procedimento. 

Senhora Secretária, 

Encaminho o expediente datado de 26 de dezembro de 2008, de interesse da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, recebido pela Secretaria­
Executiva do Conselho de Defesa Nacional- CDN, em 05 de janeiro de 2009, paraconh~~imento e 

...., • ,. 1t1"'.:H·,-.'I" ... a.-I •. -...... !'! 
adoça0 das medidas cablvels. f.1!ll"=""""""""""""""'" ... r-·::·,~;::l~ 

, . ~~f~!;:jÓ\t~?í~.\\~~f\'.~?i\:':::;'~i.\~1~~~~;"~~i~S ' 
Atenciosamente,,' 11 ;'. 1ll~\,,,\'Mc.,,,.,·~,· ()Il.lGlNAl 

os~é~rCO*'2""~· 
Secretár o de Acompanhamento e Estudos Insti yia,,,nai!yfi:;;::;r:::;:!'=~ 

Gabinete de Segurança Insti1Úcional da. Presidência da Re 
·.-11.1 

.~ .... 

ri . VI 

"'" t X I . 'U Ç) " 
, . 
i I 



Dllta,_º~:1r~9-L19-!( 
DO: ri, ,~';!i. '.' !J / ;~ rv . 
PiJra:f'lr~ lL1!:' ~ 
.99w.':o~)il'Jn .. o I 
r[ãPrQvlds.;)J.' ., :; 
OAfI:,t;s~ \,:, .Ji~ll:U::::'.i.~· 

O Prl:\P-',\(ar Rt}$[l<!n,t;:. 

OPrç-r"lr<li I;;:·~\:w~':. 
o ReSfXli'1ci\i' ao (::t.ilre-:;.:;,.i"' , 

Q,F'alar.n.10' 
[JIArqulva .. sa. ./ 

I: 

.' 
lfi:IE ..... __ ~""""..;;...,....=m_~'f ,lf: 

/ 



00181. 000006/2009-42 

Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4° 'Andar -70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@plan~lto.gov.br 

Oficio n2 007 GSIPRlSAEI-AP 
Brasília, DF, 06 de janeiro de 2009. 

Senhor 
ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEIROS 
Presidente da Associação Educadora e Cultural de Extrema - AECE 
Av. Carlos Gomes, 2259, Sala 03, Bairro São Cristóvão 
78901-200 - Porto Velho - RO 

Assunto: Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional. Adequação de procedimentos. 

Presidente, 

Em atenção ao expediente, de 26 de dezembro de 2008, encaminhado ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional- CDN, de interesse da ASSOCIAÇÃO EDUC..ADORA 
E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, no qual solicita A ~'~PféY~Õ~:Çf~·;.Q2\ para 
Instalar'Estação de Radiodifusão Comunitária, impõe-se esclarec :SERV\~~ Pl\!,~tl·~,'~>.'~r~(;;:~el;s 

MinisteflO (,,;;~ ,,},II> I , 

2. A concessão do Assentimento Prévio é regida pe ~~t6ç6~'4,o~R1G~1Nn'liO de 
1979 e regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 980. 2 8 E V 2 l~> 

3 . Neste caso, o Assentimento Prévio para concessão e serv· ç e Radiodifu - deve 
ter seu procedimento iniciado no Departamento de Outorga e das 
Comunicações, que por sua vez, encaminhará o processo ao Conselh 
parecer conclusivo (art. 32, do Decreto referido). 

, 
4. Informo, ainda, que o expediente acima citado foi encaminhado ao Departamento, de 
Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações, por meio do Oficio n2 006-GSIPRlSAEI-AP, 
de 06 de janeiro de 2009, cópia ane:lW, para medidas cabíveis. 11 

Atenciosament , - : I /7 /. / ir 
./ iA' 'f/i i [1 

Í!OSÉ ALBERTO CUNHA COUTO 
Secretario de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 





'iVilNí'S"TÉRíO DA FAZENDA 
Procllr::u:ioria~Gera! da Fazenda Nacional 
S~c~tãriã ~ RêCifi,~~ Fedi!i'iii~ d~ Bi'iiisi~ 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA. 

Páginp. 1 de 1 

DE DÉBiTOS RELATiVOS AOS TRiBUTOS FEDERAiS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
resnonsabilidade do suieito nassivo ac~ma identific-adn [!!le vierem a ser anuradas. é c..ertifieadn Que 
nã-ô CUflStam pêndênciás em 'Sêunüme, re{ali'\1as a 1ributos aum\rus1fãdüspela SeCretaria uaReúàita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria~Geral da 
Fazenda r-JaclonaI (p.GFl'-J)" 

Esta C€irtidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fWals, refere-:se 
exclusivamE;lnte à .s.itlla.ç~Q do s{JjeRo passiv.o no .âmbito .da RF6 e d.a PGFN, n.ijo .abrangendo .as 
oontribu}9(ies previdenciárias e as oontribuí.Qões devIdas, .por lei, a teroeiros, inolusive as insoritas em 
Dívida Ativa do Instituto Naoional do Se.9uro Sooial (INSS), objeto de oertidão espeoífioa. 

A aceitação desta certidão está. condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereç(is <http://IA,I IMw.receitaJazenda.gov.or> ou <http;!/~rlMw .pgfnJazenda.gov .or>. 

Cemdão emitida com base na Por..aria Conjunta PGHliRfB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 23:03:25 do dia 26/1272008 <hora e data de"Brasília>. 
Válida até 24/06/2009, 
Oódigo de ·controle da ·c-ertidão: 28C3J~75EU=CB3.3560 

Certid~o emitida gratuitamente. 

Atenção: -qualquer rasura ou emenda invalidará este do~ümento. 

.. ··,1 
• '~I 

r·.~!f"'I:'II~I'NO·"U~""".&I"""'tf'~t.·.--, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL • 
Ministério dS::i Cürmmicaçôes : 

CONFERE COM O OF:iGINAL 

httiP:jjVórol\.v.receita.fazenda.~ov.br/Ap1icacoes/.AtfSf'O(.~~~idap!CndC0n.juntaInterlÉmite... 26/12/08 



ASSIS BARROS 
REGISTRO E PROTEÇÃO LEGAL DIitJ;lOCUMENTOS 
IODSTRIBUIDOR DE PROTESTOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Oficio de 

K~gistro de Pessoas Jurídicas, encontrei, averbação sob o nO 001 no Registro 7358 (sete mil trezentos e 

) cinqüenta e oito), no livro A-223, às fls. 196, em data de 26 de dezembro de 2008, ATA DE ASSlEMlfllLÉVt 

G~~1;{j'}'JL PARA.. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCJlAÇÃO EDUCADORA E CUlLTlURA1L 

DE EXTREJVIA - AECE -, alterado em 28 de novembro de 2008, sendo uma entidade civil de direito 

privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter educativo, cultural e social. De gestão 
f 

comunitária, composta por número ilimitado de associadost" e constituída pela união de moradores ( 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Mmúcipio de Porto 

Velho, distrito de Extrema, Rondônia, com sede, na Rua Pacheco, 159. A AEC}~ utilizará como 

denominação fantasia EDlJCADORA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 

vigentes no territóúo nacional. Pres.idente: Antônio, Enivaldo Ferreira Medeiros. CPF 615.279.392-00 

. '.ADA MAJrS. Era o que continha o referido documento, do qual extraí a presente pmidãQ....Q.~J~[~-:i.~....r.eE.1S2,.;. •. w~ 
, . 

Dou fé. Eu, <?W'~ ~ ..... (Maria Auxiliadora Lima Gonzaga), Escrevente Aut Jl~1Y~~;o.~~~~~.:nQ §OOfi1}~L O InISt.:Jrr-B ·.Ja~:i I..lf':il'!I..!r.ltáçoes 

conferi, subscrevo e assino. CONFERE COM () OR!GINAL. 

Cart6rio ........... _.: .9"55 
FIgU 10% ; 0,'95 
Selo A4AD34l7.: 0,58 
TotaL ................ : 11,08 

o referido é verdade e dou fé. 

Porto Velho (RO), 26 de dez6ttlbro de 2008. 

Maria A~~([mzaga 
Esm·evente Ammizaoo 

OF.ae-la. Patrícia de Fátima Assis Barros M CNPJ: 04.6·13.526/0001~06 

Rua Dom Pedro 11, N° 637 - Salas 1006/1008 - Centro Empresáfial 
FonesIFa}c: (69) 32~11-4122 / 3211-'4123·, CEP: 7.6801-910·· Por.to Velho - RO 
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Ao Cartório De Registro Civil das Pessoas Juúdicas da Comarca de 
Porto Velho - Rond~nia\ 

Eu, Antonio Enivaldo Ferreira Medeiros, brasileiro, solteiro, 
Rr;·It.["~f 6W~~~liJiI~()O r'JPiF r:. I:; 270 ~cr'Ji.filO :rpoid~n.tp n?\ R'I'" D~(';h""",,., fi :;0 i;..,';;..I'Vh.J .. ~v .. .,v""",,!; 1~ , '5;....-.. ;.:I_, .. J~ ..P ..... ,J~LctV:1' ='bI • .:;:: ... ~ .. Z'J..o:;.:lY h..t."..,. .... "lt.~ A ~;J ...... 'b-''::r'k. .. P, ;t...J J;1 

distrito de Extrema" representante da Associação Educadora e Cultural de 
Extrema, venho através deste, Requerer, a V.$"':" seja feito o Registro da Ata 
e d~s Alterações Es:tmurnnals? confOIT.tla: aprova:ção na: Assembléia Gemi 
Extrao:rdinária, desta entidade, realizada em 28 de ~qvembro de 2008. 

Respeitosamente, 



Ata da AGE, de 28/1l/08~ na sede· da entidade, conforme convocação feita 
r d ..• h~- ~ 'Yf/''I'1i/'{,i~ . ,,~~ O~ ~ ~r ?..traves .. e e;;::Ht.as; pu,..,!!c.ac,a em .... ,J. ~ .•. \..!~~ m) J0TIMU U ..... sta{!ao ...,o \\!(Hie, 

segundo o estatuto. O presidente abriu a reunião dizendo da necessjdade de se 
proceder alterações no estatuto, com finalidade de atender a solicitação feita 

tem por objetivo específico a Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária, 
be·m como:. O l\ ... at !2 pagg.a a ter a ~e.g~illte. redação. Art~ 12 = A Direturia 
Executiva. da. Associação Ed'!lCadora e OIltnT::ll de Extrema - AECE" órgão 
administrativo, será composta por um Presidente (a), um Diretor (a) Gerai, um 
Diretor TeBoureiro~ 'iml(a) Diretor Administrativo. U"ill(a) Diretor de Eventos., 
um(a) Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
04 anos, permitida a reeleição. § 1° ~ A Diretoria Executiva da Associação 
Educr..dom e Cullliral de Extrema - .A,ECE p-oderá ser substituidfi, para 
finalização do mandato, no todo ou em pa....-rte, mediante decisão em 

. ].. .• r' í"'<' ';9 ;J' • ~ ;1 " 'j' O - • 'i f ~2~ A 
j.~.s3e.mme.lâ VeTa!, :re&p~ltaüag as- ulílpOS1ÇOOS w.J ~ 1 , do amgo H. s'-~ ~pe11as 

furão parte da. diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (d.ez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipado;;; cuj<;lS residências ou propriedades 
sejam situadas na área da cOID.unidàde:.ateridi~ e ainda,. tais dirigentes não 
poderão estaT no exercício de mandato derivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou TWIÇão da qual decorra fOTO especial. § 31) - A responsabilidade 

. .' ~ . 1 1 ..l" • ..l~ '..l..l 1. _ N e a oneBtaçao mtelectmü e &wuUIwstratrva ua entiu&ue caüerao sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados h~ mais de 10 (dez) anos. § 40 

- O quadro de 
'Pessoal será constituído de no minm.l0 dois terços (2/3) de traoafriado:res 
.brasileiros. Ao .A..rt 13 acrescenta-se: X) Contratar e demitir funcionários e 
serviços de terceiros, para melhor desempenho das atividades da associação, 
rermlnenmdo como1"';ne a legislação. Ao .Artigo 18 acrescenta-se: Parágrafo 
(Jmco:As alterações aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária, só 
entrarão em vigor após a autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Naciofi?J. Sendo estas as alterações propostas e acolhidas nesta AGE. .'-' ___ ._"'" 
Sem mais o presídente deu por encerrada a AGE e eu, Nei.riY.a~~~~ZFí:Ü'éAAL\ 
P ""di""C"-" c""' ....... ""·r"'",..i""i "" ~·~d~··;: ..,.",-I.a "'m DU"'" an-6s p"da será devid ~V:M:5.sID-a?'..a"",,'\\n\Gêlçôes v g',u,' .. :n .... '-.,I.I:vt;.u.t.AV,L\"I.L'" .'I..15J. 'llJL'Jl U. -~" t""'" .' •. IOcl~.~~ .. tt. 

Mlnlste! " .. h ., 

por todos os presentes. ~ 'l~ C(',r,..i\ O OH\\;\N~L 
CONFd'I.:: 'vI< \ 

Ne~v.a1~~es~edr~~:i{G453418SSP/R07 2 r-E,\J 2011 
Ronilüo Vlerra de Llilla, RGL42297 SSP/RO, 
Juliana Cristina Torres, RGü3ü5553 SSPíAC, -------
Ana Maria L. Torres, RG670815 SSP/ANI, 



José Arimatéia Alves Sales, RG232337 SSPIRO, 
Valdir Dezau, RG 12760715 SSP/SC, 
André Luiz Dezan. 305554 SSP/AC, 
1\Iíanoel de Souza Almeida, RG24ííl0 SSP/RO, 

;, 11 T"- • ''1-a 
Aillene yere:l:ra ;:m.H~S; 

Geová Pinto de Lima, 275104 SSP/ AC, 
Antonio Clécio Nogueira, RG12412570, 
'1-, ,f Q""'~<' J"'''''''' 1~ D 01 ()t:.t:.l () lV'lou;.1f.,..UJ t::J~.i.li, .E~~..G.vv~J(.v, 

Francisco Lindenbergue CostaHolanda, RG 351687, 
A.ntomo r4aiade t..1:elo, RG158301 SSPIRO, 
Edilellz$I D~ntas Melo, RG61717 SSP/RO" 
Valquiría RoníI<: Caldeira, 540159 SSP AC 
Antonio Enivaido Ferreira Medeiros, 607603 SSP!RO. 

Registro Civil de I'CSSlH1S 

.Jurídicas 
PROTOCOLO NU 008~302 

REGISTRO N° 0001558 
/\ VI~RI3t\ÇÀO >-J" OI 
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ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA _. AECE 

ESTATUTO SOCIAL 

I = DA DENO.MJI'i1AÇÃO~ SEDE E Fll'~S; 
Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, 
doravante denominada AnCE, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fin 1 • d.! ~..! ..! d ' _..!. 1 1 S !UcratlvoS, e u<uraçao IDueterrrunaua, e carmer \Ã.ÍÍuc3ilvo, CU.i'mra.a e 
social. De gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 

• '. 1 '~.l' .l ••• • \:;Ollstltu'l:üa pela umao ue moraacreg e represe'"atantes ue eil:ti-üaües <la 
comunidade atendida" para fms não econômicos, do J\1u.mdpio de Porto 
Velho, dístríto de Extrema, RondônÍa, com sede, na Rua Pacheco, 159. , 
P:ru.-~afo Único - A foECE nrii1zBrá ~'om.o denmn1naçãc fimtasia 
EDUCADORA Flví e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas' leis 
vigentes no território nacional. 
pu'tv 2 0

_ A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA. E CULTURAL DE EXTREl\1A -­
AECE tem por objetivo especifico a EXECUTAR SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COlvfUt .. TIT .Á..IUA, bem como:. 
I - beneficiar a c~mu.rudade c~m visw a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tr~~~_~~_._.~ 
hábit..'Js sociais da comunidade; SERViÇO PlJ8UCO FEDERAL 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade. est _! ._ ·~ffi.!{~áa:; Comunicações 

a educação, esporte, lazer, a cultura é o convívio social; CONFEf~E COM O ORIGINAL 
c! ~regfar serviços de u~l.id3de públic3I, iutegr3ildo-se 30S serviços: ·e de~~-F E V 2 U1 
CIVIl, sempre que necessano; ;J 
d) contn"uirpara o aperfeiçoamento prvfisslO'{ial nas áreas de a . ação /&u 
j~malistas e radialistas em confornridade ctm a legislação pFofií:-~s-~+~o-l-"lla·l--:--"""'~---'-
VIgente; V 
e) penr.if.I' .a capacitação dos cidadãos no ex.ercício do direito de e'X~p"fessão da 
fonna mais acessível possíveL 
1) ofertar, ministra e administra cursos profissionalizantes em parceria eíou 
lmIDter convemo com outras entidades, afins de qualificar a comunidade local, 
em especial aos jovens para o ingresso no marcado de trabalho 
n - respeitar e atender aos seguintes princlpios: 
a) preferência das finalidades educativas" &-tlsticas, esportivas, crutill."ais e 
infonnativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artlsilCas e jornalísticas na co:rm:mirb.,de e da 
w..1egração dos membros da comnnidade atendida; 
c) respeito aos vaíores éticos e sociais da pessoa e da frumlía, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendi~; , 



d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
1" • 1 i r - • A' . d- ~ . I ; ~ • , • pontca=lueo.Og1ca pa..'1:1~.,a e COll lÇao SOCIal nas relaçoes eümullltarms; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

l ~. ~. . 1 

qua.dIUe.f Illah~! eza na aW!llssao aos aSSOCi!aaos; 
§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma snnultânea 
em illâtérias polêmicas, na p.logrmüação opinativa e infU.lmativa, divulgando, 
sempre, as diferentes mterpretações relativas aos fatos noticiados; 
§ 30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a enIÍtrr 
opin.iê~s sobre .(f'.laisque:r aSS'illlt-os ~.bo:rdad.'Jg na pro.gr-2'illiação da ell!Íss.o:ra, 
bem como m.aulfestar idéias~ propostas7 sugestões, rec1.aII.illções ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
pnJgl-am.ação para fazê-lo. ID.edim:rte ped~o encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contrairl~s pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempen .... 'lJ.o 
de suas funções. 
Art. 4\)- A receita da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
"EXTREMA - AECE, será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
r~m~e~a~ão de ~eus dirigentes pel~ ~~er~ício de suas funções, b. -~~~1&?;~;.;;;~~:D;;~~l 
durtnbUlçao de lucros (sobras), dIV1denaos, vantagens ou bom l~~&.t§:, ai;:; C(:"fH:r~il.:.ações 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. CONH~I~t CDM O ORIGINAL 

n -OOS ASSOCIADOS~ 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às t.essoas físicas e j 
tenham preenchido fonnuIário próprio e admitidas em Assembíéia 
residência ou sede neste Dí...stri:to ou no Mnnícipio~ desde que se cOTnpro 

. a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA -
AECE, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
n - Contril:mmtes ou Efetivos - 00 que desejarem se associarem. 
IH - Honorários - os que a diretoria assim os acolher. 
Árt= 7° - As contribuições dos assoc:iados serão reguladas em Assembléia 
Geral_ 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

1 •• • 1 ~ 1 1 • t §20 1 ~...... '1. ..... cargos ruretiVos~ aesae que a~OOoam ao mspos Qno , 00 an. ~L, 
~' 



b) Ter voz e vez nas Assembléias. 
Art. ~ - São passíveis de puniç.ão temlJorária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa. os asspciados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
di..ngido à dir~oria que, frente ã proçedência da solicitaçãO', deverá submetê-la 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegtrrado o âü1plo direito de defesa do associado em questão. 

1I1- DOS ORGÃOS E DE SE·U FUNCIONAMENTO: 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
..... v"'ll. .. PMA ~ ARI"'T.'· ~'A 1.!l~ .~ _ ~,--c. 

a) Assembléia Ger5\ 1; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Cum.mt!tál io; 
d) Conselho Fiscal. 
Art. 11 - A Assembléia -Geral, órgão máximo de deliberação da 
.A,SSOCIACÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREWAA - AECE será - , 
composta por seus associados, e ocorrerá ord.:illtariamente a cada ano, no mês 
de dezembro, paFa avaliação e prestação de wntãs da DiTetona, msc.ll§sâo e· 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverão ordinariamente, 
ocorrer a cada 04 anos para eíeição da Diretoria Executiva, sonse . 'õ~::;'::~-;C';':~R-:-L 

. • , • .". _ '. ."..,. •• r ERVIC-Q P1..l;::',J •. ' . .1 t-l:J.: v .... 
Comum:tárw e 'l"onselho F!Scal. exrraordmarmmente podem. ser c DfMi'HiÇ~fil~;)':, (>::I[!1ur;ir,;}ç:ôes 

1 

pelO. . ',. ~ -1" ~ '" r • CONFEr;;2 COM O ORIGINAL 
presIdente, para destrt:tllçao dos umgentes e atteraçao estatutana, res eltall. -
se () disposto no §lo. 8 \; 2011 
§ 1 ° - A AG poderá também ser convocada extraordinariamente pel m loria 
.~'" ·d~:;"~t ..... ,, ... i!:li nn.'!i' ~'!.~i t~:;"i:'r. d ..... t! "'I>t"l'\-."';~ ~r." -hli'!"t{{\!1;·dr. ... et! "'H .... 0 ffi1'-r;t lllRi1lJ:r'tmr--:--.----~u. .L.1.""-'~.l..\A., .t'V~ ~.L.L """"''''yv v",,", Ci:!.,J'~JLCi:\i.....,v .......... .a...a._ ...... v.a. u 'IU' __ , U .k..lI. 

quinto dos assoçiados (contribuintes ou efetivos)" para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteração efrtatutária será ey.igido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeir~\ convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 11as convocações 
seguintes. 
§ 20 

- A convooacão deverá ser feita com antecedência milrima de oito dias, 
através de e~ comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, e estúdio, bem 
como na sede das entidad.es que cm:npõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emlssora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 



§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trillta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 
§ 4° - A AG convocada para :fi...ns eleitorais, alienação de be-ns i.móveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
Art. 12 ~ A Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO EDUCAnORA E 
CULTURAL DE EXTREMA - AECE órgão administrativo, será composta 
por um Presidente (a), um uiretor (a) Gerai, ~ Diretor Tesoureiro, um(a) 
Diretor Administrativo, um(a) Diretor de Eventos, um(a) i3' "'OI de 
Oper~~~es, eleit?~ em Assembléia Geral para um mandato ' 04 anos, 
penmtIda a ree1elçao. , 
§ 10 - A Diretoria Executiva da ASSOCIACÃO EDUCADORA E 
CULTURAL DE EXTREMA - AECE poderá ser substituída, para fmalização 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em .Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°, do artigo lI. 
§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasjleiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e rnaiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
ou propriedades sejam situadas na área da cmnunidade atendida e ainda, tais 
?irig~ntes não poderão estar no~ exerCÍcÍo de mandato .eletiv~ que ll~~~~~~~ftE~~ERAL 
lillurudade parlamentar ou funçao da qual decorra foro especIal. Ministério r:!ar.-.: Gl:.r!"tunic.,~ções 
§ 3° - A responsabilidade e a orientação intelectual e a .. tr.a#~: r.g(t.,1 r) {)DlGINAL 

~.. Ol'9.l;:t:J'\,!.., ... ;d.J~,., '\..; . J\' 

entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há malS de 10 
(dez) anos. 1fJii2 8 FEV 2011 
§ 4° - O quadro de pessoal será constituído de no mínimo dois teli o /3r 
trabalhadores brasileiros. Q . , .. ~---
Art. 13 - São atribuições da Diretoria Executiva: 
1) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entida e 
lI) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
UI) Representar a ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTP..Elv.íA - p..~CE, em atos públicos ou internos; 
IV) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da J\ECE; 
V) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial é o Relatório de Atividades; 
VI) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro;VII) Desenvolver e 
promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

~ 
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VUI) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da ,entidade; 
IX) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
X) Contratar e denTItir fuücioülli-foS e s~ços de te:rG~.Ios, para melhor 
desempenho das atividades da associação. remunemndo conforme a 
1 . 1 ~ 

egtS.laçao. 

Cabe 2 cada dwigeüte: 
a) Ao Presidente compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, representar a 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E ClJ"LTURAL DE EXTREf.,rí..A = AFCE, 
passiva e ativa, judicial e extrajudicl.Hlmente, coordenar e presidir as relmjões 
da díretoria e assembléias, assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, m.ovim.entar cm:rta bancária conjunta da entidade com p 
tesoureiro, votar e deter o voto de desempate ~as deliberações da diretoria e 
em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à ad:m1rrÍstração da 
entidade, orgarriz& seus serviços e departamentos, pfu-ticipar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; gerir e captar os recursos advindos de 
patrocÍpjo sob forma de apoio cultural, bem como supei'-visiomrr f;, ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito da AEC~ promover a 
integração da comunidade com os serviços prestados; 
b) Ao Diretor Geral compete: cumpri fi faze cumpri este estatuto~ dirigir e 
supervisionar todos os serviços da associação, ass\llár:' conjunta com o 
presidente a correspondência oficial da ÂSSOCIAÇÃO EDUC~A,,-E'~'~~"-"-~"-'-l 
CUL TURAL DE EXTREMA - AECE secretariar as reuniões da di!€It'M't.iliPUBLlCO FEDE:RAL 

lavrar as atas, ter sob sua guarda os 1i~os, atas e pareceres da enti aA'g~iWérujas CO!llunic:w;êJes 
, " ....... ,..,~ .. (~,")I\l1 (' ()F(IGINAL 

-C0100 todos os dc"Cumentos relativos à secretaria, dkigir e supervis: i"'J I'
Jô!F&a:"'\ 1'/1 } ... 

secretaria" substip.Jir o presidente em ev~ntuais', impedilnen« s le~~F E V 2011 
temporários e/ou definitivo, até nova deIíberaçãt da aSSembléia AG. 
c) Ao Diretor Tesoureiro compete: cumpri e fa7e cUmpri este esta:tu"" 7 e:::e~r'!;W!.il-~.-.,.,,,,.....-...,,,.... 
atividades financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os se riços 
financeiros da associação e assinar com o Presidente, conta conjunta, cor ratos 
e converuo e todos os documentos concernen.tes à vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, 
Dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria, Assma; prepara e apl'esente a 
prestação de contas da AECE em conjunto com o presidente, apresentar 
pareceres da entidade referente à vida financeira., bem como todos os 
docmnenros relativos à tesorrrari.a7 escnruração do movimento econôwico 
financeiro da entidade; 
à) Ao Diretor Administrativo compete: cumpri e Íaze cumpri este estatuto, 
implementar fi supervisiooâr todos os aspectos concernentes: à execução do , 

~\ 
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serviço de radiodifilSão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qmditativos, captar os recursos advÍll..dos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão. 
e} Ao Di..retor dS1 Ev~os co:mp~e~ cumpri e fazg eú-mpri este estatuto, 
irrlplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes aos serviços de 
eventos comunitárias, promovidos por está instituição, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e, qualitativos, promover a integração da COIDlli--lldade 
cO.m os serviços prestados; 
f) Ao U=úetor de Ope,raç.ões c.ompe.te: cum.pri. e faze currapn este estatüto, 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a serviço de , 
radiodifusão comunitária, relativamente aos ª,eus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos. relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com os serviços prestados; 
g) Ao Diretor de Institucional compete: cumpri e faze cumpri este estatuto, 
irn....plementar e supervisionar todos os aspectos concernentes fi serviços 
institucionais entre as entidades comunitárias, relativamente aos seus aspectos 
legais. p:n:>Tllover a integração entre· as w...stiuriÇ-Ões com a comunidade e os 
serviços prestados; 
TI) Ao Conselho Fiscal compete: cumpri e' faze cumpri este estatuto, eleito em 
p,.ssembléia GemI para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
min.imo, três pessoas, encarregados de examinar os livros de es~.ã.Q~.da.._.~_.~-­
entidade, exanrinar e aprova o balancete anual apresentado pelo ewruteiTf:}Úi'j!~:~:::1 F~DE~AL 
Presidente, opimm.do a :respeito, apresentar :relatórios de :receita ~ir~s~~ãfi(mmlc;ç.~ies 
sempre que forem solicitados. . ,', CONFERE CpM O ORlGIN;,\L 
Parágrafo Único - O Conselho reU!l'"tr-se-á otdmariro:nehte a em? 11 
e, extraordinariamente, sempre que necessário. ' 
Art. 14 - O Conselho Comunitário compete: cumpri e fuze .c~~.;;;.....;;=-~,..--__ 
estatuto., eleito em Reunião extroordinárt..ft da diretoria executi~a c ·vocada 
especificamente para este fim, deveram ser nomeados pelo pr sidente da 
entidade confolme previsto no 3rt. 13, inciso X, letra '"a''', para mandato igual 
ao da Diretoria Execu.tiva e será composto por no .mínimo cinco pessoas, 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, 'beneméritas, religiosas. ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. com o objetivo de acompanhar a programação da emissora., com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente eiaborar 

"",' 



relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem co1~o 
su.a avaliação, ~' 

IV - DAS ELEIÇÔES: 
Art. 15 - Âs chapas para a diretoria estarão aptas, se até três dias antes da 
Assembléia Gerol de eleição; entregarem requ€ifÍmento por escrito à corrâssão 
eleitoral acompanhada . de nommata completa e pelo devido expresso 
consentim.ento de seus membros bem como do referendum de seus integrantes 
estarem, associados aptos a votar e ser votado. 
§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cum.ulativo ou por procuração. 
§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ali 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o rninim.o de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
daAG. 

~' -v -DA PROGRAMAÇAO: 
Art. 16 - A programação da en:llssora, deverá respeitar todos os princípios e 

-. ~ . i ~. . r • • ~1 ~ normas dIspostas na H~,gJs .. aç.ao Vlgente no terntono naCl011fu sobre 
radiodifusão com:unitária, 
Parágrafo único - Será vedado à transferência da outorga e a fOlmação de 
redes, excetuadas as situações de guerr~ calamidade .pública" epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos; Judiciário e ~'ÉÍ'V~~._--~" 

definidas em l~is. Também .ser~ veNdado a ces~~? ;ou:airendament? §~fr~~~~!(~:~:;~\~~~~~:\. 
do por ServIço de Railioillfusao Comum .. fuja. ou. de horan EON1.~Rlf~M O ORIG1N~\L 
progr81nação; 

2 , FEV 
Vl- DA F..ECE,ITA E DO P ATRIMÔNIO~ 

Art. 11 - O Patrimônio e Receíta da ASSOCIAÇÃO EDUC ,~.J.IJ~ ~. o..-~....".~­
CULTURAL DE EXTREr,fl.A. - AECE será~'Composta pelas contri '." ções 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercicios fi.."lallce.rros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
cOIDnrJtárias, bem como por aqllele:s decorrentes do patrocinio sob fOl."1na de 
apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será rerm.merado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em partes, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
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para este fnn, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
.Asse.mbléia, ..não poi.lendo ela delibeI'.?.I, em primeira convoc.ação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
Parágrafo Úmco~ As alternções aprovadas em Assembléia Geral 
Extraordinária, só entrarão em vigor após a autorização da Sec-retaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional 
Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL 
DE EXTREMA - AECE oconerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
1"effi2...nescente de seu patrimônio liquido, será desf:lllado à entidade de fins não 
econômicos congênere~ definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕESJ?INAIS: 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resot-'ifidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Adio 21 - O presente estatuto foi aprovado na AO de 10 de dezembro de 2007, 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registr' pessoas jurídicas, 
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averbando-se a este :registro todas as alterações por qu . 

Extre~ 28 de nov=bro de 2008. t ~1~~qr0t;T?~·r-· 

Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas 

PROTOCOLO N" 0088302 
RI~GISTIW N° 0007358 
!\ VEI~B;\Çi\O N" O I 

LIVRO A-223 FLS 196 
Porto V clho (RO l. 26/1212008 

Mari~~~~' 
Gonzaga 

Es~re\·cntc Autori/.achl 

Cartoriu .............. : 126.95 
FtlÍu 10% .......... : 12,(,<) 
SeI() 1\4/\D34 1 (, : 0.58 
Tom!. ................. : 140.22 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO'OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
. REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO, FORMA PRESENCIAL N' 025/ 08 
PROC!=SSO ADMINISTRATIVO N.~65812008 

A Prelellura Municipal de Espigão do Oeste - RQ, 
através da Pragoelra, torna público para 
conhecimento dos Interessados que realizará na 
forma do disposto na Lei 10.520, de 17 de Junho de 
2002, Decreto Municipal n' 2084 de 21 de março de 
2005, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n' 
8.666/93 e ·alterações posteriores e a Lei 123/06, 
licitação na modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL n~ 025/SEiMBES/200B, "menor preço" 
por "ITEM",cuJo objeto é Aquisição de trocador de 
calor elétrico. para piscina, tudo conlorme disposto no 
Editai, visando atender a Secret~rla Municipal do Bem 
Estar Social. Poderão participar do Pregão as 
empresas qua apresentarem toda a documenlação 
exigida no EditaI. Data para cradenclamento, 
recebimento dos envelopes e abartura das propostas 
sessão publica de disputa por lances v~rbals, no dia 
06/12/2008, às 06hOOmln, na Sala da CPL. 
Localizada à Aua Rio Grande dq Sul,n' 2.705, Bairro 
Vista Alegre. Obtenção do Edlt~l: gratuitamente 
através do slte 
www.prelelturaesplgaodooeste.ro.90v.br.malores 
Inlormações no Setor .de Licitação endereço 
supracitado. A reabertura de prazo para realização da 
sessão publica de pregão se laz necessária pelo fato 
da licitação agendada para o dia 19/11/20'06 ter sido 

ABANDONO,DE EMPREGO 

A EMPRESA RONDA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA, SITUADA ~, João 
Pedro da Rocha- BAIRRO Embratel, Porto 
V!3lho-RO, 'INSCRITA NO. C.NPJ NQ 
84.64!').136.00Q1-17, COMUNICA O 
ABANDONO DE. EMPREGO DO 
FUNCJONÁRIO JERFFERSON MARTINS 
MARQUES, CTPS NQ 0066.169, SÉRJE 
000081 RO. O NÃO COMPARECIMENTO 
NO PRAZO DE 72 HORAS IMPLICARÁ 
NO ART.482, LETRA I DA CLT. 

EXTRAVIO DE 
NOTAFISÇAL 

Á EMPRESA MARIANO 
DISTRIB.LlIDORA DE qJBRIFICANTES 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
05.112.280/0002-24, COMÜNICA QUE 
EXTRAVJOU EM 15/09/2008 A 19 , 2g

, an, 
4n E 5~VIA DA NOTA FISCAL DE 
SERIE 01 E NUM.ERO 000175.4, 
0001755 E 0001756 EMITIDAS EM 

~., deserta_ "I:elefóne/lax: (Oxx59) 3912-8012. 
1', 

15/09/2008. . ~' 

Espigão cio Oeste - AO, 19 de novembro de 2006. . PEDIDO D~ LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO Silvia Durães Gomes 

Pregoeira 
Pecr~to nR 2.436tGP/06 

ANDRADE & NASCIMENTO IMP E EXP DE 
MADEIRAS ,LTDA - ME, CNPJ: N· 
06.962.957.0001-03, localizada à .Rod. BR 421 -
Km 40 - Nova Mamará, torna público que 
requereu Junio a Secretaria do Estado do 
Desenvolvimento Ambientai - SEDAM, no 
NUCOF, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI), para 
a atividade Comércio varejista de madeira e 
artefatos. 

ORAÇÃO 
NOSSA SENHORA DA 

ROSA MlsTICA 

Em nome do Pai, do 
filho e do Espfrito 
Santo, Amém. Nossa 
Senhora da Rosa 
Mfstfca vós que 
entercedas por todos 
que vos recorra, não 

, esqueça de mim, 
nesta momento de 
aflição. (Dizer os 
problemas). Por 
gratidão rezar,,1 esta 
oração durante traze 
dias, 'começando no 
dia 13 a publicarei 
para que outras 
pessoas sejam 
beneficiadas. A 
bênção será 
alcançada. Rezar um 
Pai-Nosso, uma Ave­
Maria e um GlÓria ao 
Pai. 

:, 
Uma Graça 
Alcançada 

·José Luiz Vieira 
Administrador da E!l1presa 

FATO. RELEVANTE 

Acerca de matéria veiculada na televisão sobre a 
apreensão de palmito' industrializ~do. no depósito da 
Fábrica BENESBY, cumpre esclarecer que o palmito é 
Industrializado observand.o as melhores prátical\t<<com 
o necessário acompanhamento técnico e sob 
autorização e licença de todo's OS órgãos 
governamentais, d,cls três .nfveis dà admlflistração 
públióa, sendo a Fábrica, atualmente dirigida por 
pessoa que tem mais de trinta anO!3 de, experiência no 
ramo, exportando para mercados consumidores 
exigentes, como o americano e o japonês, não 
correspondendoà realidade í'I alegação de que o 
produto seria' impróprio para consumo, alegação que 
visa mascarar .. um equfvbco que deve~ia s.er sanado 
com a mera revogação do ato çle apreensão, situaçã9 
que será submetidà à apreéiação do. Poder Judiciário, 
na' forma do inciso XXXV, art. 5Q 

•• da Constituição 
Federal, visan'do sobretudo res.t:aurar o Estado 
Democrático de Direito. ;, 

JOAQUIM CARLOS ALBERTO DE SANT'ANNA 
. Arrendatária. '1fl'"'Fábrica Bf!Mt;f§f!X,,,,,,,,· ._-_:_.:. 

~-----------------~~-~ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

o Presidente da Associação Educadora e 
Cultural de Extrema - AECe, no uso d'e suas 
atribuições legais, previstas no artigo 11 do 
Estatuto da entidade, CONVOCA todos os 
associados para uma Assembléia Geral 
extraordinária, dia 28 de novembr.o de 2008, às 
17:00 horas, na sede da EACE - Rua Pacheco; 
159 - Centro dI? Extrema, Rara discussão e 
votação da pauta. 

01 -'Alteração do Estatuto; 
02 - Oútros assuntos de Interf3s~e da AECE. 

Porto Velho, 12 de novembro d~ 2008 

Antônio Enlvaldo Ferreira Medeiros 
Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 030/200B-CPLMO 

PROCESSO N' 402412008 - SEMPLA 
, (SEGUNDA CHAMADA) . 

OBJETO: Contrnlaç,ão de empresa especializada para oonsuHoJla a 
prestação d. "'Mços t~ para E1at:otaÇl!o do Plano Local de 
Habitação de Inleresse Social do Munlcrplo de Gualerá-Mlrim" 
conlOlme ANElIO I do Edital Recebimento, abertura das propostas ~ 
Inicio da disputa: 27/1112006 fu; 09:00h. O prosente Edital poderá ser 
examinado e havendo Interesse, obUdo junto a Comissão 
Permanenle de Ucitação de Materiais e Obras· CPLMO/GM, no 
prédio da PrereHura Municipal de Guajará-Mlrim, sHo a A~. 'IN de 
Novembro, nO 930. Centro, dias úteis, no oomrlo das 08:00 às 14:00h, 
medfante O recolhimento da importância da A$ 10.00 (dez. reais), 
atrnvés de Documento de Arrecadação Munlclpal- DAM, Agencia 
Banco do Brasil: 0390-5, Conta COrrente n° 15.331~1, cujo valor 
relere-se ao eusla eletivo da reprodução gráfica da documenlação 
fomecl,da ,Os .recursos destinados para a prestação dos serviços 
sorâo··prbvehlentss do Conlralo de Repasse n° 251.022-
55201l8IMlnlstério das Cidades'Calxa a contra partida do Munlclplo. 
Malores Informações através do .... fiG4t., .... =='D" 
Guajará-Mlrim em 13de novemb 

fi 
I, .-
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A Comissão Permanente da LI laçãwo;d;;.e ~M;,:alad.lI~al~~~;r+ ...... __ .-,-
CPLMO/CAERD, através de u p", • 
Portaria' n' 02312007. de 05/03l2007/PRE:CAE D, força 
das disposições contidas na Instrução ormatlva n. 
042/CAERD de 01 de outubro da 2005. amunloa aos 
Interessados, quo encontra-se Inslaurad a lIoltação do 
processo admlnlslràllvo nO 756/2008/ ~RD, sob li 
modolldede de PRtiGÃO PRESENCIAL N. 2' 2008, do IIpo 
MENOR PREÇO, atendendo ao descrito n e editai e seus 
anexos, em conlot;.mldada com a Lei nll 10.620/2002 o 
subsldlarlamenle com a Lei 8.666/93, e ainda, LC123/06, para 
que fins segue: OBJETO - O objeto da presente I!clt~ifão é II 
Aquisição da ~~Ierlal da Estação Pluviométrica para medição 
de chuvas e vazão para atender as necessidades Cnerd, 
cbnforme as especificações contidas no Tempo de Ao/arancla 
do anexo 1 do EditaI. R.t:CURSOS - Os recursos quo farão 
face à contratação desta licitação, serão p'rovlnlentes dos 
Recursos Orçamentários da Companhia de Aguas e EsgOIOS 
de RondOnla r CAERD, do faturamento a da arrecadação, 
exerclclo de 2006. Elemenlos de Despesas n 132102005 
(Máquinas e Equipamentos em Geral), cujo valor orçado, 
conforme Cotação de Preços realizada foi esl!mada em R$ 
35.103,39 (Trinta e cinco mil, conto e três reais B trinta a nove 
cantavas); Instaurado através do Processo Administrativo Ilv 

6~~~g~0:~. ~~~:aO~lr~~~I~:~:d~~a íf~~~nh~od~OÁ~r~~sd: 
Esgolos da Aondônla. * .cAEAD, silo à Rua Pinheiro Machado, 
nO 2112 - Bairro São Crlsl6vao ~ OEP 7B901-250 - PORTO 
VELHO· AO. VALOfl 00 EDITAL - Deverá ser recolhido na 
Tesouraria da CAERD, o vnlor de A$ 10,00 (dez reais) ou 
mediania documento de depósito 'bancárlo em nome da 
Companhia do Águas e Esgolos tls RondOnla • CAEAD, no 
Sanco do Brasil, Agsncla nq 2757-X, Conte eOfrenta nO 13.673· 
5: ABERTURA DA LICITAÇiio - S~fil ebarto ao Publico no 
dia 02.de dezembro de 2008 às 09:00 horas, horárIo Bsla do 
Estado de RondOnla. LOCAL DE RETIRADA 00 EDITAL· O 
Editai e seus anexos podarão ser reUrados na Companhia da 
Águas e EGgolos da RondOnla • CAERD, sito à Rua Plnholro 
Machado, n' 2112 . Solrro Silo Cnstóvão • CEP 78901-250 -
Porto Velho - RO. e. ea!ará dlsponlvel também, no sUe 
www.acrlllcaderondonla.com.br. 

Porlo Velho· AO, 07 de Outubro da 2008 

CALMON L.O?ES RODRIGUES 
.:.. -,-r:..· __ ·:...:.··..:..P.!fl..aOjJ][O~ª·ç.8-§EiP_,_ 
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RELAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO DOS DIRETORES EXCUTI'VOS' DA. 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTIJRAL DE EXTREMA - AECE. ' 

PRESIDENTE: Antonio Enivaldo Ferreira Medeiros 
CPF: 615.279.392-00 
RG: 607.603 SSP/RO 
RUA: Pacheco n 159. Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. 
CEP: 78.928 - 000 

DIRETOR GERAL: André Luiz Dezan 
CPF: 699.927.542-00 
RG: 305.554 SSP/AC 
RUA: Abunã nO 78. Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. 
CEP: 78.928 - 000 

DIRETOR TESOUREIRO: Antonio Maia de Melo 
CPF: 142.937.732-15 
RG: 158.301 SSP/RO 
RUA: Da beira s/n, Distrito de Extrema- Porto Velho - RO. 
CEP: 78.928 - 000 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Neirival Rodrigues Pedraça 
CPF: 139.418.362-34 
RG: 453.418 SSPIRO 
RUA: Da beira S/n,Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. 
CEP: 78.928 - 000 

DIRETOR DE EVENTOS: Valquiria Ronik Caldeira 
CPF: 893.758.662-20 
RG:540.159SSP/AC . . . , " •• _,_*_~", 
RUA: Travessa Sena Madureira nO 293, Distrito de E;Xtrema - pprto i <$ffivTÇB9tmuco FEDE~L ' 

CEP: 78.928 - 000 ' .', Ministério da~; Comunir;açoes 

DIRETO OPERACIONAL R 'ld' V" d L' CONFERE COM O ORIGINAL : oru o lerra e ma 
CPF: 285.886.302-49 
RG: 242.297 SSP/RO 
RUA: Da beira s/n, Distrito de Extrema - Porto Velho - RO. 
CEP: 78.928 - 000. 

DIRETOR INSTITUCIONAL: Juliana Cristina Torres 
CPF: 830.215.402-44 
RG: 305.553 SSP/AC 
RUA: Paéheco n° 215, Distrito de Extrema-Porto V 
CEP: 78.928 - 000. 

2 8 FEV 2011 
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NOME .A1tT<N~O ENT1ALDO FERREIRA, J:1EDEIROS' 

FILlACAQ,.. 
J.Vlaria Dal va Fe~ira Medefros 

Porto Velho-RO 
NATURALIDADE 

27.10.1977 
DATA DE NASCIMENTO 
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Inscrição: 0'081 5~41f2305 I NI\~d;~71)ifif97.!.(;~ó.~A;:, .. lÍij?f' ~~ÇÃ.9:,Q1~3 

Ministério da~i Comunicações 

CONFERE'COM O ORIGINAL 

2 fi F EV 2011 



JiS 
I,' . (~ 

I ~ .. ' 

rAlt~-""~'" 
I SERViÇO PllSUCO FEDERAL 

Ministério (\,:,:; Comunicações 

CONfET~E COM O ORIGINAL 

2 & F EV 201'1 

r= 



, . , 

~. ):. ;E···~ '-:.t; ,}iiI!.~> " 
; [~'-~:~~~:':.~~ -' . c: 

I 
~. I 

~ i 
ti .l-. I 

~'""'" ~- ',::'"=' ',,",-~~7",-;,,~~ 
(.'., ~ 

I'~ 
I 

i ' 

\ 



• < 

'. 

Jjp 
(\.) 

SERViÇO PlIBUCO FElJERAl 
Ministério da;; COlTlunicações 

CONFERE COM O OH!GINAL 

.. 

'. 



~~. 
: ....• 

.:: .. 

I ( 

éOMPRõ!i.~~ír."vÉí'l.iTiiçAÕ - "éLÉIÇÓES MUNiãriÃis" 
1° rURNO"+OS/W/2008 

ANDRE LUIZ DEZÀf\( ..... 1 
i 

- I , 
Inscrição: Oi 09 722fJ'2305 
IMSPi 25/Q1tiÍlB2 :-"ZONÀ: OOU " SEÇiiO: !lU75 

I 
1 
I 
I 

I 
i 

.. 

-"'_."~-,~",~~ ""~---~"--",-~-~"-

.,...., 
z '""' » 

".. !l> ::l Z 
CI,) lJ) o 
~ 

(") ;;o me;,. 
J. m rC" N -o r- [Tiro !!n ca !l" SO::j-l o ... NO OtÕ "::l: 

o~;;u» <D 
<» m:;o» " N 

~or 
z:~ 

N 
ê" '-2 o 

-l Z ..Jl. m ?';' 
~\" o-

C> m N ~ 
~r < ..,.. 

""" 
o 

I'\) ~ 
CI,) I'\) --o 

Q m 
Q "., "W ~ o "-->. ;1:>, 

-"- o !? N Q 
--I C) C.13 t-..>= C> 

~ 0:;0 ~ Q;Z: cn ':>'0 

< - ~}~)." 



MlNISTÉIDO DO EXÉRCITO 
~l!RM 

50 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCÃO 
········································ici:Ji·~;.;;·q~I;;:~;·;X~li······································· 

ClERTIFICADO DE RESERVISTA DlE li! CATEGORIA 

· ... ~1.~ ... CSM M 656943 SÉRIE C 

c .. ANDRE LUIZ DEZAN 
ertrflco que ........................................................... '10 .................................................................... .. 

. 25/Jan/82 Rio Branco AC 
Nascido a ............................. - ............................................................... - .................................. . 

.. . (Data) (Município) (Estado) 

filh de Valdir Luiz Dezan . ..,. . . o ........................................................................................................................................... . 
. Deoni/ce Dezan 

e de · .. ······· .. ··· .. ···· .. ··r·· .. · .... ········· .. ······ .. · .. · .. ··· ................. : ..... l···· .. · .. ··:Sold'aao .. · .. · .. ·· .... ··· .......... · 
é reservista de 1H cat\')goria, ficando relacionado como ............................................................... .. 
QMG 10QMP 61 i_ Aux Rancho ; (Graduação) 

.................................................................................... 1 ........... na Reserva.r-...,.-______ -, 
(Qualificação militar) . '. 

Id t'f - N0' . 31 018239884-5 .. 
en Ilcaça~;85M . de R~~rstro ................................ :.Esvettieatt .. . 

~Itur~ ·[oürUs·····:·;· .. ··· .. · Cutrs .. ··· .. ·::·: .. ·· .... o .. ·'F~Aopós· .. · .. · .... · .. 
abe os ..................... ~ ............ ~PO Sangurneo ....................... : ................. .. 

Sinais particulares ... ~~.~.~~ ... :~: ........................................................... . 

..... ~!~ .... iJd,.~(;l,..,~~1 ................... : . 
(Assinatura ód reservIsta) 

",.i.' 

--------------~--------------_ ... _._--.. - .. _ ......... _.--+: ... ;.\-::-, 

(Somente é vàlido com as "Armas Nacionais" em marca d'água) 

OUTROS DADOS: "VÁLIDO COMO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERViÇO MILITAR" 

. :', 

01 Mar 01 . .. .' 31 Dez 01 
Incorporado a ....... "'ZERO' ANO" 'Dt:Z IVfES~S'IEcZ~Ffo'tfIA" .............. I''''' ......... t<~''''' •. m~ ••• ''''~~:.:'.'':~~:.''':~:~.,.''''\ 
li d ·' I "'r:r::.I/·rn Pi p,t li;) ~');:i)d'lAI ... empo e servIço ............................................................................................... v~r.\~.l>l·'···' .. · .. ·,··,,··· . ., 

(Anos, meses e dias por extenso) Mini;ü'irlo (.\a~' C:Onl~!~ii(',;IJr,\,;I·]I\\ 
.' ..• .r.i. ".\, L I 

Profissão: ..................................................................... ~ .................................... CONrti!ll~.cO.M. ti ~~~II.:'lNA \ 

Residência: ............................................................ , ... : .................................................. 2 .f.E. : ~m--
Porto Velho, RO, 31 de Dezembro de 2001', . 

·· .... ·· .. · .. · .. · ....... ·(COéá'ledãYái .... · .............. · .. · .. · .. ·..... "!ili'iF .... ,.\ ... "' ... ~,. 

Lülz9í.c· .. o·~m"~a6n·rd}~k:te·:~d~o .. ·~5·~··B .... E~·~C .. -nu'st~i~ei~' 
OUTRAS ANOTAÇÕES: ~~ .. 
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COMPROVANTE' DE VOTAÇÃO - ELEiÇÕES MUNICIPAIS 

10 TURNO - 05/1Q!l008 ,:",' 

ANTONIO MAIA DE MELO 

, Inscrição: 0017 0454 2305 
NASC: 24/05/1912 ZONA: 0020 SEÇÃO: 0001 
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COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ElEiÇÕES MUNICIPAIS 

10 TURNO - 05/10/2008 

NEIRlVAL RODRIGUES PEDRACA 

Inscri4ão: 0006 3519 2372 
NAS C: 05\'11/1962 ZONA: 0006 SEÇÃO: 0010 

- .. 
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;"':. f\t . 

... . ~. !J* 

r-~~~-::",~:,~~:·~··:·~~·~:,··;~'::~:~~: .. ~~;~;h;·'l 
• St.~RV!ÇO I···u::;_!,.-,C-' h::, .. L:." \'-1 

fv1in!6té;io (idS CDrnUi'liG;;V;~DnS \ 

CONíiERE COM O ORIC!NAL 
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DATA DE 
EXPEDiÇÃO 

NOME VALQ1JIRlp.. RO'JllIK CALDEIP.l-. 

FILlAÇÃOp..NTONIO EDIVF.LDô Ci'.L;JEIKA. 
BoNIK C~J;)EIR~ 

NATURALIDADE 

:CEREJEIR.~S - R(> 

DO-C' .ORIGEM 

CERT Nl-.SC 2B13 
CEREJEIPJ'.SjRO 

CPF 

~. 

09!05í2ú02 

e ROSA 

OATA OE NASCIMENTO 

04/ü:?/19B6 

CF.R'I' 

P 1. 

~ -i'i!!II}rafli!l\i e".-2t;!'tJ, 
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JUSTiÇA 
FORUM ELEITORAL LOURIVAL MENDES DE SOUZA - RO 

RUA JACI-PARANA, SN - BAIRRO AREAL Telefone 069 32112240 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: VALQUIRIA RONIK CALDEIRA 
Inscrição: 011833612305 Zona: 24 Seção: 77 
Município: 35 - PORTO VELHO UF: RO 
Data de nascimento: 04/09/1986 Domiciliada desde: 09/03/2002 
Filiação: ROSA RONIK CALDEIRA 

ANTONIO EDIVALDO CALDEIRA 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 16 de dezembro de 2008. 

MAR~SA 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

...~ ..... ~u.""nJ'.:h,~::C".n"''';:;!~'I'l",-.n, .. ~·.r~tI.c:J 

SERViÇO P(iDUC,:O Fi:DERP',l ' 
Ministério d:::i~, Comunicações 

CONFERE COM (I ORIGINAL 

2 B FEV 20' 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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~ COMPROVANTE DE VOTAÇÃO -/ELEIÇÕES MUNICIPAIS 

~ 1 O TURNO~ ()51 0/2008 

) :1 RONILDO VIEIRA DE liMÁ. ,-
d 
'j . ' 

li Inscrição:.0049 549n3~1 
1 NASC: 16/10/191Í9Z0~,A: Op23 'SEÇÃO:0047 
!, 

~ ••• - .............. _- •• _ ..... _ •••••• - "'''-''-'''- ••••• _ ....... _. ___ •••• M' o,, '_0' 
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,',."; )$Il{ 
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(~~ç;"'~c~~';~~~~~~~\ 
'd r ...... ·· ..... \,!'1!rar\}3S Ministéno a::i .,·1.:1< i .;1 .. , 1 

CONFERE COM O ORiGiNAL \ 

2 8 F E \i 20'1 , 
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REGISTRO 
GERAL 

NOME 

FllIAÇAO 

VÁLIDA EM TODO -~ , o ,ERRITORIO NACiONAL 

DATAD, 
EXPEOIÇAO () :; ./ ()"/ /~ 1. t,:''':l (:. 

'1 'I r "(" 'I '", .. 
-_',J ... (.'-_;!-; Ll<,hil'I'!t) rOiU<I:H 

DATA DE NASCllvlENTú 

0« / 'i (J / j 9 '~'I"'~, 
/ . ..,:J. I] f:L~::j 9:.3 

--,----,--------~-~--
coMI>ROVANTE DE VOTIlÇÃO - ELEiÇÕES MUNICIPAIS 

10 TURN'Ot-"::'05/1 0/2008 

:n::::::~11: . 
NA~C:i: MrrO!19Bí\ :(;;zQNA: 0024 ;-$Eçií.n.il1078 .. 

~'~'''''''- t': ...... ,-, ~ ...... 
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Remetente: 
(Associação Educadora eCulhlfaI de Ex-rrema) 
A",ntoniQ -Eniv81dQF:erreira I':Vledekos ... -presidea.t.:e""" 
Av C8'xl-os GUines, 1159, sala 03 BaÍito São Cústóvão 
Porto Velho - Rondorlia 
CEP 78.901 <à200 

-- , 
.,~",!-

rç:t~ ~j f- > q~ . \J.\ \~) .-\ 
\ 'c:',~" ,',IV'C'!' J r, 

,"!t 
:', .\,r.1p : ",. 

\.I'.rr· 

; :.. i': 
,-!:".f'.Cl, 

",;-, ~f'\. 
Q'.J

i
.,r-J1\.\;\ 'r't~;.~.~f\II.(:\ r-.:', 
""\i ~ ~~_. ". ~·.I·U.~';·;)I·~I}~ 

:\ 
, 
'l 

'I 

\ 



(1("' .r.""~ (" ">" 
u~ "'~l"'il 

~4' ~;.t? 

~F:" IJ~ ~: 
\,I,' //, 

" '''{, ..... '-'/ 
~·'!,·1 ;~" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I,) S .. ::.~'--l' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios:- Bloco ''R'' - 3° andar' - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3i1-6617 

/2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

A Senhor , 
ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEIROS 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 
Avenida Carlos Gomes 2259 sala 03 
78901200 /Porto Velho/RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Jqde janeiro de 2009. 

.. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000020673/2008, na localidade 
de Porto 'Velho - RO, no qUal essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04,. ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso. de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, . desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçã&petJ!'ViftÉle.4ever-á~.,~-·_ .. ~·! 
s~r apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de' _IIÇlí$p-SfIlàCnbFEDERAL: 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. Ministério deiS Comunicações 

CONFEHE COM o ORIGINAL 
Atenciosamente, 

2~ 
. Diretor do Departaménto de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



, .U 

ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
\.\;' ,) 
1.).'':;' 

0'.\, _:,'''; 
.---------------------------~------------------------~------------------~--~~ 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: ' 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do eqnipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e 
"b.2" da Norma.Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; , 

b.2) Declaração ficinada pelo representante legal da entidade iI!dicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l. Na planta ,çle arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da séde quanto do estúdio da emissora, em conforine ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a Indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas. curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "dn da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 .!!!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "eu da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos,9u declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJ.1 da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 

I~ 

subitem 12.1, alínea "g' da Norma Complementar 01/2004. -

- ..,. AR ç à' I - ç d' (:;;;;j~;~;~~~~~;;.;;.;~~J 
h) Anotaçao de ResponsabIlidade Tecmca - T relerente msta açao proposta, conlorme lSposto n SI1'1)lrem.,.1'it.1,~ C· 'çõ-~ ~ 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou aM\lli~~á~ãti;:~ ,ornunlr a. t:~ 
bancária. . CONFERE C bM O OR GlNAL 

~FE~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

A Senhor 
ANTONIO ENIV ALDO FERf!EIRA MEDEIROS 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 
Avenida Carlos Gomes 2259 sala 03 
78901200 1 Porto Velho 1 RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Jqde janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000020673/2008, na localidade 
de Porto Velho - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo ,deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está semIo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d. erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. (_.,,,,,,"~ .. __ 'M,~w,,,,,,,,~,,u~·"'''-·I 

.• SERViÇO PI)BUCO FEDEF\I~L \ 
Atenciosamente, Ministério d;.::s Comuniceç6es 

CONFEí'.'~E GONl O OR\G\N~.L \ 
2 8 F EV 2011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Jc:-
"7/ ' 

------------------------------------------------------------~VT" 
JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atenlar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da NOlma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerenle, a mesma interromperá snas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. . 

c) Planta de anuamento em escala, indicada e compatÍYel com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nOme das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dBJl. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nonna Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 !ill estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, on, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 

. Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
snbitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

I~ 

.. ........ I'W'./,.U .. V .... _ .... , .......... ·--, 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ARl' referente à instalação proposta, conforme disposto no 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou 
bancária. 

~S(flÍWl~)ll,1 lJi3UCO !. ~DE~f.\l 
utM1ti~~Q.J las GomUl\iC~lçOes . 

"'1"Il\1r:~P~ -:'flr.J1 n C RIGINAL 
-~ ~---------------------------------------

2 8 FEV 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 

I NOr---:U RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁo,n nn '"'0 '~T~ , .. _ .. -.. _.- _. 

Of n0234/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000020673/2008 
ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEIROS 
ASSOC. EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
AVENIDA CARLOS GOMES 2259 SALA 03 
78901-200 PORTO VELHO/RO 

-:STINATAIRE 

UF PAis I PAYS 

I I I I I I I I I I 

l 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

1

------------------------------------------- DEMS 
, , I-D~:-s-E-G-U-RA-D-O-,-v.-:4-L-EU-R-D-É-C-LA-R-É-I 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

I I 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO ' 

BUREAU DE DESTINATlON 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECE'REDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT . (" . 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463116 114 x 186 mm 

RO 6 O O O 5 055 5 .BR 

~~~=! lQjQrtj~ !1JJH-E-
: ~ ri h 14:)'J h 

~ 00000-000 
\~ 

SE\WIÇO PÜ6UCO , .. _ '. 
" unlcacops' Ministério das \..O!ll f' \ : 

CONFERE COM O ORIGINj7L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

bOb 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhor 
ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEIROS 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 
Avenida Carlos Gomes 2259 sala 03 
789012001 Porto Velho 1 RO 

Assunto: Solicitação de Documentação (segundo envio) 

Senhor Representante, 

Brasília,J~ de fevereiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 5300002067312008, na localidade 
de Porto Velho - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
confonne detalhado no Anexo deste Ofício. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confl' e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar O 1/2004. "-_~==.,,,. ___ -.,-.-.-., 

"SERVICO PlJBUCO FE DE:HJ\L I 
Ministério d:,;;:;: Comi)r.ic:r~ç6es Atenciosam~ 

.~~~.-A CONFERE COM O ORIGINAL 

. CARLOS ALBERTO FRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as caracteristicas técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alinea "a", no qual deverá atentar principahnente para o seguintes itens: 

_ item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

_ item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de /' 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2B, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

_ o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalfneas ''b.l'' e I~ 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: ' . I ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de int~rferências /" 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que l 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo' representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" 'assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.!. Na planta de arruamento também devem estar ,indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. , 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização Circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 .!!!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. ' 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da 
Norma Complementar 01/2004. 

/ 

/ 
I 

y/ 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
elCigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJ.!. da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

~----------------------------------------------------------------------~~~~=---~~-~--~~~-~~--~, 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no' Sm~I(~I\?l !BUCí.) y~, DERt'.\. \ 
alíne~ ~'h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou al'jW~Wf~vf.i..Pd ,S ':~prilt!!1':::'l(,:n'!ilS 
bancana. ",r; " L 

"'''' ....... .:r:W r IlM n Of IG1NA 

JAGA - Proc. N° 53000.020673/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Senhor(a) Secretário(a), 

A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
\ sediada na Rua Pacheco, nO 159 - Centro - CEP: 76.847-000, na cidade 

de Extrema , Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ/MF n° 
09.458.653/0001-93, objetivando executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária FM, na localidade de Extrema-RO, processo n° 
5.9000020673/2008 por seu representante legal, vem solicitar que seja 
ànalísadã- a ""documentação em anexo, conforme o Ofício n° 
0234/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de janeiro de 2009. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Extrema-RO, 03 de março de 2009 

~ ...... _____ -=-m"".~' 

SERViÇO PLJBUCO FEDERAL 
Ministério dz,s C~:mlJn1cações 

2 8 FEV 2011 



12.b - DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, 
sediada na Rua Pacheco, n° 159 - Centro - CEP: 76.847-000, na 
cidade de Extrema, Estado de Rondônia, por seu representante legal 
DECLARA que: 

': ", 
~.1 - Na oc~r~ênci~ da interferência~ preju~ici~is ):au,sadas pela estação, /' 
mterrompera Imediatamente suas transmlsspes ate que os problemas ,v' 
sejam sanados, ' , 

b.2 - Na ocorrência de interferênciaS<)~des~j~~~iS'\caUSadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas·'·no··prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Extrema-RO, 03 de março de 2009 

SERViÇO PlI8L!CO F~DE~L , 
Ministério d"s Comunlcaçoes 

CONFERE COM O OHIGINAL 



DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, 
sediada na Rua Pacheco, n° 159 - Centro - CEP: 76.847-000, na cidade 
de Extrema, Estado de Rondônia, na qualidade de representante legal, 
DECLARO que o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante, está localizada nas seguinte coordenadas geográfica 
padronizada WGS 84: 

- Endereço: Rua Pacheco, nO 159 - Centro 
CEP: 76.847-000.;.J:;)istr;iíQ.",d.eJ;xtrema - RO 

- Coordenadas Geográfica: Latitude: 090 46' 26" S 
Longitude: 660 21' 27" W 

Extrema-RO, 03 de março de 2009 

, , 

í--~'-~--1 
SERViÇO PllSUCO FEDERAL 
Ministérjo das Comunicações 

CONFEi·{r.: COM O ORiGINAL 

2~ 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

PROJETO TÉCNICO OU PARA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
• USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
; DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolclllAlçlAlol IEIDlulclAIDlolRIAI lEI IclulLITlulRIAILI IDIEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAÇÃO~ CGC 

\ElxITIRIEIMIAJ I 11l I I I I I I I IIol9141S18161S1 3 1010101119131 
, DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

) I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

I I 
! 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IR lulA I IplAlclHIElclol, 111s191 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

~IE=lx~IT~I~RI~E~IM~IA~I~~I~I=I~I~~I~I~I~I~I~I~I~~I ~I~~~~I~I IRlol 
CEP FONE FAX 

17161814171-1010101 I I I I-I I I I I I I· I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I [ I I I I I I I I I I I I I I I I I 
s - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~RlulAI IplAlclHIElelol, 111s191 I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IRlol 

I I 

LOGRADOURO 
CONFEm: COmi o ORIGINAL 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lelEINIT IRlol I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IRlol 
7 - TRANSMISSOR / 

FABRICANTE 

IAlulAln I IclolRIRIEIAI IElolul I Ipl.IEILIEITIRloINI Ilelol ILITlnlAI I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

Islplslol21s1 I I I I I I I I I 121sl.lol Watts I 101618101/10131 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IEILIEle ITIRI IILI IElolul Ilpl.IEI I I INI S ITI.IEIL EITIRI Ilel.ILITlnIAI 



lol.lold 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K IMI p 1- I C I A I B 101 s I I E I s I p I . I E I I s II I si. I L I T I DI IRIGICl211131 I I 
CO:MPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) 

14101 . 101m I 141. 131dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 11 I . I7ldB 
EFICIÊNClADA LINHA (EF) 

101 . ·16171 

-ílLl 
Eficiência da linha (Et)= 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ..." 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.1'] ) = 10 log (0,025xlxlxO,672) I~ ~7,74 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'] = Eficiência da linha de transmissão 

v. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

NOME COMPLETO 

IsIAI»IUIEILI IsliIlolclKINIElslsl IJIUILIIIEINI I I I I I I I I I 
REG.CREA '.- ENDEREÇO 

12191s11 1/19111 IAlvl·lpIIINIHIEIIIRlol IMIAlcIHIAIDlol, 111113161 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAlRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 I I IclEINITIRlol I I 
CIDADE UF 

IplolRITlol IvlEILIHlol I I I I I I I I 1 I I I I I IRlol 
CEP TELEFONE FAX 

17161s10111-11121ijl 1 1~191-1312121311IsI4161 I I I I-I I I I 1 I I I 1 
E-MAIL 

IslalmluIEllljlulll~lelnl@luloIII·lclolml·lblrl I I I 1 I 1 I I I I I 
DATA 

loI31/loI31/1210Iol~1 
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SISTEMA IRRADIANTE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RADCOM-FM 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
EXTREMA - RONDÔNIA 

MARÇO/2009 

t .... ~,~,...u.:Ró~u~ ... uu:n---~~-....,-~ 

B SERViÇO PtJ8UCO F~DE!W­
Ministério df.:s Cnmumeaf;oes 

CONfEHE C01\\ O ORIGíNAl 
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. Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 Page 1 of2 

• :::-:.~, i 
rr====================================================================5.~==~~~, 

ANAT/EIL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

,/ 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTÀ RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 972/03 , emitido pelo 
OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de ~;:~~ências Tx Potência M~~)a de Salda Designação de Emissões 

87,8 a 108,0 25,0 18oKF3E 
87,8 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de salda redutivel até 8 W. .". 
Quando do seu fomecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidádes comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as caracterr~ticas técnicas cjue fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponlvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

mhtml:file:/ 1E:\RADCOM-FM\Cert. de Homolog. Teletronix.mht 

CONFERE COM O ORIGIN L 

~ FEV 2011 . 
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ELEC'lNlL - CATALOGO GERAL file://IE:/RADCOM-FMlELECTRIL%20-%20RADCOM-FM.ht 

1 de2 

t 

ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO TERRA 
MODELO PT·100FM Ref.166FM 

MODELO PT ·120 Ref.165 
MODELO PT -160 Ref.16a 
MODELO PT .. 210 Ref.i67 
MODELO PT -460 Ref.iaS 

• Faixa de operação: 88 - 108 Mtlk. 
118-136 MHz 
136 -174 MHz (*) 
220-300MHz 
450- 470 MHz 

• Ganho: unitário 
• Impeaância nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 

RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS DIAGRAMA. DE IRRADIAÇAo VERTICAL • Potência: 300 WaHs ( .,. 900 Watts) 
• ConeCtor: tipo UHF fêmea 

iRtfJ/1 
·1,OMHz -0,5 lo +il,5 +1.0111k 

• Fixação: Mastro até 35mm fi 
• Construrda em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1 ,O kg 

DIAGRAMA DEIRRADIAÇAo HORIZONTAL 

1- MONTAGEM LATERAL 2· MONTAGEM NO TOPO 

lÀcnL 
Rua Chamantá, 3~3 - Vila Prudente - CEP 03127-000 - Sãopaulo - SP 

Telefone/Fax: (Oxx11) 6128-0055 - C.N.P.J. 60.598.331/0P01-05 
Home Page: http://www.electri/.com.brE-ai/:electri/@e/íf.çtril.com.br 

San> .s J'flim& ;1 

3/3/2009 11 :29 



PLANTA DE ARRUAMENTO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RADCOM-FM 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
EXTREMA - RONDÔNIA 

MARÇO/2009 

lt;!f:r.a:lllmD'ID1~~ 

SERViÇO PÚBLICO F~Dé~L 
Ministério c!;~~> CDffiumcaçoos 

CONFERE GO\\\ O QR\G1AAL . yl1 
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DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA , 
sediada na Rua Pacheco, n° 159 - Centro - CEP: 76.847-000, na cidade 
de Extrema, Estado de Rondônia, DECLARO que o endereço proposto 
para a instalação do sistema irradiante, está localizada nas seguinte 
coordenadas geográfica padronizada WGS 84: 

~~// .. ~ 

- Endereço: Rua Pacheco, nO 159 - Centro // 
< 

CEP: 76.847-000 Distrito de Extrema - RO 

- Coordenadas Geográfica: Latitude: 09° 46' 26" S -
Longitude: 66° 21' 27" W 

. , 

Porto Velho-RO, 03 de março de 2009 
... ' . 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness julien 
Endereço: Av. Pinheiro Machado, n° 1136 - Centro - CEP: f~~·r_, 

Porto Velho- RO SERViÇO PlISl:ICO F~DE~L 
N° de Registro no CREA: 87-1-07514-9/D-RJ MinistériodasCoinUf1lcaçoes 

Visto no CREA: 2981/D-RO CONFERE. COM O ORiGiNAL 

CPF n° 115.958.332-34 2 8 FEv ?011 

~_. 
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12.e - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

DECLARO, para o devido fins.que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, referente a emissora prestadora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - FM, a ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, na cidade de Extrema , 
Estado de Rondônia, atende ás condições exigidas no item 18.2.7.1. /' 

Porto Velho-RO 03/03/2009 

Nome do Engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 
CPF nO: 115.958.332-34 

v 

r;;ç;;;~~~~;;~l 
Ministério das ComUnlCaç00S 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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12.f - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

Declaro para o devido fins, que o sistema a ser implantado da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA, Serviço 
de Radiodifusão Comunitária - FM, na cidade de ,Estado de Rondônia, 
não fere os gabaritos da zona de proteção dos Aeródromos referente a 
Portaria nO 1141/GMS Maer, de 08 de dezembro de 1987. 

Porto Velho-RO 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° de Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 
CPF nO 115.958.332-34 

03/03/2009 

,m.~.r.or,,",,~. 

SERVIÇO PÜSLlCO FEDERAL I 
Ministério dSiS CI)~iunicações , 

CONFERE COM O OF<lGINAL ª 
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12.g - PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, que a instalação proposta referente a emissora 
prestadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária-FM, ASSOCIAÇAO 
EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA , na cidade de Extrema, 
Estado de Rondônia, atende todas as exigências das normas técnicas 
vigente aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora 
não fica situado a mais de um Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

".,' . 

Porto Velho-RO 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 
CPF n° 115.958.332-34 

03/03/2009 



lIl~n~~~7o~ 9. Engenharia, Arquitetura e Agronomia t~o 8207079657 
! 

. ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILDADE TECNICA 11111111111111111111111111111 
Autenticidade - 37A28-81040·BB78E-D6CD1·6A9EB 

Pagina: 1 /1 

~~OME E CPF 00 PROFISSIONAL 

SAMUEL SHOCKNESS JULlEN 

~ TITULO PROFISSIONAL 

ENGENHEIRO ELETRICISTA·TELECOMUNICACOES I 

r N' DA CARTEIRA/UF 

871075149D RJ 

~ENDEREÇO 00 PROFISSIONAL ~,BAIRRO p~IDADElUF ~TELEFONE . ô~s. I ....... 
AV. PINHEIRO MACHADO, 1136 CENTRO PORTO VELHO 06922318~~, 

,··· ... ;:1 

~~EP ~E.MAIL 111 
CPF 

11595B3323Ô". 
I~ 

76801128 

tJ. .) 

~~NDEREÇO DA OBRA ou SERViÇO ~BAIRRO ~;IDADElUF ~TELEFONE '..)'C"I ..@e;,,~" 
>,) - " RUA PACHECO, 159 CENTRO EXTREMA 

~;ROPRIETÁRIO_ DA OBRA ou SERViÇO I CONTRATANTE 

ASSOCIAÇAO EDUCADORA E CULTo DE EXTREMA 

PCPFOUCGC 

094586530001-93 

~~NDEREÇO 00 PROPRIETÁRIO 

RUA PACHECO, 159 
tJ~BAIRRO 

CENTRO 
~~IDADE 

.EXTREMA 
~TELEFONE 

~NOME_DA EMPRESA ~REGISTRO ou \"0 'U'~"CM ~CPF/CNPJ 

I 
~ENDEREÇO DA EMPRESA ~BAIRRO pCIDADE ~TELEFONE 

I 
, I 

;nVIDADE TÉCNICA PÁREA DE COMPETENCIA ~ TIPO DE OBRA 

I 20 2300 656 

, ~valordo Contraio 

0,00 
~ Número do Contraio rNúmero do Pavlmenlo .~DIMENSÃO 

25 
~.UNIDADE 

48 I 

P o SERViÇO 
~VALOR DA OBRA/SERViÇO 

. 0,00 
~ VALOR DOS HONORARIOS 

0,00 I 
~ DCOAUTOR . ~D SUBSTITUiÇÃO ~ D EMPREGADOR 

~ ENTIDADE DE CLASSE 

D CO RESPONSÁVE~ D COMPLEMENTAÇÃO DEMPREGADO 
SENGE o INDIVIDUAL DEQUIPE o NORMAL D REGULARIZAÇÃO o AUTÕNOMO 

pVINCULADA A ART N' ~ Nú~ero da ~ollncação/AUIO: p~ATA DO PREENCHIMENTO pVALOR DA TAXA I .- ~~~:.". '., 
30,00 , , 

~ASSINATURAS 10 ... ,,0 .....·IL .~' ... ,,,,.j.,p-q 

EXTREMA 3/3/2009 ~«r.i rt.. .i.il!1eWi1 .. ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CUL T. DE . 
Local e Data Profis~ ional Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITZS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO ou VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES ~LEI6,496177) 

." .' " 
i 

) -!TAXAS: /~ , I 
8207079657 ANOT.RESP.TECNICA - ART 01/01 4/3/2009 

( 30,00 \ 
~. 

Total => 30,00) 

49 RESUMO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRA E OU SERViÇO CONTRATADO, CONDiÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTOS, ETC. '---~ -I· 

PROJETO TÉCNICO-EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA-FM, PARA 
FINS DE LICENCIAMENTO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

, .... ~n!:'f~I4."""'w:'''"'"''.a-

Data Registro: 4/212009 I SERV!C~~~~*~Ç,LI9IEDB.A.L 
Ministf:,rio Ú~S C'Jf'iiunicações 

CONfFD"; ('n/i! n ORIGINAL j ,.~i.t .. 1.~"' . .1.~~ ..., 

~ 



:,IIIXA ECONÔMICA FEOERAL..-

OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 

063-796079647-6 

íl4/~IAR/2009 HORA DF 13: 45: 13 
L)T~-32~005920=0------------------TERM-0099ii3 " 
LOCALIDADE: PORTO VELHO 
M. VINCULADA: 0632 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

D~TA DE VENCIMENTO: 02/04/2009 
VJILOR DO PAGAMENTO: .'30,00 . 

1049820705 . 796570632.89 
70000001019 2 41950000003000 

063-796079647-6 

VIA DO CLIENTE 

Page lofl 

I laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico 
9mm) e margens mlnimas á esquerda e a direita. 
, não fure ou não dobre a região onde se encontra o código de barras. 

Recibo do Sacado 

10498.2070579657.06328970000.00101924195.0000003000 

8207079657 2009 30,00 

Nosso número 

Carteira: 8710751490 RJ 

8207079657·7 .", 
\ 

,........---...,. < 

// 30,00 .. ' 

'--.-.•. , 
Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 
CPF: 115.958.332-34 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E 
CULTo DE EXTREMA 
CPF/CNPJ: 094586530001-93 
COTA: 01/01 

2 8 F EV 2011 

j 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁUSfE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020673/08 localidade/UF: Porto Velho/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 29 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

latitude: 09S4626 08S4543 Distância A:B 291.83 
(IBGE) 

longitude 66W2127 63W5414 

I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pacheco, 159 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pacheco, 159 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.017557/08 560,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

lote Processo Município UF Distância 
I-

24 53800.000007/00 Porto Velho RO 480,00 

13 53630.000275/01 Porto Velho RO 1.250,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 
~_.-_. 

( 
O ;ORU'9~FEDEAA 6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? i' SERVI 

I I 1 t... ""'r,l'",,,\ Ini(~i1CÕes 
11 IV 1.",.) .~,.-

r\ 
MIniS. 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
('1"I111ç:l :PF COMi!ro'RIGINA"" --

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 2 8 FEjã~011 

f\/ -' v -~~---
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? - Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
\) 

Rua Pacheco, 159 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

29/05/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
\.,l .. 

I €:.'~"\M i 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020673/08 Localidade/UF: Porto Velho/RO 

. Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 29 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 290 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 7 km da fronteira com a Bolivia 
** Embrora a distância seja de mais de 200km com relação à localidade de Porto Velho, as coordenadas infrmadas 

10ntram-se dentro do municipio.** 

J vier Alfaro. 
(Analista) . 

..._-_.--
t~ ____ -··...u--
l SERVICO PÚBLICO F~DE~L 

Ministério dcr:l. Ci)H1'.Jnlcaç·;')es 

CONFERE CiJ{'l\ O ORiGINAL 

~
8PtV 2011 

, -­~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DIE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020673/08 Localidade/UF: Porto Velho/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 

Aviso: 29 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distin!as das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) '. ,. 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da ineldstência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

\ Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim .. 
a. Ganho Maxlmo: O I b. Fabricante: ELETRIL EQ. IND. EL. LTDA c. Modelo: PT100 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 29 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? ...s.iJ;u........._._-~ -........... 
a. Fabricante: 

AUAD CORREIA Ib. Modelo: SP 5025 I c. Calegoria: Id.C iS~VlçO PÜ!3k~'é'c&bf2~DE~~J EQUIPAMENTOS 
2H 

. . " ...... " ,.,i,·::;r,np. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
lVilrII: ,lei lU UC:.' -'.,," • 

"""1\1 f l:R~ (;0;,]i5 ORlGlN 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das J~8~mw11 entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
IV 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação refe ente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o est~pelEf..c~g.o~~~ a.H'pe~;?rE~ numeral 12 da norma complementar 1/2004 . 

Engeilh~i ·tr:1r.* 65, 
.llt.'vu;/ .,I~""_~ 

-:::::. ~,- a~~v1" ~-=.-'-'''-' 
~JASl~ERALFARO 

(Analista) 
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MINISJifÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
" 

Referente Oficio no~m;:.:-__ ----,/O /SSRlDOUL -Me. de 13 / alI / 0.9 

. ProcessQ. n° G3 ctD QO:h 6':)3 I Cob? 

; Entidade: IA5P;-X:/h~(Í:)6> t:r!u oodrnC\ 

'. Localidade: Ç'J1/-/o \lU. J.P - (?.:. 

lÁ . , 

( ) :única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem ex{gência, U insl . 

ÉXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-j Cumpridas integralmente - Processo jn~truído (1a Fase) . ' 

: .. t;d g=~~;~:~ fn~:~~~~~~ ~~:!~:o~fn~C~~~~Y~~a d;~~3-~~~~~~L~~~~~~~Cri~a;., ..... :. 

\ J 

Obser;V~ções:i . 

_~._·~~~~~~~~~Q~~~~~a~-\~·~~~~~~~Ca~~~~~~~_~~~-.,~, __ "~\~~~~~'\~~~~~~~'~~:~~~~~~~~~g~~.~_~~~~··~Z· '" 
<Sl ç$=)" t. \~ Ài>s;: '" ~ (" $' ~ .... '" 0\ ~ .. ~ . 

Brasíli~ li'\ I ~~ 1200 , Analista rés~onsável: ----..::~;Z::sS?:tR5.tE[Q!M.:.-.~---.:~-,----.-: 

.' FANTASIA: 

. é&Ú;.,)cJ&,o. (-'fV'1 - Pc.. 5 , 36' EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
L-J Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

'., . 

Obs.ervaçõ~s·: 
J 

tJ rlro CVy');:, . C/h. C;lY'=\lI'?? -Se,' . f.{ ~vY 9/\ T V-JTfZ.J; cf..., (:::IIJ awi'c."../ 

\ 

rAqJ~ .... ~·,!, ..... ·t:----, 
I. SE~yIÇ~ P.o~l:~~:~U.I·~.I~~~~\L t 

------------------.....:.--------------'II--Até. I~V""'.i,=,· ... -H..;;:\" 1.,uf!lt'f)ll-c·(f·J··,S I. 
DIRETORIA: .t_ CONFER.E COMO ORIGlf~AL. 

2tpC1 

Brasília, 13 I 04 1200~ 
--------' 

~l~~tk 
Analista responsável:._...::..::::=:::=-~_~-,!7~'-..g~· ",,' F.4.,11él!hi.FEtr!fi~~6til7~1OU-__ _ 

S~E: _________ _ 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasí1ia,J~ de fevereiro de 2009. 

A Senhor 
ANTONIO ENIV ALDO FERREIRA MEDEffiOS 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 
Avenida Carlos Gomes 2259 sala 03 
789012001 Porto Velho 1 RO 

Assunto: Solicitação de Documentação (segundo envio) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000020673/2008, na localidade 
de Porto Velho - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no s'ubitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confi e dete . ãçao dIs§.õsía~~~-r' 'E~R"-J\\ 

b· 73 d N C I 01/2004 SERVICO FlIBUC!.), ,~,; "'. su Item. a orma omp ementar . Ministério dEiS C:oniunic.:!çÔE;$ 

AtenciO@ 

-' CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

CONFERE COM O OHIGINAL 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alinea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

_ item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

_ item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas ''b.1'' e I~ ''b.2'' da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compativel com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l. Na planta 4e arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alinea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação prop~a...c.u.,.se.r. , .... ._ ... .", ...... ....-

for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, aI ~RVft~t. FUBLlC( FEDERAL 
Norma Complementar 01/2004. . . ',~' : ) cb~. (:Oi'i"· .JnlC:;1çÕes 

MlnlSLen 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a~p : COMO ORIGINAL .h 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBIl da emisso a não fica 

'r situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme d posto ~ 011 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. ( 

v 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no sub tem 12.1 .-
alinea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação '-. 
bancária. 

JAGA - Proc. N° 53000.020673/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio dQ Planalto - Anexo 11 - Ala B - Sala 206 - 70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Ofício n6 53 GSIPRlSAEI-AP 

Brasília-DF, :;),;\ de dezembro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7'2. Andar 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Educadora e Cultural de Extrema - AECE. Município de ExtremalRO. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE 
EXTREMA - AECE, de acordo com a instrução do Processo Me n'2. 53000.002416/2009-
75. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 
conforme art. 3'2., parágrafo único, item IV, do Decreto n'2. 85.064/80. 

JOSÉ ALBERTO CUNHA COUTO 
Secretário de Acompanhamento e Estudos Institucionais d 

I'J:II.tI~---"-"= ----

B SERViÇO PÚBUCO F~DE~l 
Ministéíio dns Gürnl.~n~c.açoes 

CONFERE GCítfi O ORIG.iNt\L 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repúbl' a 
2éf/EV" ?911 

-/,::--:--'.,.----



53000.002416/2009-75 

Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo II - Ala B - Sala 206 - 70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n~ 137 - GSIPRlSAEI-AP 

Brasília-DF, 20 de abril de 2010. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7~ Andar 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Restituição de processo. Retificação de Ato de Assentimento Prévio 
concedido. Associação Educadora e Cultural de Extrema - AECE. Município de 
Porto Velho/RO. . 

Senhora SeCl"etária, 

Incumbiu-me o SI. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido retificação de Ato de Assentimento Prévio 
concedido (publicado no DOU n° 73, de 19 de abril de 2010, Seção 1, Pág. 03) à 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE, de aC01~do 
com a instrução do Processo MC n2 53000.00241612009-75. 

Restituo o processo acima, para' o prossegunnento dos trâmites legais, 
confonne art. 32, parágrafo único, item IV, do Decreto n~ 85.064/80. 

Atenciosmn.1e, 

. ···t 

JOSÉ ALBERTO CUNHA COUTO 

(~~~''nI • ..-.... ~JI" 

a SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério (\.;:;s CO\i1u!lIcaçoe .. 

CON'\.-~r.:';;: ('n,;;:', O ORIGiNAL 
~ 1.1 .. 1. .. '\-l. ... '.".+'''' 

Secretário de Acompanhamento e Estudos Institucionais d 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repúb ca 

2~11 

--+-----~=.-------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0044/2010/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.020673/2008-16, protocolizado em 19 de 

maio de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Educadora e Cultural de Extrema, município 

de Porto Velho, distrito de Extrema, Estado de Rondônia. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Educadora e Cultural de Extrema, inscrita no CNPJ sob o número 

09.458.653/0001-93, no Estado de Rondônia, com sede na Rua Pacheco, 159, distrito de 

Extrema, no município de Porto Velho, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 30 de abril de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficia.l da União - ~~~~~~::\ 
com prazo final em 12/05/2008 que contempla a localIdade onde pr e:Mihiswnl§tarnY""o"'s~\t ' 

CI,,!\'r.7r;·PE rO\'{i O OR\G\Mt\L transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. .)I~' ..... 

.' 2 FE 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, cOllsiderando a distân ia de I entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entiãaae~Objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou suas solicitações 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontram abaixo explicitados: 

a) Associação Mulheres Urbanas e Rurais de Extrema - Processo n° 

53000.017557/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Em que pese a intenção e a 

atuação da entidade, especialmente junto à comunidade formada pelas mulheres e respectivas 

famílias, conforme se observa pela leitura do Estatuto Social, clonstatou-se que a referida 

associação não se adequa à legislação específica para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, ou 

seja, ao disposto na Lei n° 9.612/98 e na Norma Complementar n° 1/2004, pois é voltada 

especificamente aos interesses das mulheres, restringindo inclusive, o ingresso de associados ao 

gênero feminino, o que limita a gestão e os desígnios da requerente a este segmento da 

sociedade, não atendendo aos interesses gerais do universo da comunidade como um todo, em 

infringência aos arts. 10 e 7° da Lei n° 9.612/98, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n.o 5363, datado de 04/07/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

lI-RELATÓRIO 

CII atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de· Outorga de Serviços; em atendimento às NOlmas e critérios 

estabelecidos para a regular análise .dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a L~~---·_--\ 
. . . _ . , . I SERViÇO PÚSUG0 FEDERAL 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de RadlOdlfusao Comumtana, aprova 0Mf~RKYJ~to.)ãjI;~m~C:2.'1ões 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

F E \I 2011 
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os eq 

, , 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro oeaH:53ftelo na: Rua 
'-' 

Pacheco, 159, no município de Porto Velho, Estado do Rondônia, de coordenadas geográficas 

em 09° 46' 26"S de latitude e 66° 21' 27"W de longitude. 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 150 e 151 , 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do çNPJ retificado 

da requerente e apresentação da documentação elencada no subitem 11.3 e alíneas da Norma 

Complementar n° O 1/2004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 128 a 149). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl138, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 152. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

,.. .... ____ ... _ .. _"""' ... ..wU ... WUl_U ........ _ ...... 

_ .. . _ , . SERVICO PÚBUCO FEDERAL 
9. Por fim, a documentaçao eXIgtda pela legIslaçao espeCIfica e contl aM1R:~t:1W6t8,~i 1.~~~.~ni;;8çôes 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 159, dos autos, corresponde ao ~m~~Jr:n (J ORiG!NAl 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformida 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finali ad~~lf/::aisitosGa 

Lei 9.612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

CI) ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

li) comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
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o manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

.. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados. 

fiI - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instmção dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infomlações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação Educadora e Cultural de Extrema 

.. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Antonio Enivaldo Ferreira Medeiros Diretor Presidente 

André Luiz Dezan Diretor Geral 

Antonio Maia de Melo Diretor Tesoureiro 

Neirival Rodrigues Pedraça Diretor Administrativo 

Valquiria Ronik Caldeira Diretora de Eventos 

Ronildo Vieira de Lima Diretor de Operações 

Juliana Cristina Torres Diretora Insti u:êtõnar::~="'" ( 
"l:I"\Vly\J V, .. II ... ~ ... 

Ministério d~I;:. C.or 
e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: CONFERE COM " 

e 

Rua Pacheco, 159, no município de Porto Velho, Estado de R ndôni BF 

coordenadas eo ráficas: g g . 

09° 46' 26"S de latitude e 66° 21' 27"W de longitude, correspon intes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" .. fls. 150 e 151, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fl138 e que se referem à localização 
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da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Juridica para prosseguimento. 

Brasília, 23 de abril de 2010. 

~:.....c... ~ do Q,uY\hov 
Relator da conclusão Juridica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços dé Comunicação Eletrônica. 
~ O~ 

Brasília, } -..-J 

~~~--:...------
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0044/20 1 O/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encami 
Jurídica para exame e parecer. ." 

Brasília,.:) de 

" 

ZILDA BEATRIZ S. n CAMPOS ABREU 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Porto Velho - distrito de Extrema IUF:RO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Educadora e Cultural de Extrema 

N° DO PROCESSO: 53000.020673/2008-16 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTE 

ENTIDADE: Associação Mulheres Urbanas e Rurais de Extrema 
N° DO PROCESSO: 53000.017557/2008 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/0211998, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004. 

Brasília, 23 de abril de 2010. 

Responsável: 

Relatório Final- Processo n° 53000.020673/2008-16 - Local: Porto Velho, UF: RO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° S3lõ3 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
IDALINA SILVA DA ROCHA 
ASSOCIAÇÃO MULHERES URBANAS E RURAIS DE EXTREMA 
Rua Brasiléia, 1058-Bairro Tele Acre, Distrito de Extrema 
CEP: 78928-000 Porto VelholRO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 04 de julho de 2008. 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, este Ministério publicou o Aviso de Hâbilitação Março/2008 (Aviso 27) no Diário Oficial 
da União de 28/03/2008, cujo prazo esgotou-se em 12/05/2008, e considerando a análise realizada no 
processo n.o 53000.017557/08 relativo ao requerimento de autorização par~ execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária para a localidade de PORTO VELHO - RO, constatou-se a necessidade de 
ARQUIV AMENTO dos autos pelos seguintes fatos e ftmdamentos: 

Em que pese a intenção e a atuação da entidade, especialmente junto à comunidade formada pelas 
mulheres e respectivas famílias, conforme se observa pela leitura do Estatuto Social, constatou-se que a 
requerente não se adequa à legislação específica para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, ou seja, ao 
disposto na Lei 9612/98 e na Norma Complementar 01/2004, pois é voltada especificamente aos interesses 
das mulheres, restringindo, inclusive, o ingresso de associados ao gênero feminino, o que limita a gestão e os 
desígnios da requerente a este segmento da sociedade, não atendend9 aos interesse gerais do universo da 
comunidade como um todo, em infringência aos arts. 1° e 7° da Lei 9612/98. . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "~~'''d~\~~~i~19.:~f~~'R-i 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9:?1t14VI~CaR':dêa15,-·ttJ '::t:fQí~JMl 
Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada ser' c<Mig~ã~Y!ili~~111tilii\~!g~1i~a~;:> 

CON,:r;or:: ('(\;;11 O "lIG\NAL 
I \:í\f." •• - \,;,1, 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATR][Z SILVA 
Secretária de Serviços de omunicação EletrÔlj 

/ 
/ 

dbsf of. arq RO 7557 08 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA W 188/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.020673/2008-16 
ASSUNTO: Associação Educadora e Cultural de Extrema. Autorização para execução de 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Porto Velho - distrito de 
Extrema/RO. Exame da tempestividade do requerimento de autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária. Pela restituição dos 
autos ao Departamento de Outorga de Serviços. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução pr9fessual, tendo em vista a aparente 
intempestividade do reqUerimento~para exploraçãq \do serviço de radiodifusão comunitária 
(fI. 01), protocolado em 19 de maio de 20.08, um \ vez que o prazo final estipulado pelo 
Aviso de Habilitação esgotou-se. 12 H maio ae 2008, conforme Relatório final n° 
044/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC d 160/HI ). \ 

r.asHié), 06 de agosto de 2010. 
/ 

1'1IIQ~~tt>t ....... '.:"I.~lI:.O:':41"'_I''' ___ '_'''_\ 

r SER\/"'!') 0(1'"1' l'~() CF(ir.:D' l ! '1 t:( .... I .... 1...1.., -,.' .~. I ..... ' to-' \1'\ 

Ministér:!) d::t:'. (:;~liiiuniGaç;ões 

CONFERE CC!";l I) ORIGINAL 

~2011 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



, : ADVOCACIA-GERAL. DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇÓES ':.-
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i/~'~ 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU "', t 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedêssldade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidaq!3,dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outpma de ,Serviços de 
Radi,Qdlf!.Js~Q, çPrQ y..nMrip, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pÓblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que di=! livre e direto recebimento pelo póbJico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. ' 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittl personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entiàades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. . • Utilizo-me do prese~te para so)j~'itqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as . ' 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. ' 

2. . Informo que para tanto deverão s~r exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos dltim'os' 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em. desfavor destes há existência 'de 'imputr;lção de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p lo qu; I restitu os processos relativos à outorgá para 
execução do serviço de radiodlf ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurfdicos de Comunicaç· o EI t ônJca, ez que apenas será corrferi-etO'·"'regul'êl'r~""'''·--''--··; 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medida sugeridas. I SERViÇO ;'JC;<;:,:'r': F';:;';tF:,h,L! 

M' , ," ,1, .' "'l' ""--"-";:'''' • frUSl.Sno t·:.:~: """ .n·t';' d" ,Ç ',,1\,' ~.:',:) l 

~1"ãsllia, 27 de set mbrg çl.~,4.R.~Q· .... '.'("IGI~ij\L 
- ' '\:-_..___ " ' CONi"'E:f'\t: Cl..;;j;: i) \)I( 1'1l"I 

Dl fdER~ ~Â'Nbã::::::-~-=- .2 ti ~2011 
Advlgado da União I 

coo~:~adOr-Geral de ssuntSJUrfdlct de comunicação Eletrôn 

Esplanada dos Mlnlstérjos,~loco 'r" -sala '920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248\, Fax: (61) 3fll-6602 Em~iI: conJur~mc.gOv.br 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA 
Localidade: PORTO VELHO - DISTRITO DE EXTREMA UF: RO 

Processo: 53000.020673/08 

Em atendimento à Cota nO 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
505 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 
anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPFIRG dos dirigentes 
ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Encaminho ao analista responsável para providências. 

Brasília, 22 de outubro de 2010. 

r~»>""""'\o<"","W"""""",,:,.·~I""""""""''''.r ... ~,. ..... ~ ' ..... .-.-"'~l 
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DOCUMENTOS REQUERIDOS 

CERTIDÕES CRIMINAIS JUSTiÇA FEDERAL TRIBU~)l)M:;.TR~,~!QNÁ\.kHü.~ç:t:'iE8 
FEDERAL 8R.ü.8íLl.i\ • DF 

E JUSTiÇA ESTADUAL DE RONDONIA. SE APA.iSCE 

271iOl20i(l·{I~ :42 

REFERENTES AOS INTEGRANDTES DA DIRETORIA DA 
ASSCOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTURAL DE EXTREMA - AECE 

PROCESSO: 53000.020673/2008. 

Porto Velho-RO, 21 de outubro de 2010 

Antonio Enivaldo Ferreira Medeiros. 

Presidente - AECE 
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'Certidão Negativa Onlhie 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

...................................................... ····················································CE·RTliiÃõ···õE···õTs·T·RleuIç;rõ······················· .................................................................................. . 

....................................................................... Aç,.~.~.~ ... ~ ... !;~.~.~.~.ç.~~.~ .... ç.r.!.m .. !.~.~J~ ... ~ ... A.~ .. ~J~.Q.r.!.~ .... !'Y.!J..U~.!!.L .................................................................. .. 

o Tribunal de Justiça do Estado de Ron 
distribuição de ações e execuções crimina 
ANTONIO ENIVALDO FERREIRA MEDEIR 
Comarca de Porto Velho. 

Observações: 

a) Certidão expedida 
Judiciais 2007, Capit ... 
Custas Lei nO 1782 d ;~'.: .. 

f) a autenticaçãcf\:Bº:ª~fjf:ª?·!:ª~~f.i?é't~~:ti;Y 
expedição. 

Sistema de Emissão de • 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
ditoria militar, até a presente data, contra 

PF nO 615.279.392-00, NADA CONSTA na ._._--

de Rondônia 
, 1872 - Bairro Centro 

rto Velho - RO 

o Negativa via internet 

dados e 

O, Menu 
NÚMERO 

após a sua 

CONFERE GOrVi (·3H1GINAL 

http://www.tjro.jus.br/certidaoonline/jsp/emissaocertidao.jsf 20110/2010 ~ 



, w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

NADA 

destinatário; 

c) a autenticidade 

Tribunal Regional 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

N° 925721 

de abril de 

ao CPF: 

na 

da 

e 

página da 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no PrptQ.CQ,/,o.,. __ ~,,,,,,,,,~,··~-'-' 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con ESlBRVIai-O PÚElUC.i FEDE~A.l 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi M~lis~rl() (L;::; ç.:}í~icaçor-.:s 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. CONFERE COí,;l '"' ORIGINAL 

Brasília - DF, 13h17, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.brlservicos/ certi dao/trfl_ emitecertidao. php? orgao='1RF l&nome=... 2011 0/20 1 O ~ 



ICertidão Negativa Online 

ESTADO DE'RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

ré1gt..ua ~ U~ ~ 

............................................................ ········· .. ·· .. ·· .. ········· .. ················C·E·Ri'i"iiA:Õ···DE···õl's·i·RTãTJ'i'(fÃo·· .. · .. ····· .. ·········· .. ········ ........................................................................ . 

....................................................................... Aç.~.5?~ ... ~ ... .ê..~.~.~.~.ç.~5?..~ ... .Q.r.~.~J~.~J.~ ... 5? .. A.~ .. ~}!.!?..r..~.~ .... MJm.~.L ................................................................... . 

o Tribunal de Justiça do Estado de Ro . 
distribuição de ações e execuções criminai': 
ANDRE LUIZ DEZAN, CPF nO 699.927.542 . 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
ditaria militar, até a presente data, contra 

CONSTA na Comarca de Porto Velho. 

Observações: 

a) Certidão expedida grattuu~Ji'~;~~[~~ili~:~~~tfl~·:I~~~~.~f~~~~f!i:t~~\~ nas Diretrizes Gerais Judiciais 2007, Capitulo I~ i'l:pí§§!'ng::j~!:1NB.r:§ 1° e 8° e Regimento de 
Custas Lei nO 1782 de 46J!:P~~1$lMi:1 

b) a informação d~~o~f:~:-:'~:: ';~~'f:~1~:~~:~~ devendo a titulari.~ 

Tribunal de de Rondônia 
Endereço: Av. Ro 1872 .. Bairro Centro 

Cep 713.9 6-CI!'iG.·''' .. ···F' ... rlto Velho - RO 

Sistema de Emissão de . o Negativa via internet 

http://www.tjro.jus.br/certidaoonline/j sp/emissaocertidao.j sf 

após a sua 

SERViÇO PÚBLICO f~DE~L 
Ministério da'.:' Comuí\lcaçoes 

CONFERE COI ~OR\G\NAL 
. -E \J 2011 

21/10/2010 



'w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região ragma 1 U~ 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 930069 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANDRÉ LUIZ DEZAN, ou vinculado ao CPF: 699.927.542-49, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet f com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatori'edade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. rJr:nJIl!lJW~.."..~·m~....-..... _ ........ _""", 

Brasília - DF, 10h17, 21/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministéíio da:> Comunicações 

CONFEHE COM O ORIGINAL 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=1RF l&nome=... 21/10/2010 

, 



Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

.................................................................................. ····· ........ ·· .. · .. ·· .. c .. e·rfT'liiÃo· .. i:)"e .. ·õ·i·ST·R ... i3U'i'ÇÂO ......................................................................................................... . 

....................................................................... A.ç .. ~.~.~ ... ~ ... ~.~.~.~.!:!.ç,.~~.~ .... ç.r..!.m..!.~.~J.~ ... ~ ... A.~ .. ~J.!.g.r..t~ .... M.HJ.!.~ .. L .................................................................. .. 

° Tribunal de Justiça do Estado de Ro 
distribuição de ações e execuções cri 
RONILDO VIERIA DE LIMA, CPF nO 28 

. Velho. 

Observações: 

a) Certidão expedida 
Judiciais 2007, Capl .... 

Cus tas Lei nO 17 82 d~ .. :,~; '1'1'1' ~I~tll[i;~j;~:;:: 

e) válida por 30 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
ditoria militar, até a presente data, contra 

, NADA CONSTA na Comarca de Porto 

nas Diretrizes Gerais 
e 8° e Regimento de 

dados e 

0, Menu 
NÚMERO 

após a sua 

Tribunal de 
Endereço: Av. Ro 

"'de Rondônia 
1872 .. Bairro Centro 

Velho .. RO 

r ... ~--~I ..... ""' __ , ... .:-._-, .. , 
I 

Cep 78.91 O"U'81J:··~··"" SERVICO PÜ[-JUCO FI:::DERAl 
MI'nl' ""'~rl' n ,-i;:" ... (>.nv 11'lc~r:( .. Jes .,;1lu l ,'._" .. , .... \. H ""'/ 

Sistema de Emissão de J'!t·ó,.ti"i'lI·"O Negativa via internet 
CONFERk: COM O ORIGINAL' 

http://www.tjro.jus.br/certidaoonline/j sp/emissaocertidao.j sf 20/10/2010 ~ 
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, .. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

N° 925777 

de abril de 

NADA 

na 

e 

Tribu nal Regiona i:~~~~~~:~':r~;~~~;:~~:j!~~"~~~;:~:;rf'!~~!!~ 
d) válida por 30 (trinta) 

da 

e) a autenticação poderá ser o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 
rAl:llV.lII'Qfnml~j"jj'fIlll~""'''' _______ ." , 

Brasília - DF, 13h25, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

SERViÇO PC:SLICO FEDERAL 
Ministério f;.,:,:;: Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

r
Z011 

http://www.trf1.ju~./servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=... 2011012010 
" 



'Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

................... , ....................................... ··· .. · .. ······ .... ··· .. ·················· .. ····cEfRTfii/.\o· .. Õ·E···Õ .. S·T·RTEiü"'<iÃõ······ .. ························ ................................... " ..................................... . 

....................................................................... ~.ç.~.~.~ ... ~ .... 'ª~.~.~.~.ç.~~.~ .... ç.r..t~ .. !.~.~.~ .. ~ ... ~ ... A.~ .. ~J~.~.r..!.~ .... !v.!J.!.!!~.L .................................................................. .. 

o Tribunal de Justiça do Estado de Ron 
distribuição de ações e execuções crimin 
NEIRIVAL RODRIGUES PEDRAÇA, CPF n 

'::::::'=:': CERTIFICA que, revendo os registros de 
.... ::: .. : a militar, até a presente data, contra 

18.362-34, NADA CONSTA na Comarca 
de Porto Velho. 

Observações: 

a) Certidão expedida 
Judiciais 2007, Cap 
Custas Lei nO 1782 

f) a autenticaçã 
expedição. 

Tribunal de ç~:.::;;:.:.E~liIt~ido de Rondônia 
Endereço: Av. Ro 872 - Bairro Centro 

Cep 78.9 o-llbU:··,,··'tJ 0r'lO Velho - RO 

nas Diretrizes Gerais 
e 8° e Regimento de 

nte da Certidão, 

s dados e 

RO, Menu 
NÚMERO 

a sua 

( ... _,-..-_, ..... · .... _,~...,<··_--_ ....... --.. 'i, 

Sistema de Emissão de Negativa via Internet 
Ministéri0 ',' 'wnkações 

SERVIÇO (;'(lp' . ,) Ff:DEHAL I 
CONFERE CC'M °2~~IGINAL I 

http://www.tjro.jus.br/certidaoonline/jsp/emissaocertidao.jsf 20110/2010 ~ 
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'w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Kegtao JLu.~ ....... .... __ .... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

N° 925737 

de abril de 

NADA 

ObSE'lrvaC{)esr'~:: 

na 

e 

da 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h20, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

1Oq',~"""---""-"--""-"",,,,,.-.,,,,, .. "'\o 

SER\IIr-("II~·!·:r;l 'I"····' "'-""-f" '" 1 'I .y .... ~ •. r<; ... • .. : .. ' ;';::' .. ;1: "':J'\!. f 
Ministério de,:, i)m;unh1çôes 

CONFERE COjJf O ORIGINAl. 

~2all 

htlp:/Iwww.trfl.jus.br/selVÍcos/certidaoltrfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF1&nom~... 20/10/2010~ 



Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

............................................................... ······ .. ············ .. ···· .. ···············C·ÊfRTlliÃ.:ó···õ"E···õ"i"sTRfeu"i'ç·Ãó····· .. ······················ .. ······ .................................................................... . 

....................................................................... !~&~.~.~ ... ~ .... !;~.~.~.~.ç,.~~.~ .... ç.r.t~J.~ .. ~.~ .. ~ ... ~ ... A.~ .. ~.!.~.!?.r..!.~ .... M.~ . .u.~.~.r. ..................................................................... .. 

o Tribunal de Justiça do Estado de Ron CERTIFICA que, revendo os registros de 
distribuição de ações e execuções crimina ditaria militar, até a presente data, contra 
VALQUIRIA RONIK CALDEIRA, CPF n° o~.: •• :::(::,;;~o.662-20, NADA CONSTA na Comarca de 
Porto Velho. 

Observações: 

a) Certidão expedida 
Judiciais 2007, Cap 
Custas Lei nO 1782 

f) a autenticaçãn'::.:;·f.'i"~:';;t:"'·,:<:i::·!i :<.:f::··;:;·i:if; .. .ti", 

expedição. 

nas Diretrizes Gerais 
e 8° e Regimento de 

RO, Menu 
NÚMERO 

após a sua 

Tribunal de iç,*:.::;;::.:.E~~tcldo de Rondônia 

Endereç~~~v78.9 nt::I ............. "''''rto
1 e:~h~ ~a~rho Centro r~~;;~::;;;;~:::~~l;f~~;.;;~-\ 

Sistema de Emissão de . Negativa via internet "M;;!Í~i~~i~. o:: '::":>·:;,:Jn·i;.;ções . 
f'O'lkr:·~I.J':.~ :'("l~'!'1 \J" ORIGlNAL 
y '·"k ~~<i,.;... \_~· ..... u 

~2 ........ :---_ \ 

http://www.tjrojus.br/certidaoonline/jsp/emissaocertidao.jsf 20/10/2010 ~ 
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. . 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

N° 925771 

25 de a bril de 

NADA 

a) na 

da 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h24, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

201'1 

htlp ://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orga<rlRF 1 &nome~... 2011 012010 Y 



'Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

.............................................................................. ··· .. · ...... · .... · .. · .... · .. CÚ~·RT'iÕ·Ã·õ· .. [j"E· .. õ·i·5T·Ri·Blj'i·çÃ0 ...... · ........ · ...... · ........ ·· .......... · .......... ··_ .... ··· .... · .. · ...... · .... · .. · ................ . 

...................................................................... .A.ç .. ~.~.~ ... ~ ... ,!;,.~.~.ç,.!:! .. ç.~~.~ .... ç.r..!.m..!.~.~J.~ ... ~ ... A,~.~ .. !t~!.!.~ .... !Y.!.!..!.,.!.~.L .................................................................. .. 

o Tribunal de Justiça do Estado de Ron 
distribuição de ações e execuções criminai .:: 
ANTONIO MAIA DE MELO, CPF nO 142.93 : 

' .. CERTIFICA que, revendo os registros de 
ditoria militar, até a presente data, contra 

-15, NADA CONSTA na Comarca de Porto 
Velho. 

Observações: 

c) a aceitação iUtl. :;iUi:i~Wi 
documentos pes ., ..... ' . ....... . 

f) a autentica 
expedição. 

Tribunal de !G~:n;~~::::;:;~:~:l:;~~::o~·:··:de Rondônia 
Endereço: Av. Ro , 1872 .. Bairro Centro 

Cep 78.91 rto Velho .. RO 

Sistema de Emissão de . o Negativa via internet 

http://www.1jro.jus.br/certidaoonline/jsp/emissaocertidao.jsf 

dados e 

após a sua 

SE.RyIÇ? PÚ8L1CO F~DE~l 
Mlnlsteno da::, CnmUT!;r.:aí;oes 

CONFERE GOt!J1 O ORlG1NAL 

~2011 

20/10/201V' 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões. Negallvas da }" Regtão 
;;.=... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

NADA 

Tribunal Regio~"::i::::::' 
d) válida por 30 (trinta) 

N° 924682 

25 de abril de 

na 

da 

e 

da 

e) a autenticação poderá ser o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado! bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF! llh18, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2! Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfI.jus.br/servicos/ certi dao!trfl_ emitecertidao. php?orgao=TRF I &nOffie='... 2011 0/20 I O ~ 



. Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

............................................................ ·············· .. ············· .... ·············c·ilfRTIÕ·AO· .. Õe:· .. Õ·fs·TR'feij"j"çÃõ·· .. · .. ·········· .... ·· .. ············· ...................... _ ........................................... . 

...................................................................... A.çJ?~.~ ... ~ ... g~.~.~.~.ç.!?..~.~ .... çrtm .. !.!!.~.~ .. ~ ... ~ ... A.~ .. ~.!t~.!:.!.~ .... !v.!.!.u.~.~.L ................................................................... . 

o Tribunal de Justiça do Estado de Ron 
distribuição de ações e execuções crimi 
JULlANA CRISTINA TORRES, CPF nO 
Porto Velho. 

Observações: 

f) a autentica 
expedição .. 

. . 
.' .. CERTIFICA que, revendo os registros de 

ditoria militar, até a presente data, contra 
.. 402-44, NADA CONSTA na Comarca de 

dados e 

após a sua 

o de Rondônia 
872 .. Bairro Centro 

tHlbQ>·",···-t-'Qrto Velho - RO 

Sistema de Emissão de : o Negativa via internet 

J 

http://www.tjro.jus.br/certidaoonline/jsp/emissaocertidao.jsf 20110/2010 t 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

.... :' ... ::::.: ....... . 
N° 925779 

CERTIFICO, ",~&3"~gjstros d~':~~~;:~~9', de 25 de abril de 

::::A:::~~~41ir~2-44, 
NA D A C::O:N"S:::T:·~::::::·: no Tribunal RegionaI.Federijr:'d~:F::1.l3:: Região. 

Esta certjdã~:\jra:i~&2J:ribUQpJ Regional F:d3~~~aJião. 

a) lUe na 

Observações':;::: 
::;;:;:. 

§,êIJ,grl?,.i=lI.P. .. '.lJ ~qalae:::~~.O::~~;~!tr:~tante da 

. a::.:.~/):7:1:::::i:l:::.i:8~~~Wssado e 
.~,. ....... . ............ . 

c) ;ri:~~:~~~~~~~:i;:i'~~~i~,~:::~l;~~;~ãd&,tW::;::;;rf~~:~~~~i~h:á pág ina da 

d) vá I ida por 3 O (tri nta) dia§;::\;:::~:~;::::::.::::·::;!:j.;:i:::i;:.i::·::':: }i;.::'.:::;:·;::::·.:;:i:~,:;::::::i:::;:;:i::t:,;,):}";':: 
e) a autenticação poderá ser efetiveidá;·····hÕ·i'náximo, até 3(três) meses após à 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h26, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 20/10/2010K' 
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lVIINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• , • • ,'.I'\. 

, ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

0OT~ J\l>! ,.oIÕI!,wJol !J#JG6.C€ I OOIJ'j\Jp-, ~ Irrv /1\0.V 
Referente ~~o lO _/RADCOMIDOSISSCE-MC de 2+/ 0 91 lo 

~--

P:roce:sson° 52"CCO, o;w" 6i-!?> -06 Localidade: 'p~ 0eJ\;vo,.. ~ c.b. f,k~\Mc.. 

( ) iÍnica entidade no locai ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

<--) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_)PJ1m.vrid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação dq seguinte documentação abaixo descrita: 

, L-) QUlhpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

'12.,( 

Brasília, __ 1'--.1. __ _ An~ista ~esponsável:, _____________ ;.--_ 

SIAPE: __ --:-__ ,..--__ 
.} 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<--) Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas patci~ente, restando á apresentação da seguinte docl.imentação: 

Observações: 

\L+ 1?cvxo LA CA.0a.L) J!. \"\C;C\. ryyvt n"" QJ.-A-.< 

.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 
.', . 



SEDE:Fls. _ - --..Q~: MA=,-,=,v~....!..k~=-~~· ~~}r-:-!' =..A -"<!.5" ...... S1.Lj.I~Ç_J?:l....v\k~~()-~_~---.:..\;wb;:U:~~ . .i.2JçQ~' ~-=~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NIl 10 /2010- RADCOMIDOS/SSCEIMC- SLPM 

• REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.020.673-08 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Educadora e Cultural de Extrema, 

na localidade de Porto Velho - Distrito de Extrema, Estado de 

Rondônia. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Porto Velho, distrito de Extrema, estado de 

Rondônia, formulado pela Associação Educadora e Cultural de Extrema 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA N° 188/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada 

de 06/08/2010, foi apontada a aparente intempestividade do requerimento para exploração 

do serviço de radiodifusão comunitária, protocolado em 19.05.2008, vez que o prazo fInal 

estipulado no Aviso de Habilitação expirou em 12.05.2008. '!I~;=--._~-~"._'---'1 

Desta forma, informamos que inicialmente o processo foi . , SI6éNtl'óJ €&m:!C' , Fr!)EI:~.AL I 
tltinistério ~:l:;!!S i .. .'Cír'!)i··,'Ç::,1!,:06f:'. 

base na suposta intempestividade na apresentação da documentação, confo c'b~rfa1ttt3e~J; iJ ORlGINI!\L 

de tJ.s 52/53. 

Ocorre que, quando da àpresentação do pedido de rec 

Associação comprovou, por meio do documento constante às fls. 56 dos 8,1,]10.3" ~ lil. 

documentação foi postada no último dia estabelecido pelo Aviso de Habilitação, motivo 

pelo qual a decisão de indeferimento foi reconsiderada, conforme documentos de fls. 60-

63, e o processo prosseguiu com a sua tramitação normal. 
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Posteriormente, a Associação encaminhou certidões de feitos cnmmalS 

(Justiça Comum e Federal) dos dirigentes associativos, que foram anexadas às fls. 508-521 

dos autos em atenção ao disposto na Cota nO 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGD. 

Assim, considerando o RELATÓRIO 

044/20 1 OIRADCOMIDOSRlSCE/MC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 10 de novembro de 2010. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ 
CARLOSALBERTO-FREIR:1lY. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

em9L~ill"º"" .................... _.· 
SERV!CO PÚBLICO FEDEHAL 
Ministério das CCinuni:~3ções 

CONFERE COM O ORIGiNAL 

V V
-Z

011 

Aprovo a Informação nº 10 /2010IRADCOMIDOS/SSCE/MC- SLPM. Encaminhe-

se à Consultoria Jurídica para exame e parecer . 

.(7 & /' :paSllia, Z-Gde novembro de 2010. 

JOSE~CEN~OS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53.000.020.673-08 - Porto Velho - Distrito de Extrema - RO - Informação n° 10/2010RADCOMIDOS/SCE / MC-SLPM 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 045 - 1.08 /2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.020673/2008-16 
INTERESSADO: Associação Educadora e Cultural Extrema. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Porto Velho - Distrito de Extrema, Estado 
de Rondônia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

limo. Senhor Consultor jurídico, CONFERE ';.>.:; ,;:1 (} ORIGiNAL 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu o 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Porto Velho, Estado de 
Rondônia. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de março de 2008. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu CapítulO VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Gerr;:l,1 da União, vejamos: 

"Art. 11: As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; . 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação d 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno a 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticad s 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entida e 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministér. , 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contrat s 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidi a 
dispensa, de licitação n. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 045 - 1.08/2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 
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3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar o~)O ~ " .. ~)0 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão ::>C! 

comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou 'a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

r-~_~,_, __ ._~ .. _,_,,~ •. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de OWIDf!lf<f.à:çãô' ·' o ;:'EDEF~t;L 1 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nen ~irrég!stro .. ':;iC8\~Ô.~),S ., 

de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. CONFERE C(J!d O Of.:IGiNAL , 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em que tão. 2J1F Ey01'l I 
111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS ( V 
9. A requerente manifestou interesse em executar o 'se~ço dé ... 
Radiodifusão Comunitária, ,nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: .;' 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Mulheres Urbanas e Rurais de Extrema 
(S3000.017SS7/2008) que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
item 3 alínea "a" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (fls. 160/164). 

12. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, conforme se 
verifica do Relatório. 

2 
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13. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada,~? I~:r cJO d-" n 
nos presentes autos, estão em consonância com o estabelecido na legislaçãof'-:' fi~... V~) 
basicamente as regras da Norma nº 2/98, conforme demonstrado pelo Relatório<6"'" ;.::1 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. . '"'' ' tJ~i-' 

14. Foram carreados aos autos certidões crlmmais dos dirigentes da ~'I.::ºl)-e. 
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguiment r .... _."--~--"~ 
19. bmeter à consideração ~NlW PÜ8L1CO F:~OE~AL 

--K1ínistério das COrll!.Jíllcaçoes 

CONFERE ema1 O ORiGINAL \ 

28E-V2'~ 

Coordenador-Geral de -

Aprovo. Encaminhe-se à Secret 
providências cabíveis. 
Emc1f / 01 /2011 
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I PUallCADO NO DIARiO - . I 
,OFiClAlOE .J2fb flf21../.~ 
, Página: f!3. Seção: .:J!-
ANOTADO POR: Á.0 ~l. 

22 IDE 17 IDE FEVEREIRO IDE 20JlJ.. 

_ . O MJIN.[S'JI'RO IDJE ES'JI'AJl)(()) IDAS COMUJN1CA<ÇÔJES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso· II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.020673/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação JEdUllcadora e CUllHtllnraH de JExtrema, com sede 
n:>tzua Pacheco, n° 159, no Distrito de Extrema, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, para 
e~ ... _)utar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 09°46'26"S e longitude em 66°21'27"W, utilizando a freqüência 
de 105,9 MHz. 

Art.3º Este"ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J2·do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta.Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

y~tLJC ~ 
PAULOBJERNARID>O~VA~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o Fls /t?. <& 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA C RubriceL (J) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~A C I 

COORDENAÇ~O-GERAL DE REGIME LEGAL ~E OUTORGAS /0'IA, -:l..'')-;') 
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇAO DE CANAIS ir 'I .... 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° ~ 6 ~2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.020673/2008 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Educadora e Cultural de Extrema 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 22, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, f 1 de março de 2011. 

(h) - , 
ANA PATRICIA Tc ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorgak J Consignação de Canais 

ASUCOCAN/CGLO/DEOC/SCE 
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Oficio nº 06 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

yMC 00009 2011 
\} - 53000.057878/2010 

MC 00010 2011 
1;J\lJ_ 53000.037201/2008 

MC 000112011 
~o/ _ 53000.038220/2003 

u MC 00012 2011 
~, - 53000.054178/2006 

LI MC 00013 2011 
~~ - 53000.049668/2005 

MC 000142011 
~ - 53000.027633/2009 

~C 00015 2011 
() - 53000.003626/2008 

MC 000162011 
~\v. 53000.013068/2003 



, '\ 

-Jl 

· , 

MC 00017 2011 
Qt-- - 53000.008626/2008 

MC 00018 2011 
'(!V- 53000.011842/2004 

MC 00019 2011 
W -53000.029573/2007 
~ 

MC 00020 2011 
V- 53000.004380/2004 
~" 

MC 000212011 
Y 53000.028367/2009 

{) 
MC 00022 2011 

V 53000.020673/2008 
~ 

MC 00023 2011 
~v 53000.088860/2006 

MC 00024 2011 
V -53000.045618/2008 

.\l 
VMC 00025 2011 

.S) - 53000.053393/2007 

MC 00026 2011 
{J Q 53000.027246/2009 

~C 00027 2011 
~ - 53000.009295/2008 

vMC 00028 2011 
<0\ -53000.030995/2008. 

... 

Atenciosamente~ 

OFATOSNO~1TVOSI 

Coordenador-Geral 
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